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OBJETO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS 

BAIRROS NOVO CRATO, SEMINÁRIO E GRANJEIRO NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 

CONVÊNIO N° 34/2024, REFERENTE AO MAPP 2778 DO GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO 

ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS -  SOP E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

1.165.028,69

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA

18 DE JUNHO DE 2024, ÀS 09H

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
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MODO DE DISPUTA:

ABERTO
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Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE CRATO/CE, por meio da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, sediado(a) à com sede na Rua Dom Pedro II, 203, realizará licitação no Dia 

18/06/2024 às 09h (horário de Brasília), na m odalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP, suas alterações 

e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o(a) CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS NOVO CRATO, SEMINÁRIO E GRANJEIRO NO 

MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO N° 34/2024, REFERENTE AO MAPP 2778 DO 

GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS -  

SOP E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conform e condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.

1.1. A licitação será realizada em único item.

1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/com pras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no S icaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebim ento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e form alm ente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretam ente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistem as relacionados no item anterior e m antê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as m icroempresas e empresas de pequeno porte 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o

http://www.gov.br/compras
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o m icroem preendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 1602001/2023 -  GP
PREFEITURA M U R A

2.6. Não poderão disputar esta licitação: pi e mo.

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

juríd ica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecim ento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ousubcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tem po da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhefunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge,com panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

dedezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

subm issão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedadospela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurarconflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação quedisciplina a matéria, conform e § 1o do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.

2.6.11. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Adm inistração Pública Municipal Direta ou Indireta.

2.6.12. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituiçãoa outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive asua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade juríd ica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivam ente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

quese referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação,de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicosdo órgão ou entidade.

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); C O M I S S A O  o e  l i c i t a ç ã o
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2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

comoencargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, edo projeto executivo, nos dem ais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiadospor agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos dofinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

juríd ica que integre o rolde pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei n°14.133/2021.

2.12. A vedação de quetrata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante deempresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lancese de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivam ente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preçoou o percentual de desconto, conforme o critério de julgam ento adotado neste Edital, até a data 

e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quea 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendim ento dos direitos 

trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega emdefinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregam enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7o,XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

dispostonos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como m icroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos noartigo 3o da Lei Com plem entar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratam ento favorecido estabelecidoem seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do 

art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.
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3.5.1. no item exclusivo para participação de m icroempresas e empresas de pequeno porte, 

aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguim ento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não fo r exclusiva para m icroempresas e empresas depequeno 

porte, a assinalação do campo “não'' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

aotratamento favorecido previsto na Lei C om plem entar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

em presade pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

naLei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

antecederas fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormenteinseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e dafase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantesconvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá param etrizar o seu 

valorfinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá àsseguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhoroferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

casoestabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá seralterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

dejulgam ento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema, 

quandoadotado o critério de julgam ento por m aior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.10possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação,podendo ser disponibilizado estrita e permanentem ente aos órgãos de controle externo e 

interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acom panhar as operações no 

sistemaeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios dianteda inobservância de m ensagens em itidas pela Adm inistração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

quepossa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dosseguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Quantidade cotada.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

paracontratação.

4.3. No caso do critério de julgam ento m aior desconto, o percentual de desconto será linear aplicado 

sobretodos os serviços do orçamento base da licitação. O vencedor será o licitante que ofertar o 

m aior descontolinear sobre a planilha do orçamento base da licitação.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução doobjeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro,om issão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos dozemeses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8. Na presente licitação, a M icroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

doregime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelascontidas, em conform idade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponenteo compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeitaexecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

suaapresentação.

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.11.1. Caso o critério de julgam ento seja o de m aior desconto, o preço já  decorrente da aplicaçãodo 

desconto ofertado deverá respeitar os preços m áximos previstos no subitem anterior.

4.12. O descumprimento das regras supram encionadas pela Administração por parte dos contratados 

podeensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprim ento da lei,nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
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públicos responsáveis e daempresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamentopor sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DELANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substitu ir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/Com issão 

deContratação e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

dasessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$5.000,00 (cinco mil reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundosapós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o “aberto” , os 

licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A  etapa de lances da sessão pública terá duração de dez m inutos e, após isso, 

seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

m inutos do

período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

doism inutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

finaldeclassificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundolugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Com issão de Contratação, auxiliado
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pela equipede apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lancesintermediários.

5.12. Após o térm ino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará oslances segundo a ordem crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de 

descontos.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

eregistrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

va lordom enor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente/Com issão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitivada licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Com issão de Contratação persistir 

portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte equatro horas da comunicação do fato pelo Agente/Comissão de Contratação aos 

participantes, no sítioeletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de m icroempresas e empresas de pequeno 

porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto  à Receita 

Federal, doporte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as m icroempresas 

e empresas depequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta forempresa de m aior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Com plem entar n° 123, de 2006.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de m icroempresas e empresas de pequeno porte que 

seencontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou m elhor lance no 

caso dejulgamento por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor 

proposta ou melhorlance no caso de julgam ento por m aior desconto serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem  anterior terá o direito de encam inhar uma 

últimaoferta para desempate, obrigatoriam ente em valor inferior ou desconto superior ao da primeira 

colocada,no prazo de 5 (cinco) m inutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática paratanto.

5.18.3. Caso a m icroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes m icroempresa e empresa 

depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas m icroempresas e empresas 

depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
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realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finaisdafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aqueleprevisto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

emato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprim ento 

deobrigações previstas neste Edital;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambientede trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dosórgãosde controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviçosproduzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidadeda Adm inistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 

dedezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, oAgente/Com issão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido oresultado dojulgamento.

5.20.1. A  negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 

desclassificado emrazão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

percentual de desconto mínimodefinido pela Adm inistração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demaislicitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

doprocesso licitatório.

5.20.4. O Agente/Com issão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, noprazo 

de 4 (quatro) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
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negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados.

5.20.5. É facultado ao Agente/Com issão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Com issão de Contratação iniciará a fase de aceitação 

ejulgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Com issão de Contratação verificará se o 

licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conformeprevisto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do 

edital, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aosseguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pelaControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,o Agente/Com issão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimentosim ilares, dentre outros.

6.3.2. 0  licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçãode 

participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

departicipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratam entofavorecido às ME/EPPs, o Agente/Com issão de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, emconformidade com este edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente/Com issãode Contratação exam inará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6 7 2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Term o de Referência;

q

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo 

dopercentual de desconto mínimo definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos,desde que insanável.

6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujosvalores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adm inistração oupercentual 

de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por cento), independentemente do regimede 

execução.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

doAgente/Com issão de Contratação, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidadee sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integrai,sem i- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

globalestimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pelasuperação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa 

ao edital;

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Adm inistração, equivalente à diferença entre esteúltimo e o 

valor da proposta ou se o percentual de desconto fo r acima de 15% (quinze por cento),equivalente ao 

valor do desconto proposto aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízodas 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove aexequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivoscustosunitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Adm inistração, o licitanteclassificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivosvalores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

aapresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custosunitários e totais, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro seguindo o 

m odeloelaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI)e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
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responsável técnico da proponente)e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo 

necessário assinatura).

6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá 

propor,respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI)com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam 

inseridos nas planilhasatravés de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do M icrosoft 

Excel, lim itando em duas casasdecimais, para e lim inar as divergências de arredondamento.

6.11.3. No caso do critério de julgam ento por m aior desconto, o percentual de desconto deverá 

serlinear aplicado sobre todos os serviços do orçamento base da licitação.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem  motivo para a desclassificação da proposta. 

Aplanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

m ajoraçãodo preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lim ita a sanar erros ou falhas que não alterem 

asubstância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

derecolhimento de impostos e contribuições na form a do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprim ento das especificações do objeto, poderá 

sercolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais detalhada da proposta ou 

dadocumentação de habilitação, o Agente/Com issão de Contratação poderá suspender a sessão 

pública sendoa mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

Agente/Com issão deContratação aos participantes, no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para 

divulgação.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes para dem onstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos term os dos arts. 

62 a 70da Lei n° 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econôm ico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Em relação à qualificação técnica, a licitante deverá apresentar as seguintes documentações:

7.2.1. Profissional, devidamente registrado no conselho profissionalcompetente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço decaracterísticas semelhantes, 

conform e parcelas de relevância.

7.2.1.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão adm itidos atestados 

deresponsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa á 

aplicaçãodas sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em
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decorrência deorientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade.

7.2.2. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissionalcompetente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na formado §3° do art. 88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de 

relevância.

7.2.3. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional são 

restritosàs parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, definidos no 

Projeto Básico,conforme a seguir:

TÉCNICO - OPERACIONAL DA EMPRESA:

1. ITEM 4.4 -  CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) -  

144,60 m3

2. ITEM 5.2 -  EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01 /2024- 936,00 m

3. ITEM 4.3 - PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) -  144,60 m3

TÉCNICO -  PROFISSIONAL:

1. ITEM 4.4 -  CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP)

2. ITEM 5.2 -  EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

3. ITEM 4.3 - PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP)

7.2.4. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para a realização do objeto da licitação, 

bemcomo a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

7.2.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e 

Agronom ia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante.

7.2.6. Declaração de que o licitante tomou conhecim ento de todas as informações e das condições 

locaispara o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.2.7. Os profissionais indicados pelo licitante na form a dos itens 7.2.1 e 7.2.4, quando da proposta e 

durantea execução da obra ou do serviço licitado, deverão estar vinculados â empresa licitante por 

meio de contratosde prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum, ou 

que tenham vinculotrabalhista ou societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ousuperior, desde que aprovada pela Administração.

7.2.8. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

deconsórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar aatividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios naavaliação de sua qualificação técnica:
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7.2.8.1.caso o atestado tenha sido em itido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de suaparticipação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados denatureza predom inantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão serreconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

7.2.8.2. caso o atestado tenha sido em itido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de

atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

naturezapredom inantemente intelectual.

7.2.8.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

nãoconste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 

cópia doinstrumento de constituição do consórcio.

7.2.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitim idade 

dosatestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte àcontratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outrosdocumentos.

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigênciasde habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em traduçãolivre.

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

deassinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serãotraduzidos por tradutor juram entado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°

8.660, de 29de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ouembaixadas.

Participação de consórcio de empresas

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for form ado integralmente por m icroempresas ou empresas de 

pequenoporte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econôm ico-financeira, haverá 

um acréscimode 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

oupor qualquer outro meio expressamente adm itido pela administração.

Declarações

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e odeclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei n°14.133/2021).
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7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

quecumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

PrevidênciaSocial, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econôm icas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistasasseguradosna Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalhoe nos term os de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.

Vistoria Prévia

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindívelpara o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado,o licitante deve atestar,sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele odireito de realização de vistoria prévia.

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Adm inistração datae 

horário exclusivos, a ser agendado junto  à Secretaria de Infraestrutura do Município de Crato pelo e- 

mail seinfracrato@ hotmail.com de modo que seu agendam ento não coincida com o agendam ento de 

outros licitantes.

7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

nopresente item por declaração form al assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecim ento plenodas condições e peculiaridades da contratação.

7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á 

integridade dodocumento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no S icaf 

emantê-losatualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ouà alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.

7.13. A  verificação pelo Agente/Com issão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

eentidades em issores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) horas, 

prorrogávelpor igual período, contado da solicitação do Agente/Com issão de Contratação.

7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

emrelação ao licitante vencedor.

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentaçãode novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

mailto:seinfracrato@hotmail.com
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7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

daspropostas;

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Com issão de Contratação poderá 

sanarerrosou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação eclassificação.

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente/Com issão 

deContratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cujaproposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.

7.19. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivorelacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgam ento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A  interposição de recurso referente ao julgam ento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 

de 2021.

8.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgam ento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encam inhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encam inhar recursopara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado dorecebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

e letrônicowww. qov.br/com pras.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos term os da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Com issão de Contratação durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidam ente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a docum entação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação.

9.1.5. frauda ra  licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgam ento;

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Adm inistração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicaraoslicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

m otivosdeterm inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade queaplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Adm inistração Pública-
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conform e normas 

eorientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado,recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% dovalor do 

contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 20% do 

valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cum ulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

diasúteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar 

aim posição depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Adm inistração Públicadireta e indireta do Município do Crato/CE, pelo prazo de 2 (dois) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,em  decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelasinfrações adm inistrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem  a 

imposição de penalidademais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,cuja duração 

observará o prazo previsto noart. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

9.9. A  recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

oinstrum entoequivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

9.1.3.caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A  apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare 

dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

deresponsabilização a ser conduzido por com issão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas quepretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa eimpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará orecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

dereparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.

10.2. A  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial(ww w.gov.br/com pras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da aberturado certame.

10.3. A  impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: licitacrato@ gm ail.com .

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A  concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

peloAgente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

docertam e na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente,no mesmo horário anteriorm ente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agentede Contratação/ Comissão.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

ohoráriode Brasília - DF.

11.4. A  homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputaentre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Adm inistração, o 

princípioda isonomia.a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

aAdm inistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentem ente da 

conduçãoou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inícioeincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências form ais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante,desde que seja possível o aproveitam ento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interessepúblico.

http://www.gov.br/compras
mailto:licitacrato@gmail.com
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas(PNCP), endereço eletrônico www.gov.br/com pras e site oficial do município: 

www.crato.ce.gov.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Resumo de Ruas, Resumo de Orçamento, Orçamento, Planilha de 

Serviços, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Cálculo,Relatório Fotográfico, Composição da 

Adm inistração da Obra, Composições de Serviços, BDI de Serviços, BDI de Materiais, Encargos 

Sociais, Licença Ambiental, ART, Projetos(plantas), Apêndice do Anexo I -  ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR;

ANEXO II -  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Charles Antonio Dória do Nascimento
Analista de Gestão 
Setor de Licitação

Secretário Adjunto de Infraestrutura 
CREA-CE 335867 -  RNP 061767760-3 

Portaria 0601009/2021 -  GP

http://www.gov.br/compras
http://www.crato.ce.gov.br
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 05/2024 —

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

LOCALIZAÇÃO: Bairro Novo Crato, Seminário e Grangeiro 

MUNICÍPIO: Crato -  Ceará

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS 

NOVO CRATO, SEMINÁRIO E GRANGEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

1. INTRODUÇÃO

O presente estudo propõe-se a examinar os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros para as intervenções na pavimentação de diversas ruas do município. Através 

de uma abordagem criteriosa, serão explorados os principais elementos que influenciam 

a viabilidade das intervenções, desde a análise de mercado até a avaliação dos recursos 

técnicos e financeiros necessários para sua implementação.

Por meio deste estudo, busca-se estudar detalhadamente a necessidade e 

identificar a melhor solução para a implantação do objeto, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

A contratação destina-se a execução da Obra de Pavimentação Asfáltica em 

diversas ruas dos bairros: Grangeiro, Seminário e Novo Crato no Município de Crato/CE. 

A concepção dos projetos pautou-se no melhoramento da acessibilidade e correções 
pontuais para o aumento da segurança dos usuários da via. Compatibilizando as alterações 

necessárias com as variáveis socioambientais, buscou-se reduzir o impacto ambiental 

gerado pela implantação da rodovia. As características técnicas adotadas na elaboração 

do projeto obedecem às determinações contidas nas Instruções de Serviço do DNIT.

2. DESENVOLVIMENTO

RNP n° 061941969-5
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A Secretaria Municipal de Infraestrutura dentre outras atribuições, é responsável

Crato. A necessidade dos serviços permitirá atender o Município de Crato, por intermédio 

da Secretaria da Infraestrutura, na contratação de empresa para execução de pavimentação 

asfáltica. O objeto da contratação tem por finalidade garantir a melhoria da qualidade de 

trafegabilidade, proporcionando melhor fluidez, segurança e conforto do usuário. A falta 

de infraestrutura propicia uma inadequação ao atendimento dos usuários, tanto do tráfego 

de passagem quanto do tráfego local.

O objeto caracteriza-se como obra, definida pelo art. 6o da Lei n° 14.133/2021, 

inciso XII, como sendo obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por 

meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o 

espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de 

bem imóvel.

A execução da pavimentação das vias, no trecho em questão, é caracterizada 

como serviço especial de engenharia visto que:

i) Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade 

técnica;
ii) São executadas corriqueiramente pela administração;
iii) Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua 

feitura são frequentemente empregados;
iv) Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de

Os serviços de engenharia necessários à pavimentação asfáltica deverão ser 

realizados por empresa especializada, que se encontre em confon

pela elaboração de projetos e fiscalização de obras públicas no âmbito do Município de

especificações técnicas usuais (entre estas destaca-se as elaboradas pelo 

DNIT);
v) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório.

II. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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exigências legais e esteja devidamente regulamentada pelos órgãos competentes. Em 
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento e no futuro termo de referência.

O objeto a ser contratado terá definido prazo de execução previsto em 

cronograma físico financeiro, estabelecido nos projetos executivos. No projeto executivo 

serão apresentados os elementos necessários e suficientes, com níveis de precisão 

adequados para definir e dimensionar a obra, assegurando a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, possibilitando a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução.

• Requisitos técnicos da contratação:

Para a correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução da obra:

b) Especificação dos serviços e materiais a serem empregados, definidos em 

projeto e demais peças técnicas, a serem observados pela CONTRATADA;

c) Determinação dos métodos executivos a serem adotados, conforme normas 

técnicas vigentes e recomendações de fabricantes;

d) Definição de orçamento e prazo de execução da obra, conforme cronograma 

físico-financeiro;
e) Atendimento aos prazos estabelecidos, para cada etapa da obra;

f) Empresa de engenharia para execução da obra, conforme proj etos e quantitativos 

previstos;
g) Qualificação das equipes de trabalho nos serviços de engenharia;

h) Certidão de registro/quitação da empresa contratada junto ao CREA/CAU, em 

que constem os profissionais aptos a atuarem como responsáveis técnicos pela 

execução da obra, de acordo com os preceitos da Resolução 425/98 do 
CONFEA, art. 4o, parágrafo único;

i) Capacidade técnica da contratada para execução da obra, em todas as suas 
etapas, até a entrega definitiva, comprovada por meio de apresentação de uma 

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos 

profissionais que atuarão como responsáveis técnicos, atestando a execução de
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no mínimo uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 

contratado;

j) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, pela contratada, 

que comprove a execução de obras ou serviços com características similares ao 
objeto a ser contratado; 

k) Determinar as cláusulas e critérios para a execução dos serviços, de modo a 

possibilitar que a contratada efetive o planejamento para execução da obra, em 

concordância com a logística e infraestrutura disponíveis do mercado, 

permitindo assim, a competitividade na contratação.

• Requisitos de sustentabilidade

A Constituição Federal estabeleceu, no Art. 170, inciso VI, como um dos 

princípios da ordem econômica, a defesa do meio ambiente quanto ao impacto ambiental 

dos serviços e de seus processos de prestação. Outros instrumentos legais orientam no 

sentido da inclusão de critérios socioambientais nas licitações e contratações públicas, 

tais como a Lei N°. 12.187/2009 que instituiu a Política Nacional sobre Mudança de Clima 

(PNMC), que tem como uma de suas diretrizes o estímulo e o apoio à manutenção e à 

promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo (Art. 5o, XIII), e como um de 
seus instrumentos a adoção de critérios de preferência nas licitações públicas para as 

propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e 

redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos (Art. 6o, XII).

A Lei N°. 14.133/2021 estabelece em seu Art. 3o, além dos princípios básicos, a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. A promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nos serviços e obras executadas e fiscalizadas pela Administração 

Pública não é uma opção, não é uma questão de oportunidade e conveniência, mas uma 

obrigação trazida na Constituição da República Federativa do Brasil e na legislação 

infraconstitucional, além de uma questão de ética, de respeito às atuais e futuras gerações. 

Assim, a fiscalização da contratação deve estar atenta para verificar se a Contratada 
atenderá de forma plena os critérios que garantam a sustentabilidade, em especial à 

destinação de resíduos sólidos provenientes da execução dos serviços objeto da 

contratação.

H ays, ritos Silva
Civil
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A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais 

indicados abaixo:

a) Produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA.

b) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados 

visando o uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como 

redução de resíduos sólidos.

c) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos 

durante a execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de 

alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de 

catadores de materiais recicláveis.

d) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA N° 

20/1994 quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza 

que gerem ruídos em seu funcionamento.

e) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou 

neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de 

fornecimento de equipamentos de proteção individuais -  EPFs 
necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares etc., fiscalizando e zelando para que 

eles cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de 

suas integridades.
f) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços 

contemplados no escopo da contratação, empresas que tenham 

certificação ambiental.
g) Deverá ainda observar as seguintes resoluções relativas às Políticas 

Públicas e Normas Técnicas: Lei N°. 12.305/2010 que Institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei N°. 9.605/1998; e dá outras 
providências, Resolução CONAMA N° 307, Normas técnicas referentes 
a resíduos (NBR's 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116 de 2004), 

observar a Resolução CONAMA N°. 20, de 7 de dezembro de 1994, 

quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento.
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a) Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas;

b) Decreto n° 1602001, de 16 de fevereiro de 2023, que regulamenta a Lei Federal 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder 

Executivo Municipal do Crato/CE;

c) Lei n° 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;

d) Lei n° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF);

e) Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 
criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

í) Resolução n. 70/2010 -  CSJT - Dispõe, no âmbito da Justiça do Trabalho de Io 

e 2o Graus, sobre: I - O processo de planejamento, execução e fiscalização de 
obras e de aquisição e locação de imóveis; II -  Parâmetros e orientações para 

contratação de obras e aquisição e locação de imóveis; III -  Referenciais de áreas 

e de custos e diretrizes para elaboração de projetos;

g) NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 

6.949/2009 (acessibilidade);
h) Atendimento às prescrições definidas nas normas técnicas brasileiras, referentes 

às obras e serviços de engenharia;
i) Atendimento às normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho;

j) Atendimento à legislação ambiental.

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Como solução para execução do objeto, surgiu como opção:

HayslqBÊ$a í̂üntos Silva
(“Civil
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• Solução 1 (Pavimentação Asfáltica com Tratamento Superficial D up 1 o^^t^Ô

O tratamento superficial duplo (TSD) é um tipo de revestimento asfáltico 

econômico, de baixo consumo de material primário e energia e de execução rápida, 
prestando-se a amplas condições de uso, desde o tráfego leve em rodovias secundárias 

até o trânsito pesado e de alta velocidade.

As principais funções do tratamento superficial são: proporcionar uma camada 

de rolamento de pequena espessura, porém, de alta resistência ao desgaste; 
impermeabilizar o pavimento e proteger a infraestrutura do pavimento; base granular ou 

solo estabilizado com ou sem aditivo estabilizante; e proporcionar um revestimento de 

alta flexibilidade que possa acompanhar deformações relativamente grandes da 

infraestrutura.

O processo consiste na aplicação do ligante asfáltico em base bem-preparada, 

em seguida é realizado o espalhamento sucessivo de ligante betuminoso e agregado, a 

compactação é o passo executado logo após o espalhamento do agregado. Este tipo de 

capa, visa impermeabilizar o pavimento, gerar efeito antiderrapante e propiciar 

revestimento de alta elasticidade para acompanhar as deformações nas camadas 

inferiores.

O tratamento superficial duplo destaca-se por características que a tomam uma 

opção prática e versátil em diversos contextos rodoviários. Uma de suas vantagens 

principais está associada ao uso de equipamentos mais simples, o que resulta em 

processos de aplicação mais acessíveis e econômicos. A trabalhabilidade à temperatura 
ambiente é outro ponto positivo, pois elimina a necessidade de aquecimento do material, 
tomando o processo de pavimentação mais ágil e eficiente, especialmente em climas 

variados ou condições adversas.

A possibilidade de estocagem é uma característica valiosa do TSD, permitindo 

que o material seja armazenado por períodos prolongados sem perder suas propriedades 
essenciais, o que facilita o planejamento logístico e a execução de projetos rodoviários. 

Além disso, sua flexibilidade elevada é fundamental para adaptar-se às variações de 

temperatura e às cargas dinâmicas impostas pelo tráfego, garantindo uma superfície 

resistente e durável ao longo do tempo.

(5 r I X - C & - 3 4 8 8 2 1
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constituintes devem ter boa qualidade, respeitando as normas que versam sob sua 
dosagem e, principalmente, ter uma execução correspondente com sua especificação de 

serviço. A adesividade do ligante betuminoso com o agregado pétreo deve ser completa, 
proporcionando uma superfície de agregado totalmente recoberta, dificultando a entrada 

da água nas camadas de pavimentos subjacentes.

É uma alternativa para rodovias com baixo volume de tráfego, pois acompanha 

as deformações do pavimento, dificultando o aparecimento de trincas de fadiga. Sua 

aplicação pode não ser vantajosa quando comparado com o CBUQ, pois apresenta maior 

desgaste ao uso e um envelhecimento mais rápido.

• Solução 2 (Pavimentação Asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado à Quente

O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) é obtido por meio da mistura 

de agregados de vários tamanhos que muitas vezes é areia, brita e um material ligante, o 

cimento asfáltico de petróleo, ambos aquecidos em altas temperaturas. O processo de 

produção consiste na junção do agregado com ligante asfáltico, as proporções de cada 
material utilizado são definidas previamente durante a elaboração do projeto de modo a 

criar uma massa homogênea, realizada a quente em uma usina de asfalto e transportada 

até o local de sua aplicação por caminhões especialmente equipados, onde é lançada por 

um equipamento adequado chamado de vibro acabadora. Após seu lançamento a mistura 
é compactada por rolos compactadores até atingir a densidade especificada em projeto.

A pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) apresenta 

diversas características que a tomam uma escolha popular em projetos de infraestrutura 
viária. Primeiramente, sua eficácia é garantida pela ação ligante do betume, que promove 

a coesão dos agregados, formando uma superfície resistente e durável. Essa camada 
impermeabilizante é crucial para proteger a base da estrada contra os efeitos nocivos da 

umidade, prevenindo danos causados pela penetração de água.

Além disso, o CBUQ exibe propriedades adesivas e uma reatividade controlada, 

o que significa que se adere bem às superfícies subjacentes, proporcionando uma ligação 

forte e estável, enquanto sua baixa reatividade minimiza a deterioração pre

- CBUQ)
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longa vida útil é um fator determinante na escolha desse material, oferecendo resistência 

excepcional aos impactos de veículos, inclusive os pesados, ao longo do tempo.

Outro ponto relevante é a facilidade de encontrar o CBUQ para reparos futuros.

Sua ampla disponibilidade toma mais prática a manutenção da pavimentação, permitindo 
intervenções rápidas e eficientes quando necessário, o que contribui para a conservação e 

a segurança das vias. Assim, a combinação dessas características faz do CBUQ uma 

escolha confiável e versátil para a construção e manutenção de estradas e rodovias.

A Pavimentação CBUQ é realizada conforme projetos preestabelecidos pelo 

CONTRATANTE. Desse modo, poderão optar pelo serviço de Pavimentação CBUQ já 

com a noção de quanto o projeto irá custar. Para isso, é fundamental um orçamento prévio 

sobre o serviço de Pavimentação CBUQ a ser executado. Essa é a parte mais demorada, 

pois em geral, a Pavimentação CBUQ é um serviço de rápida execução e que propicia 

resultado em menos tempo.

• Solução 3 (Pavimentação em Concreto Armado)

O pavimento de Concreto Armado (PCA) é formado por uma seqüência, ou um 

conjunto de placas armadas. As armaduras são resistentes aos esforços de tração que por 

sua vez permitem a execução de placas de dimensões maiores do que no concreto simples.

Em relação ao Pavimento de Concreto Simples, a espessura do Pavimento de Concreto 

Armado é reduzida, bem como sua própria resistência à compressão.

Sua grande durabilidade com pouca necessidade de manutenção é uma das 

principais vantagens, garantindo uma vida útil longa e reduzindo os custos de 

conservação ao longo do tempo. Além disso, sua estrutura sólida e uniforme proporciona 

uma superfície livre de buracos e deformações, o que não apenas melhora a estética das 

vias, mas também contribui para a segurança dos usuários, evitando riscos de acidentes e 

danos aos veículos.

Outra característica notável do concreto armado é sua capacidade de oferecer 

melhor visibilidade por reflexão, o que resulta em uma iluminação mais eficiente e uma 

economia significativa de energia elétrica, especialmente em áreas urbanas. Isso não 

apenas beneficia os motoristas, melhorando sua percepção do ambiente ao redor, mas
também contribui para a segurança viária como um todo. Além disso, o concreto aiíàrádo

H aysiqifípio/Santos Silva
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pode proporcionar uma melhoria na sensação térmica, refletindo menos 

comparação com outros materiais, o que é especialmente relevante em regiões de clima 

quente. Sua menor absorção de calor contribui para reduzir a formação de ilhas de calor 

urbanas e proporciona um ambiente mais confortável para pedestres e ciclistas.

O uso do concreto armado apresenta como principal vantagem sua elevada 

durabilidade, que atinge 20 anos. Além disso, a armação presente no interior da estrutura 

faz com que as peças sejam mais adaptáveis aos problemas decorrentes das diferentes 

características e tipos de solo existentes ao longo do trajeto. Para que todos os benefícios 

proporcionados pela solução sejam conquistados, porém, é necessário que o projeto leve 

em consideração as particularidades de cada modal, devem ser analisados o peso dos 

veículos, áreas de frenagem e o nível do tráfego.

A manutenção de pavimento de concreto armado tende a ser mais complexa do 

que a de vias com placas de concreto. Isso porque a solução requer a substituição de 

armaduras e amarração, com o procedimento de amarração às demais armaduras já 

existentes.

• Identificação de possíveis fornecedores

Foi realizado levantamento de mercado para identificação de possíveis empresas 

de engenharia que atenderiam à necessidade da contratação, constatando-se a existência 
de amplo número de empresas concorrentes aptas a prestar o serviço a ser contratado.

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O estudo se desenvolveu no sentido de definir os serviços a serem executados 

no objeto. Diante das soluções apresentadas, a deliberação a ser executada, definida em 
projeto e aprovada pelo Setor de Projetos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, foi 

pela utilização da Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente, 

baseada no diagnóstico de suas características funcionais e estruturais, no estudo do 

tráfego das vias e na relação custo-benefício da Obra.

Todos os serviços elencados nos projetos devem seguir fielmente as Normas 

Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departamento Nacional de
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Infraestrutura de Transportes (DNIT) e da Associação Brasileira de N o r m ã í T ^  

(ABNT), devidamente atualizadas.

Uma etapa fundamental nesse processo é o reperfilamento com Pré-Misturado a 

Frio (PMF), uma técnica que visa corrigir imperfeições na superfície existente da estrada.
O PMF, por sua natureza versátil e eficaz, foi selecionado como a preparação primária 

para o recebimento do CBUQ.

O reperfilamento com PMF oferece uma série de vantagens, incluindo a correção 

de irregularidades, a melhoria da aderência e a restauração da capacidade estrutural do 

pavimento. Ao aplicar o PMF como camada intermediária, estabelecemos uma base 

sólida e uniforme, fundamental para garantir a qualidade e a durabilidade do pavimento 

final.

No entanto, a escolha pelo CBUQ como revestimento principal não foi arbitrária.

O CBUQ destaca-se por sua excepcional durabilidade, resistência ao desgaste e 

capacidade de adaptação a uma variedade de condições climáticas e de tráfego. Além 

disso, sua aplicação a quente permite uma rápida solidificação após o lançamento, 

possibilitando a liberação rápida da via para o tráfego.

Ao optar pelo CBUQ, estamos investindo em um pavimento de alto 

desempenho, capaz de suportar as demandas de tráfego e as condições ambientais mais 

desafiadoras. Combinado com o reperfilamento prévio com PMF, garantimos não apenas 

uma superfície lisa e uniforme, mas também uma infraestrutura rodoviária de qualidade 

superior, projetada para resistir ao teste do tempo.

Em suma, a escolha do CBUQ como material de pavimentação, aplicado acima 

do reperfilamento com PMF, representa uma decisão estratégica fundamentada em 

análises técnicas rigorosas e no compromisso com a excelência na construção e 

manutenção de estradas.

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário (art. 6o, inciso XXVIII, da Lei 14.133/2021), e se justifica por se tratar 

de uma obra de construção rodoviária, onde estão previstos serviços como: 

terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalização; cuja execução, por este regime, 

permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto
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que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde o valor total do 

contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de 

serviços contratados. Esta escolha se toma factível, também para melhor mensuração dos 

valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao Poder Público.

A modalidade da Licitação será a Concorrência, tem a natureza de obra de 

engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6o, XII, da Lei 

n° 14.133/2021, que justifica a escolha por esta modalidade.

V. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos de materiais e mão de obra (em tipo e horas de serviço), 

elaborado pelo corpo técnico do Setor de Projetos da SEINFRA; são definidos através de

SEINFRA, SINAPI e ANP.

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação considera os custos de materiais, mão de 

obra e serviços necessários para a implantação do projeto, buscando manter um equilíbrio 

entre qualidade e custo.
Os quantitativos serão determinados pelo levantamento dos serviços e serão 

realizados de acordo com o Projeto Executivo. Os preços por metro quadrado para 
execução do objeto foram estimados com base em orçamentos similares e elaborados pelo 

Setor de Projetos da Secretaria. As especificações dos serviços, serão elaboradas baseadas 

nas normativas vigentes.
Para estimativa dos valores usou-se como base os seguintes processos:

O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço.

um conjunto de projetos técnico-executivos. Os preços unitários adotados foram os da

Haysí Silva
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LICITAÇAO
N° OBJETO VALOR

TOTAL
AREA

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
2023.11.27.2 CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO 

MUNICÍPIO, DE ACORDO 

COM O CONVÊNIO N° 

082/2023, REFERENTE AO 

MAPP 2390 DO GOVERNO 

DO ESTADO E 

CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS PÚBLICAS - SOP E 

O MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE.

R$ 908.639,23 8.103,40 112,13 R$/m2

2023.11.20.2 CONTRATAÇAO DOS 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA 

RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO, DE ACORDO 

COM O CONTRATO DE 

REPASSE N° 

873275/2018/CIDADES/CA 

IXA, CELEBRADO PELA 

UNIÃO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DAS 

CIDADES,

REPRESENTADO PELA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E O MUNICÍPIO 

DO CRATO/CE.

R$ 285.255,48 2.244,70 127,10 R$/m2
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O objeto de estudo do presente ETP, trata-se de um Convênio firmado entre o 

Município de Crato e o Estado do Ceará, através da Superintendência de Obras Públicas
-  SOP com o valor de repasse de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de Reais). Com base nos 

valores dos processos citados acima, adotou-se o valor por metro quadrado de R$ 120,00 

(Cento e Vinte Reais).

Diante o exposto, estima-se que com o valor do convênio poderá ser executado 

8.334,00 metros quadrados de pavimentação asfáltica. As ruas contempladas serão 
determinadas de acordo com a necessidade nas localidades. O orçamento deverá ser 

executado com as data bases: SINAPI, SEINFRA E ANP (fevereiro/2024); sem 

desoneração.

VII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA 

CONTRATAÇÃO

Não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria 

são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa executiva implica em atraso nas 

demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 
intermediários e da entrega dos serviços. A adoção de lote único para a execução dos 

serviços deverá proporcionar ganho de escala na instalação e mobilização dos 

equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes comprometeria 

a viabilidade técnica e econômica dos serviços, além de que o valor de mobilização e 

desmobilização para um trecho segmentado tomaria os serviços mais onerosos.
Então, pelas razões expostas, a contratação não será parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto 

a ser contratado.

VIII. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação deste objeto.

RNP n° 061

S E C R E T A R I A  DE ‘ ^  ' "« F E IT U R A  DO
INFRAESTRUTURA ü i  CRATO
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IX. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

*Â r-
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Figura 1: Previsão de contratação do objeto em estudo, no Plano de Contratação Anual.

O processo em apreço está alinhado com o planejamento da Administração, 

buscando atender às demandas da população por espaços de convivência e lazer em áreas 

urbanas.

AREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL
Secretaria de Infraestrutura ítalo Samuel Gonçalves Dantas

X. RESULTADOS PRETENDIDOS

A obra de pavimentação asfáltica, irá assegurar uma melhoria na trafegabilidade 

da rodovia, resultando em uma proposta mais eficiente de deslocamento que a existente, 

reduzindo os acidentes, e melhorando a infraestrutura.

Pretende-se com a futura licitação desta obra, nos trechos em questão:
a) A garantia da trafegabilidade contínua e segura dos usuários dessas rodovias;

b) A diminuição do tempo de viagem para os transeuntes;

c) A redução dos custos operacionais dos veículos;
d) O melhoramento da a infraestrutura rodoviária;
e) O desenvolvimento regional, aumento do acesso a saúde, escolas e emppgo.

H a y sim M io sÊ a n to s Silvu
EtíaWieira Civil 

CR0Ç-CS^48821
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Considerados os objetivos acima elencados, a contratação alinha-se ao 

planejamento urbano, como forma de beneficiar a população.

XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

As providências prévias à celebração do contrato buscam garantir a 

conformidade da contratação com a legislação em vigor. Incluem a capacitação de 

servidores para a fiscalização e gestão do projeto, garantindo sua efetiva implementação.

A administração deverá, previamente à contratação, executar as ações a seguir:

• Elaboração de cronograma de execução de serviços, contemplando as etapas do 

projeto, a fim de garantir o cumprimento dos prazos determinados;

• Elaboração de projeto básico e demais peças técnicas, contendo o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir 

e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução;

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários 
para a contratação de bens e serviços, conforme inciso XXIII do art. 6 da Lei 

14.133/21;

• Realização de licitação para seleção da empresa cuja proposta revele-se mais 

vantajosa para a administração, e que atenda aos requisitos de qualificação 

especificados;

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, 

possibilitando qualidade no gerenciamento dos recursos envolvidos, considerando 

aspectos técnicos e financeiros;

• Determinação de critérios de recebimento e aceitação dos serviços, incluindo 

testes e ensaios técnicos específicos para os componentes da obra;

• Observação dos preceitos do art. T  e do art. 18° da Lei 14.133/2021, a fim de 

assegurar a qualificação e segregação de fimções entre os agentes núhjicos 

envolvidos no processo licitatório e na execução do contrato. . V x

^ u v l1 

R N P V  061941969-5
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XII. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas 

de atendimento das necessidades elencadas pelas áreas requisitantes e os demais aspectos 

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados 
os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade.

Diante das considerações apresentadas, recomenda-se a continuidade dos 

estudos e a elaboração de um projeto detalhado. Os estudos e projetos futuros devem 

contemplar as especificidades e as demandas da população, considerando o diálogo 

construtivo entre comunidade e gestão pública, visando a efetiva implementação do 

projeto e a promoção do bem-estar urbano.

A administração pública não contém em seu quadro funcional servidores 

profissionais habilitados, em quantidade suficiente, para a execução da obra. Assim, 

toma-se necessária a contratação de serviços especializados de engenharia por meio da 

Concorrência eletrônica, conforme argumentado anteriormente.

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas 

formuladas, pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.
Este estudo técnico preliminar serve como base para a elaboração do projeto 

final e para a tomada de decisão da Administração em relação à contratação e execução 

do empreendimento.

XIII. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

A execução da obra de Pavimentação em Diversas Ruas do Município de Crato 

propiciará possíveis impactos ambientais na área. A Lei 14.133/20221 preceitua a 
obediência às normas referentes à proteção ambiental e uso sustentável de recursos, nas 
licitações de obras e serviços de engenharia. Assim, o estudo em questão revelou alguns 

impactos ambientais, listados a seguir, com suas respectivas medidas mitigadoras:

• Geração de resíduos sólidos: Conforme a Resolução CONAMA n° 307/2002, os 
resíduos da construção civil são provenientes de construções, reformas, reparos e 
demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: concreto em geral, solos, roc



PREFEITURA MUWCIft 
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asfáltico, etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou mefrã?iaL.'c'TACAo 

Como medida mitigadora, a contratada deverá implementar formas de

gerenciamento de resíduos sólidos conforme legislação vigente, com destinação 

adequada do entulho, em aterros sanitários certificados ou reciclagem, quando 

possível.

Poluição atmosférica e sonora: Para reduzir os ruídos e a poeira gerada com a 

execução da obra, deverão ser empregados equipamentos com tecnologia de 

inibição ou redução da propagação do som, bem como medidas para conter as 

partículas de poeira geradas. Os trabalhadores deverão usar EPIs específicos para 

estes casos, como máscaras de proteção respiratória.

Consumo elevado de água e energia: O consumo de água e energia no canteiro 

deverá ser racionalizado, por meio de práticas de reciclagem de água para 

atividades não potáveis, ou utilização de iluminação de baixo consumo. É 

prioritário o uso eficiente dos recursos, visando a economicidade e conservação 

do meio ambiente.

Alteração da paisagem natural: A paisagem local será alterada, tendo em vista as 
intervenções a serem executadas. Nesse sentido, o projeto será elaborado em 

alinhamento com os aspectos culturais da comunidade, buscando harmonia com 

o meio natural existente e seu entorno. Será necessário manter o diálogo com a 

população, com o intuito de elencar os benefícios trazidos.

Crato/CE, 25 de abril de 2024

Ha tos Silva
! iv il

CREA-CE 348821  
R N P N 0 061941969-5
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS NOVO 

CRATO, SEMINÁRIO E GRANGEIRO NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
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FLS M°.
_____________s '

COMISSAO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE (M O IC E

„ 4 '  ESTADO DO CEARA
P R E F E I T U R A  DOlm CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

O B R A : P A V IM E N T A Ç Ã O  A S F Á L T IC A  E M  D IV E R S A S  L O C A L ID A D E S  D O  M U N IC ÍP T O  D E  C R A T O /C E

E N D E R E Ç O : M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O  -  C E A R Á

D A T A : A B R IL  /  2024

T A B E L A S : S E IN F R A  28 , S 1 N A P I02 /2024

RESUMO DAS RUAS

ITEM LOCALIDADE ÁREA TOTAL 
(m2)

BAIRRO GRANGEIRO
l RUA PEDRO BANTIM 5808,47
2 RUA INACIO RAMOS 2547,85
3 RUA MARIA LUCIOLA 646,94

BAIRRO SEMINÁRIO
4 RUA SAO JOSE (RECAPEAMENTO) 1950,27

BAIRRO NOVO CRATO
5 RUA ANTONIO SAVIANO 414,43
6 RUA ANTONIO PEREIRA DE ALENCAR 315,82
7 RUA DANIEL LIMA BEZERRA 320,26
8 RUA DONA MARIA FERREIRA 324,61
9 RUA 121 324,17
10 RUA JEFERSON ALBUQUERQUE 328,13

TOTAL (m2): 12980,95

:ialo Samuel Gonçalves Dantas
âáSfêtírio de Infraestrutura 

CREACÊ 3445S9 RNP 061887931-5 
Poííâfia Ü107007/2021-GP

H a y s l á n g m ^ n t o s  Silva
__Jivil

CFÍEA-lCÍ 348821 
RN P n° 061941969-5
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P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PA V IM EN TA ÇA O  A SFA LTICA  EM  DIVERSAS LO CA LID A D ES DO M U N IC ÍPIO  DE C R A TO /C E

EN D ER EÇ O : M U N IC ÍPIO  DE C R A TO  - CEA RÁ

DATA: A B R IL /2024

TABELAS: SEIN FRA  28, S IN A P102/2024

PREFEITURA MUNlCIP/pE CRATO/CE 
FLS N°:

„—-------------- ---------
GÓM H SSAO 0 6  LICITA ÇÃ O

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A  - R E S U M I D A

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO TOTAL NÃO  

DESONERADO

1.0 ADMINISTRAÇAO DA OBRA 3,03% R$ 35.317,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,50% R$ 5.810,17

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 0,85% RS 9.876,28

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 22,73% R$ 264.844,73

5.0 DRENAGEM 12,81% R$ 149.239,28

6.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA 40,86% R$ 475.997,23

7.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA 9,49% R$ 110.551,26

8.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA 8,71% R$ 101.437,44

9.0 SINALIZAÇAO 1,03% R$ 11.955,30

TOTAL 100,00% R$ 1.165.028,69

i Gonçalves Djnías
rí0 de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/202-1-GP

H aysla ___ m to s  Silva
EhgeiTOSwCivil 

C R EÁ -CÉ 348821 
R N P n° 061941969-5
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PREFEITURA DO

* CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITU RA  M UNICIPAL DO CRA TO
SECRETARIA M UNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M IS S Ã O  D E  LICITAÇÀ 3

M APP 2778
OBRA: PAVIM ENTAÇÃO A SFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: M U N ICÍPIO  DE CRA TO  - CEARÁ
DATA: A BR IL  /  2024
TA BELAS: SEINFRA 28, S1N A PI02/2024

BDI

NÀO DESONERADO
SERVIÇO 20,09%
INSUM O 14,93%

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T Á R I A

ITEM CÓD. BASE DESCRIÇÃO UND. QUANT.
PR EÇ O  UNIT. S/  BDI 
NÃO DESONERADO

PR E Ç O  UN1T. C l  BDI 
NÃO DESONERADO

P R E Ç O  TO TA L 
NÃO DESONERADO

1.0 ADM INISTRAÇÃO DA O BRA RS 35.317,00
1.1 C CXXX SETNFRA ADMINTSTRAÇAO DA OBRA % 100.00 R$ 294.09 RS 353,17 RS 35.317,00

Subtotal 1.0: | RS 35.317,00

2.0 SERV IÇO S P RELIM INARES R$ 5.810,17
2.1 C C l 937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12.00 RS 187.01 RS 224,58 RS 2.694,%

2.2 C C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 7172.48 R$ 0.30 R $0,36 RS 2.582,09

2.3 C C2R72 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0.58 RS 557.97 R$ 670,07 R$ 388,64

2.4 C C4992 SEINFRA MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E M  CAVALO MECÂNICO C / PRANCHA 
DE 3 ETXOS

KM 12.00 R$ 5,01 RS 6,02 RS 72,24

2.5 C C4993 SEINFRA DESMOBIL1ZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E M  CAVALO MECÂNICO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS

KM 12,00 R$5,01 RS 6.02 RS 72.24

Subtotal 2.0: | RS 5.810,17

3.0 M OVIM ENTO DE TERRA RS 9.876,28
3.1 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ L50m M3 121,05 RS 53,69 R $64.48 RS 7.805.30
3.2 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 157,37 RS 4,42 RS 5.31 RS 835.63
3.3 C C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 157,37 RS 6,54 RS 7.85 RS 1.235.35

Subtotal 3.0: | RS 9.876,28

4.0 PAV1MENTAÇAO DO SISTEM A V IARIO RS 264.844,73
4.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 12980.95 R$ 1.52 RS 1,83 RS 23.755,14
4.2 C C3228 SETNFRA PINTURA D E LIGAÇÃO -  EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 12090.69 R$ 0.30 R $0,36 RS 4.352,65
4.3 c C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PM F (S/TRANSP) M3 361.41 RS 206.82 R$ 248,37 R$ 89.763,40
4.4 C C3155 SETNFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -  CBUQ (S/TRANSP) M3 361.41 RS 130.19 R$276,44 R$ 99.908,18

4.5 C C3100 SETNFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
C/RE APROVEIT AMENTO

M2 2036.58 RS 19,24 R$ 23,11 R$ 47.065,36

Subtotal 4.0: | RS 264.844,73

5.0 DRENAGEM RS 149.239J 8
5.1 c 0 4 4 9 SEINFRA MEIO FIO  PRE MOLDADO (0,07x0.30x1.00)m C/REJUNTAMENTO M 162.65 RS 28.64 RS 34,39 RS 5.593,53

5.2 C 94287 SINAPT
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM  TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM  ALTURA. AF 01/2024

M 2339.72 33.14 RS 39,80 R$ 93.120,86

5.3 C 94289 S1NAP1
EXECUÇÃO D E SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X  10 CM  ALTURA. AF_01/2024

M 499,88 43,00 RS 51.64 RS 25.813.80

5.4 c C0836 SETNFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 6.68 RS 520.89 RS 625,54 R$4.178,61

5.5 C 94294 S1NAPI
EXECUÇÃO D E ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO D E GUIAS 
PRÉ-FABRICADAS. AF 01/2024

M 162,65 8,39 R$ 10.08 RS 1.639.51

5.6 C C3097 SEINFRA MEIO FIO D E PEDRA GRANÍT1CA M 603,72 RS 24,57 R$ 29.51 RS 17.815.78
5.7 C C2928 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM  PEDRA GRANÍT1CA M 40,71 RS 22,03 R $26.46 RS 1.077.19

Subtotal 5.0: | R$ 149.239,28

6.0 AOU1SICÀO DE MISTURA BETUM INOSA RS 475.997,23

6.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALT1CA RM 1C T 47,71 RS 3.552,22 R$ 4.082.57 RS 194.779.41

6.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 5,44 R$3.314,90 R$ 3.809.81 R$ 20.725.37

6.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 49,87 RS 4.544,88 RS 5.223.43 RS 260.492.45

Subtotal 6 .0: | RS 475.997,23

7.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIM A RS 110.551.26

7.1 I 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y =  0.57X 
+  55,44) DMT= 517KM (FORTALEZA A MTSSÃO VELHA)

T 47.71 RS 350,13 RS 402,40 R$ 19.198,50

7.2 1 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À  FRIO (Y =  0.57X 
+ 55.44) DMT= 503KM (FORTALEZA A  CRATO)

‘ T 5,44 R$ 342,15 R$ 393.23 R$2.139.17

7.3 1 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL D E M ATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y = 
0.60X + 61.66) DMT= 517KM (FORTALEZA A M ISSÃO VELHA)

T 49,87 R $371,86 RS 42738 R$21.313.44

7.4 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C / DMT SUPERIOR A  30,00 K m  (Y = 0.70X +  1.32) 
BRITA DMT 57KM (MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 887,71 R$41,22 RS 49.50 RS 43.941.65

7.5 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C J DMT SUPERIOR A 30.00 Km (Y = 0.70X +  1,32) 
AREIA DM T 57KM (MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 468,11 RS 41.22 R$49,50 R$ 23.171,45

7.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C / DMT SUPERIOR A  30,00 K m  (Y =  0.70X +  1.32) 
FILLER DM T 57KM (MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 15,90 R $41,22 R$ 49.50 RS 787.05

Subtotal 7.0: | RS 110.551,26

8.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUM INOSA RS 101.437,44

8.1 C 0 2 2 5 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y ■= 1:05X  + 3.16) 
DMT=45 KM  (MTSSÃO VELHA >  CRATO)”

T 831.25 RS 50,41 R $60,54 RS 50.323,88

8.2 C 0 2 2 6 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE M ISTURA BETUMINOSA A  QUENTE (Y =  1.05X + 
3.95) DMT=45 KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 831,25 RS 51,20 R$ 61.49 RS 51.113.56

Subtotal 8.0: | R$ 101.437,44

9.0 S1NALIZACAO R$ 11.955^0

9.1 C 0 2 9 7 SEINFRA
PLACA D E REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETTVA EM AÇO 
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 5.70 R$860,15 R$ 1.032,95 R$ 5.887,82

9.2 c 0 2 3 7 SEINFRA SÍMBOLOS N O  PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 80.05 RS 21.95 R$ 26,36 R$2.110,12

9.3 C 0 2 1 9 SEINFRA
FA IX A  HORIZONTAL/TINTA REFLETI VA/RESINA ACRÍLICA A BASE 
DÁGUA

M2 203,15 RS 16,22 RS 19.48 RS 3.957.36

Subtotal 9.0: | R$ 11.955,30

T O TA L | RS 1.165.028,69

IMPORTAR ESSE ORÇAMENTO NO VAÍ.OR DF. RS 1.165.028,69 (13! MILHÃO, CENTO E SESSENTA F, CINCO MTI., VINTE F. OITO REAIS E SESSENTA R NOVF, CENTAVOS)

Haysh 0/ Santos Silva
igira Civil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, S1NAPI 02/2024

j k  ESTADO DO CEARA
p r e f e i t u r a  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

| PLANILHA DE SERVIÇOS

| ITEM l | CÓD. | BASE \ DESCRIÇÃO I UND. | QUANT. |

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C Cl 937 SETNFRA PLACAS PADRÀO DE OBRA M2 12,00

1.2 C C4992 SETNFRA MOBILTZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 ETXOS KM 12,00

1.3 C C4993 SETNFRA DESMOBILTZAÇÀO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 
EIXOS

KM 12,00

BAIRRO PARQUE GRANJEIRO

2 | RUA PEDRO BANTTM NETO

l ITEM l | CÓD. I BASE | DESCRIÇÃO | UND. | QUANT.

2.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1.1 | C C2872 | SEINFRA |LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) | HA | 0,58

2.2.0 MOVTMENTO DE TERRA
2.2.1 C C2784 SETNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 50,24
2.2.2 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 65,31
2.2.3 C C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 65,31

2.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
2.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 5808,47
2.3.2 C C3228 SETNFRA PINTURA DE LTGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 5433,29
2.3.3 C C3229 SETNFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 163,00
2.3.4 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 163,00

2.3.5 C C3100 SETNFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/RE APROVEITAMENTO M2 1086,66

2.4.0 DRENAGEM
2.4.1 C C3449 SETNFRA METO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 96,06

2.4.2 C 94287 S1NAP1 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 M 1257,06

2.4.3 c C0836 SETNFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 2,77
2.4.4 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍT1CA M 225,15

2.4.5 c 94294 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ- 
FABRTCADAS. AF 01/2024

M 96,06

2.4.6 c C2928 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRAN1TICA M 40,71
2.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

2.5.1 T T2509 SETNFRA EMULSÃO ASFALTTCA RM 1C T 21,52
2.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 2,44
2.5.3 I 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALT1CO CAP 50/70 T 22,49

2.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

2.6.1 T T0001 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55.44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MTSSÃO VELHA)

T 21,52

2.6.2 1 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMTNOSO À FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 2,44

2.6.3 1 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y = 0.60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 22,49

2.6.4 C C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 400,37

2.6.5 c C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 201,67

2.6.6 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 7,17

2.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

2.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMINOSA A FRTO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MTSSÃO VELHA > CRATO)"

T 160,31

2.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = L05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 160,31

2.8.0 SINALIZAÇAO

2.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANT1-P1CHANTE

M2 0,90

2.8.2 c C3237 SETNFRA SÍMBOLOS NO PAVTMENTO/RESTNA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 10,22

2.8.3 c C3219 SETNFRA FATXA.HORTZONTAL/TINTA REFLETTV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 45,48

H a y s la im m S a n to s  Silva
E ng< ínhe te  Civil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CI 
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P R E F E I T U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAV1MENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAP1 02/2024____________________________________________________________

coWif£&Âo OEmtDimç&P

PLANILHA DE SERVIÇOS
3 | RUA INACIO RAMOS

CÓD. BASE DESCRIÇÃO QUANT.

3.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
3 1 1  | C C2873 1 SEINFRA | LOCAÇÃO D A OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) | M2 | 2547,85

3.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
3.2.1 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE lA.CAT. PROF ATÉ 1.50m M3 28,21
3.2.2 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMTNHÃO BASCULANTE M3 36,67
3.2.3 c C2531 SETNFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1 KM M3 36,67

3.3.0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIÁRIO
3.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2547,85
3.3:2 c C3228 SETNFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 2323,37
3.3.3 c C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 69,70
3.3.4 c C3155 SETNFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 69,70

3.3.5 c C3100 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/RE APROVEITAMENTO M2 464,67

3.4.0 DRENAGEM
3.4.1 c C3449 SETNFRA METO FTO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 54,04

3.4.2 c 94289 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024

M 499,88

3.4.3 c C0836 SETNFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 1,23
3.4.4 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍT1CA M 122,64

3.4.5 c 94294 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ- 
FABRICADAS. AF 01/2024

M 54,04

3.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA
3.5.1 I T2509 SETNFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 9,20
3.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 1,05

3.5.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALT1CO CAP 50/70 T 9,62
3.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

3.6.1 T TOOOI SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MTSSÃO VELHA)

T 9,20

3.6.2 1 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 1,05

3.6.3 1 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61.66) 
DMT- 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 9,62

3.6.4 c C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 171,20

3.6.5 c 04161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 86,23

3.6.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 3,07

3.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

3.7.1 c C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMTNOSA A FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 374,90

3.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMTNOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 374,90

3.8.0 SINALIZAÇAO

3.8.1 c C3297 SEINFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNC.TA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANT1-P1CHANTE

M2 0,60

3.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82

3.8.3 c C3219 SETNFRA FATX A.HORIZONTAL/TINTA REFLETTV A/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 24,30

RUA MARIA LUCÍOLA

| ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UND. QUANT.

4.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
4.1.1 c C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 646,94

4.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
4.2.1 c C-2784 SETNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE lA.CAT PROF ATÉ l.50m M3 6,44

4.2.2 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 8,37

4.2.3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ IKM M3 8,37

Haysla 'oSÜantos Silva
rfCTTrtfeffa  Civil 
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PREFEITURA MUNICIPAL D|j}RATO/C£

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024__________________________________________ ________ _______ ________________________________________

ESTADO DO CEARA
p r ^ ei t u r a d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO COMISSAO DE LICITAÇÃO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PLANILHA DE SERVIÇOS
4.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

4.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 646,94
4.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 608,24
4.3.3 c C3229 SEINFRA PRÉ MTSTURADO À FRIO - PMF (SfTRANSP) M3 18,25
4.3.4 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 18,25

4.3.5 c C3100 SETNFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVETTAMENTO M2 121,65

4.4.0 DRENAGEM

4.4.1 C 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF 01/2024 M 129,00

4.4.2 C C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,64
4.4.3 C C3097 SETNFRA METO HO DE PEDRA GRANITTCA M 64,20

4.5.0 AQUIS1ÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
4.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 2,41
4.5.2 I 12569 SETNFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,27
4.5.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALT1CO CAP 50/70 T 2,52

4.6.0 TRANSPORTE PARA AQUTSIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

4.6.1 1 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMTNOSO À FRTO (Y = 0.57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 2,41

4.6.2 T T0001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO) T 0,27

4.6.3 I T0002 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 2,52

4.6.4 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 44,83

4.6.5 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 43,54

4.6.6 C C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) F1LLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,80

4.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

4.7.1 c C3225 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y = L05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 41,98

4.7.2 C C3226 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MTSSÃO VELHA > CRATO)"

T 41,98

4.8.0 SINALIZAÇÃO

4.8.1 c C3297 SETNFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLET1VA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELtCULA ANTI-PTCHANTE

M2 0,60

4.8.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA M2 6,82

4.8.3 C C3219 SEINFRA F ATXA.HORTZONT AL/TINT A REFLETTV A/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 13,51

BAIRRO SEMINÁRIO

5 RUA SÃO JOSÉ (RECAPEAMENTO)

| ITEM | | CÓD. 1 BASE | DESCRIÇÃO | UND. | QUANT. |

5.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
5.1.1 | C C2873 | SEINFRA |LOCAÇÀO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) | M2 | 1950,27

5.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
5.2.1 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT PROF. ATÉ 1 50m M3 8,56

5.2.2 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 11,13

5.2.3 C C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 11,13
5.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

5.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1950,27

5.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LTGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 1907,81

5.3.3 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 55,92

5.3.4 C C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 55,92
5.4.0 DRENAGEM

5.4.1 C 94287 SINAPI
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024

M 285,44

5.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA
5.5.1 T 12509 SETNFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 7,38

5.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,86

5.5.3 T T0798 SEINFRA CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 7,72

5.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

5.6.1 T T0001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 7,38

5.6.2 1 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMTNOSO À FRTO (Y = 0,57X + 55.44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO) / )

T 0,86
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ESTADO DO CEARA
P R E F E I T U R A  D O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

<*K C R A T O SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARA
DATA: A B R IL /2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

PLANTLHA DE SERVIÇOS

5.6.3 I 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y =  0.60X + 6 1,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 7,72

5.6.4 C C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 137,35

5.6.5 C C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y =  0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 69,19

5.6.6 C C4I61 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 2,46

5.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

5.7.1 C C3225 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)”

T 128,62

5.7.2 C C3226 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMTNOSA A QUENTE (Y = 1.05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÀO VELHA > CRATO)” T 128,62

5.8.0 SINALIZAÇÃO
5.8.1 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 15,27
5.8.2 c C3219 SEINFRA FAIXA HORIZONTAL/TINTA REFLET1VA/RES1NA ACRÍLICA À BASE D*ÁGUA M2 64,55

I BAURRO NOVO CRATO

L ..6 i ...... RUA ANTONIO SALV1ANO DOUZA

| ITEM I I CÓD. I BASE [ DESCRIÇÃO | UND. | QUANT.

6.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
6.1.1 | C C2873 | SETNFRA |l OCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLTO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) | M2 | 414,43

6.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
6.2.1 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE lA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 4,35
6.2.2 C C0710 SETNFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMTNHÃO BASCULANTE M3 5,66
6.2.3 c C2531 SETNFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 5,66

6.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
6.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 414,43
6.3.2 c C3228 SETNFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 377,44
6.3.3 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 11,32
6.3.4 c C3155 SETNFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 11,32

6.3.5 c C3100 SEINFRA RECOMPOSTÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVETTAMENTO M2 75,49

6.4.0 DRENAGEM

6.4.1 c 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

M 111,82

6.4.2 c C0836 SETNFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,40
6.4.3 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍT1CA M 27,73
6.4.4 c C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30xl,00)m C/REJUNTAMENTO M 12,55

6.4.5 c 94294 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ- 
FABRICADAS. AF 06/2016

M 12,55

6.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMTNOSA
6.5.1 T T2509 SETNFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 1,49
6.5.2 I 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,17
6.5.3 T T0798 SETNFRA C-TMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 1,56

6.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATE RIA PRIMA

6.6.1 T T0001 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,49

6.6.2 1 10001 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y =  0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,17

6.6.3 I 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,56

6.6.4 C C416I SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 27,80

6.6.5 C C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 14,01

6.6.6 c C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FTLLER DMT 57KM 
(MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,50

6.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

6.7.1 c C3225 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMINOSA A FRTO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 26,04

6.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMTNOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 26,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N°:

____________ ^

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

3 £  ESTADO DO CEARA DC UCrTAÇOO
p r e f e i t u r a  d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PLANILHA DE SERVTÇOS
6.8.0 SINALIZAÇÃO

6.8.1 C C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

6.8.2 C C3237 SETNFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82
6.8.3 c C3219 SEINFRA FAIXAHORIZONTAiyriNTA REFLET1VA/RES1NA ACRÍLICA À BASE D’ÁGUA M2 9,61

7 | RUA ANTONIO PEREIRA DE ALENCAR (RUA 124)

1 ITEM  1 1 CÓD. | BASE [ DESCRIÇÃO [ UND. [ QUANT.

7.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
7.1.1 | C C2873 | SEINFRA |LOCAÇÃODA OBRA COM AUXÍLTO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) | M2 | 315,82

7.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
7.2.1 C C2784 SETNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1 50m M3 4,59
7.2.2 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 5,97
7.2.3 C C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 5,97

7.3.0 PAV1MENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
7.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 315,82
7.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 282,40
7.3.3 C C3229 SEINFRA PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 8,47
7.3.4 c C3155 SETNFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 8,47

7.3.5 c C3100 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVEITAMENTO M2 56,48

7.4.0 DRENAGEM

7.4.1 c 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

M 111,40

7.4.2 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,31
7.4.3 C C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍT1CA M 31,16

7.5.0 AQUISIÇAO DE MISTURA BETUMINOSA
7.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 1,12
7.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,13
7.5.3 T 10798 SEINFRA CTMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T 1,17

7.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRTMA

7.6.1 T 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,12

7.6.2 I T0001 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,13

7.6.3 1 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMTNOSO À QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,17

7.6.4 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 20,80

7.6.5 c C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 10,48

7.6.6 c C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,37

7.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

7.7.1 c C3225 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 19,48

7.7.2 c C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DMT=45 
KM (MTSSÃO VELHA > CRATO)"

T 19,48

7.8.0 SINALIZAÇÃO

7.8.1 c C3297 SETNFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

7.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESTNA ACRÍLICA Á BASE DÁGUA M2 6,82

7.8.3 c C3219 SEINFRA FA1XA HOR1ZONTAI/TINTA REFLETIVA/RES1NA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 8,94

8 | RUA DANIEL LIMA BEZERRA (RUA I23)~

1 ITEM | | CÓD. 1 BASE | DESCRIÇÃO | UND. [ QUANT.

8.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

8.1.1 c C2873 SETNFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLTO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 320,26
8.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

8.2.1 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1 50m M3 4,71

8.2.2 c C0710 SETNFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMTNHÃO BASCULANTE M3 6,12

8.2.3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 6,12
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PREFEITURA MUNICIPALDEJ2RAT0/CE 
F L S  N°: * r  

y
C O M IS S Ã O  O E  LICITA ÇÃ O

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

ESTADO DO CEARA
p r e f e i t u r a  d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

^  CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PLANTLHA DE SERVIÇOS
8.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

8.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 320,26
8.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 286,90
8.3.3 C C3229 SETNFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 8,61
8.3.4 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 8,61

8.3.5 c C3100 SETNFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVETTAMENTO M2 57,38

8.4.0 DRENAGEM

8.4.1 C 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF 06/2016

M 111,20

8.4.2 C C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,34
8.4.3 C C3097 SETNFRA METO HO DE PEDRA GRANÍTICA M 34,22

8.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA
8.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 1,14
8.5.2 T T2569 SETNFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,13
8.5.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALT1CO CAP 50/70 T 1,19

8.6.0 TRANSPORTE PARA AQUTSIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

8.6.1 1 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMTNOSO À FRIO (Y = 0.57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 1,14

8.6.2 I T0001 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,13

8.6.3 T 10002 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MTSSÃO VELHA)

T 1,19

8.6.4 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 21,15

8.6.5 C C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 10,65

8.6.6 C C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) F1LLER DMT 57KM 
(MTSSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 0,38

8.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMTNOSA

8.7.1 c C3225 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y = 1.05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 19,80

8.7.2 C C3226 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1.05X + 3,95) DMT=45 
KM (MTSSÃO VELHA > CRATO)"

T 19,80

8.8.0 STNALIZAÇAO

8.8.1 C C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

8.8.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA M2 6,82
8.8.3 C C3219 SEINFRA FAIXA HORIZONTAL/TINTA REFLETTVA/RESTNA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 9,31

RUA DONA MARIA FERREIRA (RUA 122)

1 ITE1V DESCRIÇÃO QUANT.

9.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
9.1.1 | C C2873 | SEINFRA |LOCAÇÀO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) | M2 | 324,61

9.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
9.2.1 C C2784 SETNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF ATÉ 1 50m M3 4,52
9.2.2 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 5,88
9.2.3 C C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 5,88

9.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
9.3.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 324,61

9.3.2 C C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 285,90

9.3.3 C C3229 SETNFRA PRÉ MTSTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 8,58

9.3.4 C C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 8,58

9.3.5 C C3100 SETNFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVETT AMENTO M2 57,18

9.4.0 DRENAGEM

9.4.1 C 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

M 110,60

9.4.2 C C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,30
9.4.3 c C3097 SETNFRA METO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 30,10

9.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA
9.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 1,13

9.5.2 T T2569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,13

9.5.3 T T0798 SEINFRA CIMENTO ASFALT1CO CAP 50/70 ^ T 1,18
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COMISSAO DE L IC lf^Ç A o

PREFEITURA MUNICIPAL 0££BATO/CE
F L S  N ° : _ V \ _ b _ 4 _

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

ESTADO DO CEARÁ
p r e f c i t u h a  d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOs# CRATO SECRETARIA MITNICIPAL INFRAESTRUTURA

PLANTLHA DE SERVIÇOS
9.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

9.6.1 I T0001 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55.44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MTSSÃO VELHA) T 1,13

9.6.2 1 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO) T 0,13

9.6.3 I 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMTNOSO À QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA) T 1,18

9.6.4 C C4161 SETNFRA TRANSPORTE LOCAL O  DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 21,07

9.6.5 C C416I SETNFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA) T 10,61

9.6.6 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,38

9.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

9.7.1 C C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMINOSA A FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MTSSÃO VELHA > CRATO)" T 19,73

9.7.2 C C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMTNOSA A QUENTE (Y = 1.05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELR\ > CRATO)"

T 19,73

9.8.0 SINALTZAÇAO

9.8.1 c C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

9.8.2 c C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESTNA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82
9.8.3 C C3219 SETNFRA FAIXA.HORTZONTAL/TINTA REFLETTVA/RESTNA ACRÍLICA Á BASE DÁGUA M2 8,78

10 | RUA 121

| ITEM 1 | CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO 1 UND. [ QUANT.

10.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1 0 .1 . 1  I c C2873 | SETNFRA |LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLTO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) | M2 | 324,17

10.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
10.2.1 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE lA.CAT PROF. ATÉ 1.50m M3 4,73
10.2.2 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMTNHÃO BASCULANTE M3 6,15
10.2.3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 6,15

10.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
10.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 324,17

10.3.2 c C3228 SETNFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 290,75

10.3.3 c C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 8,72
10.3.4 c C3155 SETNFRA CONCRETO BETUMTNOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 8,72

10.3.5 c C3100 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVEITAMENTO M2 58,15

10.4.0 DRENAGEM

10.4.1 c 94287 SINAPI
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 M 111,40

10.4.2 c C0836 SETNFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,35

10.4.3 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 34,66
10.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMTNOSA

10.5.1 T T2509 SETNFRA EMULSÃO ASFALTTCA RM 1C T 1,15

10.5.2 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,13

10.5.3 1 10798 SEINFRA CIMENTO ASFALT1CO CAP 50/70 T 1,20
10.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

10.6.1 T T0001 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,15

10.6.2 1 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,13

10.6.3 1 10002 SEINFRA
TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL BETUMTNOSO À QUENTE (Y =  0.60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,20

10.6.4 C C4161 SETNFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0.70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 21,42

10.6.5 C C4161 SETNFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 10,79

10.6.6 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,38

10.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

10.7.1 C C3225 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMTNOSA A FRIO (Y =  1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MISSÃO VELHA > CRATO)"

T 20,06

10.7.2 C C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMTNOSA A QUENTE (Y = 1.05X + 3,95) DMT=45 
KM (MISSÃO VELHA > CRATO)" A

T 20,06

H ayslaiK M )/San tos Silva
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PREFEITURA MUNjCIPA^D^ATO/CE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

ESTADO DO CEARA
p h e f e i t u h a  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

^ CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PLANTLHA DE SERVTÇOS
10.8.0 SINALIZAÇÃO

10.8.1 C C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PTCHANTE M2 0,60

10.8.2 c C3237 SETNFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 6,82
10.8.3 C C3219 SEINFRA FAIXA HORiZONTAL/TINTA REFLET1VA/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 9,38

11 | RUA JEFERSON DE ALBUQUERQUE

| ITEM  1 | CÓD. | BASE [ DESCRIÇÃO [ UND. | QUANT.

11.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
11.1.1 | C C2873 [ SETNFRA |LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLTO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) | M2 | 328,13

11.2.0 MOVIMENTO DE TERRA
11.2.1 C C2784 SETNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT PROF ATÉ 1 50m M3 4,70
11.2.2 C C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 6,11
11.2.3 C C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 6,11

11.3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
11.3.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 328,13

i 11.3.2 c C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 294,59
11.3.3 c C3229 SETNFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 8,84
11.3.4 c C3155 SETNFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) M3 8,84

11.3.5 c C3100 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVEITAMENTO M2 58,92

11.4.0 DRENAGEM

11.4.1 c 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

M 111,80

11.42 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,34

11.4.3 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 33,86
11.5.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA

11.5.1 1 12509 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA RM 1C T 1,17
11.52 1 12569 SEINFRA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 0,13

11.5.3 T T0798 SEINFRA CTMENTO ASFALTTCO CAP 50/70 T 1,22
11.6.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

11.6.1 T 10001 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,17

11.6.2 T 10001 SETNFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y = 0,57X + 55,44) 
DMT= 503KM (FORTALEZA A CRATO)

T 0,13

11.6.3 1 10002 SEINFRA TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMTNOSO A QUENTE (Y = 0,60X + 61,66) 
DMT= 517KM (FORTALEZA A MISSÃO VELHA)

T 1,22

11.6.4 c C4161 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) BRITA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 21,72

11.6.5 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 10,94

11.6.6 C C4161 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) FILLER DMT 57KM 
(MISSÃO VELHA A PONTA DA SERRA)

T 0,39

11.7.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

11.7.1 C C3225 SETNFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO (Y =  1,05X + 3,16) DMT=45 KM 
(MTSSÃO VELHA > CRATO)"

T 20,33

11.7.2 C C3226 SEINFRA
TRANSPORTE LOCAL DE MTSTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1.05X + 3,95) DMT=45 
KM (MTSSÃO VELHA > CRATO)"

T 20,33

11.8.0 SINALIZAÇÃO

11.8.1 C C3297 SETNFRA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PTCHANTE

M2 0,60

11.8.2 C C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA Á BASE DÁGUA M2 6,82

11.8.3 C C3219 SEINFRA FAIXAHORIZONTAI/TINTA REFLETI VA/RESINA ACRÍLICA À BASE DÁGUA M2 9,29

Santos Silva
:n g |n h g j{ a  Civil

C R E & e E  348821 
R N P n° 061941969-5

Italo Samuel Gonçalves Djntas
Secretario de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  IN F R A E S T R U T U R A

A: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
EREÇO: M U NICÍPIO DE CR A TO -CEA R Á  

A B R IL /2024
ELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024________________________________________________________________

C R O N O G R A M A  F I S I C O  - F I N A N C E I R O

PRAZOS DE EXECUÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO 1° M ES 2° M ES 3° MES 4o MES 5° MTÈS
% RS % RS % R$ % R$ % R$

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 35.317,00 20,00% R$7.063.40 20.00% R$7.063.40 20,00% R$7.063,40 20,00% R$7.063,40 20,00% R$7.063.40

2.0 SERVIÇOS PRELTMTNARES R$ 5.810,17 30,00% R$1.743,05 30,00% R$1.743,05 40,00% R$2.324,07

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 9.876,28 50,00% R$4.938.14 50,00% R$4.938 14

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO R$ 264.844,73 20,00% R$52.968.95 20,00% R$52.968.95 20,00% R$52.968,95 20,00% R$52.968,95 20,00% R$52.968.95

5.0 DRENAGEM R$ 149.239,28 15,00% R$22.385 89 25,00% R$37.309,82 25,00% R$37.309,82 25,00% R$37.309,82 10,00% R$14.923 93

6.0 AQUISIÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA R$ 475.997,23 20,00% R$95.199,45 20.00% R$95.199.45 20,00% R$95.199 45 20,00% R$95.199,45 20,00% R$95.199.45

7.0 TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA R$ 110.551,26 20,00% R$22.110,25 20,00% R$22.110.25 20,00% R$22.110 25 20,00% R$22.110,25 20,00% R$22.110.25

8.0 TRANSPORTE DE MISTURA BETUMTNOSA R$ 101.437,44 20,00% R$20.287,49 20,00% R$20.287,49 20,00% R$20.287,49 20,00% R$20.287,49 20,00% R$20.287,49

9.0 STNALIZAÇÀO R$ 11.955,30 100,00% R $11.955,30

TOTAL (R$)| R$ 1.165.028,69 19,46% R$226.696,62 20,74% R$241.620,54 20,37% R$237.263,42 20,17% R$234.939,35 19,27% R$224.508,76

TOTAL ACUMULADO (%) 19,46% 40,20% 60,56% . . . 80,73% | 100,00%

R$705.580,58]~TOTAL ACUMULADO (RS) | R$226.696,62] R$468.317,16| R$940.519,93] R $1.165.028,69|
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PREFEITURA MUNICIPAL D^RATO/CE 
F L S  N°: \

c o m i s s A o  d e  l i í {t a ç ã o

MEMÓRIA DE 
CÁLCULO



PREFEITURA MUNICIPAL DECRATO/CE
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

lUNICIPALD^CRi

CRATO
FLS N°;

C O M IS S A O  D E LICITA ÇÃ O
OBRA- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNTCtPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL/2024

MEMÓRIA DE CÁLCULO
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Cl 937 | PI AC AS PADRAO DF, OBRA............. | I2,00| M2

CO M PR IM E N TO * r LARGURA ........Là J OUANTIDADE ! - 1 TO TAL(M 2) 1
4.00 3.00 1 \ [ 1.00 I 12.00

1 TOTAL(M2) I 12.00 I

~Í2 ~ | ------------  C4992.................... ' |MOBn.I7AÇAO DF. F.QTJIPAMENTOS FM CAVAI-O MF-CANTCO C/ P T ^ m f tT lK T  ElXOS ........... .............................  .................................  ................... .................... [ »2,001 KM

DISTÂNCIA 1 X OUANTIDADE TOTALíKm)
4.00 1 X 3.00 = 12.00

1 TOTAL (Km) | 12,08 1

1,3 | C4993 iPIiSMOBIUZAÇAO DL EQUIPAMENTOS HMCAVALO MECÂNICO C/PKANCIIA DE 3 LIXOS | 12.00| KM

DISTANCIA X OUANTIDADE - TOTALíKm)
4,00 X 3.00 = 12.00

I TOTAL (Km) I 12,08 I

Estiiiiueamento 34+00,00
Extcns3o da via 669,95

Lary>. M ídia dc pavimentação 8,11

Arca de pn> imentação 5431,35
Arca dc locação 5808,47

Larg. Média da via 8,67

Area de sarjeta 377,12
Comp. dc canalcta lateral 52,01

Comp. de canaletn transversal
55,74

Comp. dc canalcta dc inteneção
30,83

I I .»  [SERVIÇOS p r e l im i n a r e s  ...................  ......................................... ...................................

2.1.1 I C2872 ILOCAÇÀO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRAFTCO (ÁREA >5000 M2) | 0.581 HA

ESTACAS EXTENSÃO (M) s LARGURA MÉDIA (M) TOTAL (M2)
34+00.00 609.95 X 8.67 = 5808.47

TOTAL (M2) 5808.47
TOTAL (HA) 0.58

2.2.» | MOVIMENTO DE TERRA --------------------------------- --------  ----------------- -------

2.2.1 1 C2784 |ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE lA.CAT. PROl1'. ATE 1.50m | 50,24 ("m T

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) => TOTAL (M3)
METO FIO PRÉ- MOI .DADO 96.06 X 0.10 X 0.15 = 1.44

CANALE1A 138.58 X 0.40 X 0.20 = 11.09
SARJETA 1257.06 X 0,30 X 0,10 = 37,71

1 TOTAUM3) 5U.24

2 . : : C0710 CARGA MECANIZADA DL 1ERRA LM CAMINllAO liASC ULAN l li 65.311 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
METO FIO PRE- MOI .DADO %.06 X 0.10 X 0.15 = 1.44

CANALLTA 138.58 X 0.40 X 0.20 = 11.09
SARJLTA 1257,06 X 0,30 X 0,10 = 37.71

VOLUME (M3) 50.24
EMPOLAMENTO 30% 15,07
VOLUME TOTAUM3) <55.31

2 2  3 I' "  C253Í |t t lA N S R ) m  T*. M À-ttftiÁt.F-XCETÒ kOÔÜA Evi ÒÂtvflNHÁ'0'Atf. 1KM ....... ......................... . | 6 5 3 1| M3~

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA fM) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
MEIO 1 IO PRE- MOLDADO 96.06 X 0.10 X 0.15 = 1.44

CANAI.F.TA 138,58 X 0.40 X 0.20 = 11,09
SARJRTA 1257.06 X 0.30 X 0.10 = 37.71

VOLUME (M3) 50,24___  .
EMPOLAMENTO 30% 15.07
VOLUME TOTAUM3) 65,31

1 3 .»  IP A V IM IN T A Ç A O  D O  SISTEM A  V1ÀRIO_________________________________ ________ ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2. Í I  | ' Ç34S7 I1.1M1WADF.PISOFMARKAURBANTZADA I 58fW.47| M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) * LARGURA MÉDIA (M> - TOTAL (M2)
34+00.00 669.95 X 8.67 ■ 5808.47

TOTALÍM2) 5808,47

2.3.2 C1228 1 PINTORA DL LIGAÇÃO - LXLCUÇAO (S/TRANSP) 1 5433291 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) * LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES = TOTAL (M2)

34+00.00 669.95 X 8.11 X 1,00 = 5433,29

□A pintura »crá executada uma ve*. anterior a apllca<flo do CBUQ.

|PRÉ MISTURADO A 1R1Q - PM1; (S/1RANSP) i 163,001 M3

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
34+00.00 669.95 x 8.11 X 0.03 =■ 163.00

Samueit3oItalo Samuefôonçalves Dantas
Se<?êT5nc de Infraestruturc 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

l Santos Silva
Jfa Civil 
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PREFEITURA MUNICI PALDg£RAT O/CE
PI R N°: H  1 t > _

--------  ÈsTÃDODOCEAbÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURAm  CRATO C O M IS S Ã O  D E  L O T A Ç Ã O

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: A B R IL/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

2.3.4 | C3155 |CQNCRL"10 B lil UMINOSO USINADO A QUliNTL - C13UQ (S/1RANSP) f  163,00| M3

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA <M) ESPESSURA (M) = TOTAL (M3) 1
34+00.00 669,95 X 8.11 X 0.03 = 163.00 1

TOTAL (M2) 163,00

2.3.5 C3100 [RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVEITAMENTO | 1086,66| M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARCURA MÉDIA (M) * PORCENTAGEM = TOTAL (M3) 1
34+00.00 669.95 X 8.11 x 20% = 1086.66

TOTAL ÍM2> 1086.66

2-4 I C3449 MlilO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30x1,00>n C/RliJUN"l AMliNIO 96,06| M

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
MEIO FIO A CONSTRUIR 31.49 X 1.00 _ 31.49

MlilO FIO DA CANALL' 1A LA1ÜKAL A
CONSTRUIR 52,01 X 1.00 = 52,01
CANTEIRO 12.56 X 1.00 = 12.56

TOTAL (M) 96,M

2.4.2 94287 IEXF.CUÇAO DF. SARJETA DF. CONCRETO USINADO, MOI .DADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 | 1257,061 M

ESTACAS EXTENSÃO (M) X OUANTIDADE - DESCONTOS (M) = TOTAL (M) 1
34+00.00 669,95 X 2,00 - 82,84 1257.06

I 1257,06 I

|CONCRETO NÁO ESTRUTURAI. PREPARO MANUAT, | 2,771 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA (M) X ESPESSURA (M) = | TOTAL (M3) |
CANALIiTAS 138.58 X 020 X 0.10 = 2.77

i TOTAL fM3) I 2.77 I

2.4,4 | C3097 |MlüO HO DL PliDKA GRANÍTICA | 225.151 M~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
CANAI.F.TA LATERAI. 52,01 X 1.00 = 52.01

CANAI.ETA TRANSVERSAL 55.74 X 2.00 = 111.48
CANALIiTAS Dli IN ÍERSliCÃO 30.83 X 2.00 = 61,66

I TOTAL (Mt | 225,15 |

2.4 5 ' | .....  "  Q4294 |EXECUÇÃO DF- F.SCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRE-FABRICADAS. AF_01/2024 | 96r0 6 |~ M

ESTACAS EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
96,06 X 1.00 = 96.06

TOTAL (M) » t,0 t  |

2.4.6 I C2928 [RL-COMPOS^AODLMUOllOl-MPl-DRAGRANlllCA

ESTACAS EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
LOA 1Í0+1923 1923 X 1.00 = 19-23

.. ........... -  f i v - . l .  A . V » .  . 21.48 X 1.00 = 21.48

TOTAL (M) , _______ 4i,71.

T 12509 | liMULSAO ASFALTICA RM 1C 1 21,521 T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO « TOTAL <T)
34+00.00 163.00 X 0.132 = 21.52

I TOTAL (T) I 21.52 1

OBSERVAÇÃO: |Pcso do RM 1C = Volnmc dc PMF « Pc«o ctpcdtlco (0,132

1LMULSAOAS1AL11CA RK2C I 2,441 T

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO TOTAL (T)
34+00.00 669.95 X 8.11 X 0.00045 » 2.44

2.5.3 | 10798 |CIMliN 10  AS1-ALT1CO CAP 50/70 1 22.49] T

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTTLIZAÇÀO X PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T)

34+00.00 163.00 X 0,06 X 2.30 = 22.49

I TOTAL f n  I 22.49 1

OBSERVAÇÃO: Pe»o = Volume de CBUQ * T m a de Utilizado (0.06T/T) * Pew  e»perilko do CBUQ <2.3 T/m*)

'tal0tT n , ÍS / r ^ ^ n t a s
d 344559 RNP 061867911 q 
p«tana 0107007/2021-GP



PREFEITURA MU^CIPAl CjE CRATO/CE
__ FLS N°:_

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ---------i / ") oeitct
ESTADÓ DÕ CÉARÃ"

CRATO  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA C O M I S S Ã O  D E O C U X A íÇ A O

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: A BRIL/202-1
TABELAS: SEINFRA 2S. SINAPI 02/2024

ranir i iz z :_z iz z ii: :_l i i i l z í , ... ~ z::________— :— -------- n — .................
2.6.1 | 10001 11RANSPOR1L COMERCIAL Dli MAlTiRIAL DLRIM1NOSO A TRIO (Y -  0,57X +- 55,44) DMI= 3 17KM (1OR1ALLZA A M1SSAO VliUIA) 1 21,52| T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
34+00.00 163.00 X 0.132 = 2132

1 TOTAL <T) | 2LS2

OBSERVAÇÃO:
Peso -  Volume dc PMF » Peso «pcdflco (0.132 T/m»)

A distância média de transporte fui considerada levando em conta o fornecedor Fortaleza e Missão Velha, locai onde encontra-se a usina de asfalto (517Km>

2.62 | 10001 |lRANSPORIIi COMiiRClAL Dl: MAlliRIAL 13LTUM1NOSO À1R1Q (Y = 0.57X + 55,44) DM1= 503KM (lORlALLZA A CRATO) 1 2.441 T

ESTACAS COMPRIMENTO í LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL <T)
HXTF^JSAO (M) 669.95 X 8.11 X 0.00045 = 2.44

TOTAL (T) I 2,44 |

OBSERVAÇÃO: lor Fortaleza c Crato. onde terá ciccntada a  pavimentação (3Ò3 kmV

2.6 3 1 .............. '10002 | -rtANiSPORtF. COMERCtAl. DF. MATFRIAÍ. IM ^ S C fÀ  Q U IETE' (Y  " O ^ X  +  61,66) DMT= 517tCM rfO R T AI.F7A A KrflSSÂÒ V P . l W | 22.491 T

ESTACAS VOLUME . . J . TAXA DE UTILIZAÇÃO X 1 PESO ESPECIFICO - 1 TOTAL CD 1
34+00.00 163.00 r r .... 0,06 1 X 1 2.30 - 22.49

I TOTAL m  I 22.49 I

OBSERVAÇÃO- Pcm.  ̂  Volume dc CBUQ * T w a dc Utilização (0.06T/T) * Peso especifico do CBUQ fl^T /m 1)_________________________|____________________________________________
____________ A distância média de transporte foi considerada lev ando em conta o fornecedor Fortaleza e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (517Km). I

O

lalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraestnjturc 

CREA/CÉ 344559 RNP 061887931-5 
Pnrtaris f)107007/20?i

RN P n° 0 6 1941969-5



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/Ce

FLS N°: J u4 3 S _
-------------------- ESTADO DO CÉARÀ---------------------------------------------------------------------------------- " ............................................ .............

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO COMISSÃO D E  IHCnTAÇA®
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

2.6.4 1 C4161 | LRANSFORlliLOCAL C7DMT SUPLRIOKA 30,00 Km(Y = 0,70X + 1,32)liRTíADMT57KM(M1SSAO VLL11A APONTADA SIíRRA) | 4 0 0 .3 7 1 T

Í0 CRATO

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECIFICO = TOTAL <T)
PESO DA BRITA fCBIIO) 163.00 X 0.786 X 1,25 = 160.15

1 TOTAL (D  I 160.15 |

Peso da Brita do CBUO = Volume de CBUO X Taxa de utilização (0,786 a f/a f  de CBUO) x Peso Esnccifico da Brita (1,25 T/m1) 1
OBSERVAÇÃO: A distância media de transporte da brita fui cunsidenula levando-se cm conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra c Mfcw&u Velha, local onde cncontra-sc a usina de 

asfalto (57 km).

PESO VOLUME 1 x TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X ! PESO ESPECIFICO = TOTAL (T) 1
PESO DA BRITA (PMF) 163,00 X 1,179 1 x 1.25 = 240.22

I TOTAL (T) I 2 40 Í2~ I

Peso da Brita do PMF = Volume de PMF X Taxa de utilização (1,179 ní/m1 de PMF) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/m5)
OBSERVAÇÃO: A distância média dc transporte da brita foi considerada Icvando-sc cm conta a jazida, que «c localiza na Ponta da Serra c MissAo Velha, local onde cncontra-sc a usina dc 

asfalto (57 km).

PESO TOTAL (T) I 400.37 |

/

2.6.5 I C416I 1lRANSPORlli LOCAL C/DM1' SUPliRiORA 30,00 Km (Y -  0.70X + 1,32)ARlilA DM1 57KM(M1SSAO V1ÍL11A A PONIA DA SLRRA) | 201,67| T

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
PESO DA ARF.IA (CBIJO) 163,00 X 0,616 X 1.48 = 148.60

1 TOTAL (T) I 148.60

Peso da Areia do CBUO = Volnmc de CBUO X Taxa dc utilização (0,308 + 0,3(18 m*/m* dc CBUO) i  Peso Espcdílco da Areia (1,48 T/m»)
OBSERVAÇÃO:

A distancia média dc transporte da areia foi considerada levando-se cm conta a jazida, que se localiza na Ponta da Scitb e  Missão Velha, local onde cncontra-sc a nsina dc asfalto (57 km).

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO x PESO ESPECIFICO = TOTAL (D
PlíSO DA AR1-1A (PMl) 163.00 X 0,220 .. , X . . 1,48 ............... . =» 53.07

1 TOTAL <T) I 53.07 1

OBSERVAÇÃO |P mo da Areia do PMF = Volwnc dc PMF X Taxa dc utilização (0.220 w)/m> dc PMF) x PcaoEspcdflco da A rda (1,48 T/m*) . -------------------------------------------------------
______________ 1____________ IA distância média dc tnu»porte d» »nrU foi cvnstUer.d» l e v a d a  em conta a jazida, que »c toç»di*».M  P™»» da Serra c MissioVelh», local o«l« e»cumra-sc ■ « ,in» de asfalto g 7

I PESO TOTAL (T) I 201.67~1

2.6.6 I ' "  C416I |lRANSPORlLLOCÀLC/DMT SUPLRIOK A  30,00 K m (Y -0.70X4-1.32) 11LU-R DM Í 57KM (MB8AO VLU1A A PONIA DA SLRKA) 1 7,I7 | T

VOLUME x TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
34+00.00 163.00 X 0.044 = 7.17

I TOTAL (T) 1 7.17 1

Peso = Volume de CBUO * Tttxa de utilização (0.044T/III1)
o-se em conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde cncontra-sc a usina dc asfalto (57 km).

Itato SamiieJ-gÉónçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931.5



prefe itu ra municipal de c iw o /ce

FLS N ° : _ _ _ X 2 - k

■ Z x ..... ......................  ................................ .......................................................................... EStADO DO CEARA
^ l i ' * T V T .  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

&KR C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M IS S A O  Ufc

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRTL /  2A24
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

2.7.0 ITRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

2.7.1 | C3225 | lRANSPORlli LOCAL Dli MISTURA BETUMINOSA A  FRIO(Y = I.05X+ 3,16) DMT=45 KM (MISSÃO VliUlA> CRATO)' 374,901 T

ESTACAS VOLUME x 1 PESO ESPECÍFICO TOTAL (T)
34+00,00 163,00 2,300 374.90

I TOTAL (T) I 374.90 1

OBSERVAÇÃO:

| lRANSPORlli LOCALDliMISTURA BLTUM1N0SA A  QUliNlli (Y = l.OSX + 3.95) DMT=45 KM (M1SSAO VliLlIA > CRATO)"

ESTACAS VOLUME 1 X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
.W+flO.OO 163.00 1 X 2.300 = 374.90

I TOTAL (D  I 374.90 1

2.8.0 |smAUZMLÀQ_
2.8.1 I " ' C3297 |PLACA Dli RliGULAMliNTAÇAO/ADVliRlliNClA R iilL lillVA liM  AÇO GALVANIZADO C/PliLICULA AN 11-P1CIIANTE~

OBSERVAÇÃO: o. que se localfea cm Mlssâo Vdha c a ddade do Crato, local onde terá executada a pavimentação (DMT -  4SKm>.

PLACA AREA X I OUANTIDADE : TOTAUM2)
RI 0.30 I X I 3.00 I - I 0.90

2.8.2 I

I TOTAL(M2) I 0 J0  I

| SiMliOLOS NO PAVIMliN lO/RliSINA ACR1UCA A 13ASL 1>AGUA 10,221 M2

HayslattèjèxSantos Silva
Civil

C R 0 « 5 l^ M 8 8 2 1  
R N P n° 0 6 1 941969-5

SÍMBOLO HORIZONTAL COMPRIMENTO I x I LARGURA _La ! .. OUANTIDADE - [ TOTAJUM2) I
PARli 2.40 I v I . . M 2.... . I x l 3.00 I - I 10̂ 22 1

TOTAUM2) l 10.22

Kalo Samuel G o n ç a t ò s  D an tas  
Secretáno de tnfraéitrutur; 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP



PREFEITURA MUNICIPAJJE CRATO/CE
FLS N°:

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

ai ̂
U CRA TO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRIL /  2024 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

C O M IS S Ã O  D E  LICITA ÇÃ O

IFAÍXA.IIORJZON lAL/UNlA RlilLlillVA/RliSINA ACRÍLICA A UASL D-AGUa”2.8.3 C3219 1 43.48| M2

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO X LARGURA X OUANTIDADE TOTAUM2)
T.TNHA DF. FT.UXO OPOSTO 332.50 X 0.10 X 1.00 = 335 5
LINIIA DUPLA CONTINUA 15.00 V 0.10 X 3.00 = 4.50

FAIXA DF. RETFNÇÂO 15,45 X 0,50 X 1,00 = 7.73

TOTAUM2) I 45.48 I

EsUiqueamento 14+0,60

Extensão da viu 280,6

Larg. Média de pavimentação 8,28

Area de pavimentação 2323,37

Área dc locação 2547,85

L ara  Média da via
9,08

Área de sarjeta | 224,95 |

3.1.0 ISERVK OS PRELIMINARES ......................  -...... ..... .......... . .
'

' i C2873 |LOCAÇÀO DA OURA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ARliA A lli  5000 M2) | 2547,85 f M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARCURA MÉDIA (M) i - TOTAL (M2)
14+0,60 280.60 X 9.08 1 2547.85

___________________
3.2.1 |

___
'[p.stavãçãõ  manuai: sòt/> T Á .C A T T R ^ rÃ T rr.^ r | 28,21| M3

H E X

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) <= TOTAL (M3)
MlilO FIO FRÍi-MOLDAlX) 54.04 X 0.10 X 0.15 = 0.81

CANAI.FTA 61.32 X 0.40 X 0.20 = 4.91
SARJFTA 499.88 X 0.45 X 0,10 = 22.49

CARGA MF.CA>JT7ADA DF. TFRRA FM CÂMTNHAÔ"BASC(JLÁNTF" • 1 36.671 M3

3-2-3 1,

EXTENSÃO (M) X LARCURA MÉDIA (M> X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
MlilO 1-10 PRli-MOLDADO 54.04 X 0.10 X 0.15 = 0,81

CANALiilA 61,32 X 0,40 X 0.20 = 4.91
SARJFTA 499.88 X 0.45 X 0.10 = 22.49

VOLUME (M3) 28.21
EMPOLAMENTO 30% 8.46
VOLUME TOTALÍM3) 36,67

| lRANSPORlli DL MAIliRlAL, liXCLTO ROC11A liMCAMINIIAO A IL  1KM~ 36.671 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
MEIO HO PRF.-MOT.DATX) 54,04 X 0.10 X 0.15 = 0.81

CANAI.FTA 61.32 X 0.40 X 0.20 = 4,91
SARJLTA 499.88 X 0.45 X 0,10 = 22.49

VOLUME ÍM3) 28,21
EMPOLAMENTO 30% 8.46
VOLUME TOTAUM3) 36,67

-------
lUMHíZÀJM: PISO KM A M A  URÜAN1ZADÃ~ I 2547.85~Í~M2~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARCURA MÉDIA (M) 1 = 1 TOTAL (M2)
14+0,60 280.60 X 9.08 1 -  1 2547.85

TOTAL(M2) X □
IPftfrttkA  b f í  T.<C,aÇá q  - K ktiflJÇÁ ò ( ^ t e A ^ t » T | 2323,37 |~M2~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES - TOTAL (M2)

14+0.60 280,60 X 8.28 X 1,00 = 2323,37

□OBSERVAÇÃO: A pintara *crá executada uma vez, anterior a aplicação do CBUQ.

69,701 M3|PRL MISTURADO A l-RIO - PMF (S/1RANSP;

ESTACAS EXTENSÃO (M) LARGURA MÉDIA (M) X 1 ESPESSURA (M) TOTAL (M3) 1
14+0.60 280.60 J ____ *____ 828 X 1 0.03 69.70

X □
1 69,701 M3iCONCRlilO DL' 1UM1NOSO USINADO A QUliNTli - CÜUQ (S/1RANSP)

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) : TOTAL (M2)
14+0.60 280,60 X 8.28 X 0.03 - 69,70

TOTAL (M2) X 3
IfrfrCÒMWSiÇAÒ Dfí PÁVTMFNTAÇÁO EM PERftA TÒStÀ C/RfÁ^ftÒVWAMÉNTÜ" | 464.67 fM 2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARCURA MÉDIA (M) - PERCENTUAL (%) = 1 TOTAL <M2>
|  liXlliNSAOÍM).. ... 280,60 X 858 1 *1 20% = 464.67

TOTAL (M2) .

_________________________ M S _
|MlilO FIO PRIi MOLDADO (0,07x0,30x1,00>n C/RlilUNTAMliN lx j~

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE - TOTAL (M)
trechos indicados em proieto 54.04 X 1.00 = 54.04

i/o Samuel Gonçalves Djnías
M EAICE 344559 RNP 0fiiM7on E



PREFEITURA MUNICIPALDEC.RATO/CE
FLS N°: .

jjK t-tnuK A uo PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO , — .------------- — ------------ ? Í . A . , A  *
CRA TO  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA C O M I S S Ã O  D E  L IC IT A Ç A O

ESTADO DO CEARA ^

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRTL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024__________________________________________________________

3 4 2 | 94289 IF.XF.CUÇAO DF. SARJFTA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN T.OCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 499.88| M

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE - DESCONTOS <M) = TOTAL (M)
14+0.60 280.60 X 2.00 61.32 = 499.88

TOTAL (M> I 499.88 I

C0B36 ICONCRRTONÂO ESTRUTURAI. PREPARO MANÜÃfT 1,231 M3

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3>
CANALIiTAS 61.32 X 0.20 X 0.10 = U 3

X □
3.4.4 | |MüIÒ FIO Dli P11DKA ORANi nCA

ESTACAS EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
CANAI.F.TAS 61.32 X 2.00 = 122.64

X □
IliXliCUÇAO DliliSCORAS Dli CONCRÜIO PARACONTliNÇAODli GUIAS PRE-1A13R1CADAS. Al'_01fl024~ 54,041 M

ESTACAS EXTENSÃO (M)
1 X 1 QUANTIDADE = TOTAL (M)

54.04 1 X | 1.00 = 54.04

TOTAL (M)

M1NOSA ~  - . . . . . . . . . . . . . .

: 5->í......i......... 12509 IliMULSÃO ASFALTICA RM 1C 1 9,201 T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
14+0.60 69.70 X 0.13200 = 9,20

T~^ 7
OBSERVAÇÃO: iP tw doR M  1C = Volume de PMF • Peso especifico (0,132 t/m»)

|liMULSAO AS1ALI1CA R R 2C ~ .1....- J M - L3.5.2" |

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO - TOTAL (T)

14+0.60 280.60 X 828 X 0.000450 = 1.05

1 TOTAL ( I t  I 1.0S I

3,5.3 | 10798 ICIMLNIO AS1ALT1CO CAP 50/70 I 9,621 T~

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO * TOTAL (T) |
14+0.60 69.70 X 0.06 X 2.30 = 9.62

| TOTAL (D  1 9,62 I

OBSERVAÇÃO: Ptgo = Volume de CBUO * Tuxa de Utilização (0.06T/T) * Pew especifico do CBUO (23T/nf) I

TRANSPORTE PARA AOUÍSICÃO DE MATÉRIA PRIMA

3.6.1 10001 TRANSPORTF. COMERCIAI. DF. MATERIAI. BETUMTNOSO A FRTO (Y = 0,57X + 55.44) DMT= 517KM (TORTAT.F7A A MTSSÀO VF.I.HA) 9,20 T

ESTACAS VOLUME X | PESO ESPECÍFICO TOTAL ÍT)
14+0.60 69.70 X 1 0.132 = 920

I TOTAL CO I W  I

OBSERVAÇÃO: Peso -  Volume dc PMF » Pcw> cspcdflco (0.132T/mi)
A dbtâncla média dc tramporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortaleza c Mlssao Velha, local onde cncontra-sc a u»tna dc a «falto (S17Km).

Haysi

RNP n ° n « f n3 4 8 s27 
n 06194196 9 _,

Wos Silva
5 Civil

Italo Samuel GonçÉlves.
Secretário de Infraeslrutu ;  

CREA/CE 344559 RNP 0618879, 
Portaria 0107007/202-1-GP



5 ...........— ---------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ESTA D O  D O  CÉÁRÃ---------------------------------------------------------------------------------------------------  " '

PREFEITURA MUNICIPAL %  CRATO/CE
FLS N°:’

MUNjÇIRÛ G

p w f i i . uha d .j F K h f L i lU K A  M U N IC IP A L I)U  C K A IO  irwê 11 ^  -k
i O Ü A T Ò  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA C O M lS S A O  D E  L O T A Ç Ã O

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: A B R IL/2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

3.G.2 | 1(1001 1lRANSPORlli COMliRClAL DL' MAlliRlAL ülflUMlNOSO A 1- RIO (Y a 0 S7X + 55,44) DM1= 503KM (FOR IAL1ÍZA A CRAIO) | 1,051 T

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO GS TOTAL (T)
14+0.60 280.60 X 8.28 X 1 0.000450 = 1.05

TOTAL (T) I 1,05 I
OBSERVAÇÃO: Árwi tia pintura X Taxa de utilização (0,00045 T/m1)______

inciii média de tramixirte fui ««siderada levando em conta o fornecedor Fortaleza e Crato. onde s*ra executada a pavimentação (503 km).

/

- p  k a n s í  n ;(T K ro M i:iic !A í. i.*i: \ : . v n  k . a . '- : i - t ;  ^ í n ,  k o  a  ^  .i-n ii-  , v  **:< i a i .i- / a  a  m i s s ã o  v i - , . ; i a ,  ---------- ~ ---------7 --------- “ ---------  j — :

ESTACAS VOLUME x TAXA DE UTIL1ZAÇAO PESO ESPECIFICO TOTAL <T> I
14+0.60 69.70 1 X 0.06 | x | 2.30 9.62

I TOTAL (T) I 9.62 I

OBSERVAÇÃO: Peso =  Volume de CBUO » Taxa d* U tiliaq u  (0.M6T/T) • P o u  e»pccifia) do CBUO (2JT /n f)
A distância média de transporte foi considerada levando em conta o fornecedor Fortaleza c Missão Velha, local onde encontra-se a atina de asfalto (S17Km).

3.6 4 | Ç4161 |TRANSPORTF. I.OCAI. C/ DMT SUPF.RIOR A 30,00 Km (Y = 0.70X + 1,32) RR1TA DMT57KM (MISSÁO VET.HA A PONTA DA SERRA) | 171,20| T

PESO VOLUME X TAXA DE UTIL1ZAÇAO 1 X 1 PESO ESPECIFICO = TOTAL m  1
PESO DA BRITA ÍCBIJO) 69.70 X 0.786 1 x 1 1.25 = 68,48

1 TOTAL (T) 1 68.48 I

Peso da Brita do CBUO -  Volume dc CBÜO X Taxa de utilizado (0.786 mi»/m» dc CBUO) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/m5)
OBSERVAÇÃO: A distância mediu <ie transporte da brita foi considerada levando-se em conta a ja/ida, que se locafi/a na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde encontra-se 

n usina de asfalto (57 km).

PESO VOLUME 1 * TAXA DE UTILIZAÇÃO |X | PESO ESPECÍFICO -  ... TOTAL (T) 1
PliSÜ DA 13R1TA (PMF) 69.70 1 . 1.179 | X 1-25 102.72

1 102.72 I

Itale SamueKftnçalves D*
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 06188793



----------------------ESTADO DO CEARA----------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE
___FISN°:

*  CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL/2024

3.6.5 | C4161 ITRANSPORTF. LOCAL Cl t)MT SUPERIOR A 30.00 Km (Y -  0/70X +  1,32) AREIA DMT 57KM (MTSSÃO VF.LHA A PONTA DA SERRA) [ 86.231 T

COMISSAO 0 6  LSCtTAÇAO

PESO VOLUME TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X
PESO ESPECIFICO = TOTAL (T)

PÜSO DA ARLIA (CI3UO) 69.70 X 0.616 1 x 1.48 = 63.54

TOTAL (T)

OBSERVAÇÃO:
Peso da A reta do CBUO “  Volume dc CBUO X Taxa dc utilização (0.308 + 0,308 mVm> dc CBUO) * Peso Espcdflco da Areia (1,48 T/m5)!
A distância média de transporte da ai 
asfalto (57 km).

■cia foi considerada levando-se em canta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de

PESO VOLUME 1 x TAXA DE UTILIZAÇÃO - PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T) 1
PliSO DA ARiilA (PM1-) 69.70 1 X 0220 1 X 1.48 22.69

OBSERVAÇÃO:
Peso da Areia ilo PMF =■ Volume de PM F X Taxa de ntifizayão (0.220 nf/m» de PMF) x Pfcso Especifico da Areia (1.48 T/m*) I 
A distância média de transporte da areia foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza nn Ponta da Serra c Missão Velha, local onde 
asfalto (57 km)._____________________________________________________________________________________________________________

1 PESO TOTAL (T> I 86.23

1 : T
|lRANSPORlli LOCAL U  DMT SUPl-RIORA 30.00 Km(Y= 0.70X + 1,32) ilLLLKDMl 37KM (M1SSAO VLL11A A PONIA DA SURRA) J ____MZLX

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
14+0.60 69.70 X 0,044 = .............. W . ___________

TOTAL (T>

OBSERVAÇÃO: Peso = Volume de CBUO * Taxa de utilização (0.044T/mJ>
A distância media dc transporte do ffller foi ctinridcrada lesando-«c cm conta a jazida, que sc locall/a na Ponta da Serra c Mltsáo Velha, local onde ci íc a usina dc asfalto (57 km).

3l7.W [TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

3 7 1 | Q3225' [TRANSPORTF, LOCAI. DF. MISTURA BETUMINOSA A FR1Q(Y = K05X + 3,16) DMT=45 KM (MISSÃO VELHA > CRATO)' | 160.311 T

ESTACAS VOLUME X 1 PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
14+0.60 69.70 x  ! 2.300 = ! « y i

I TOTAL (Ti I 160.31 1

OBSERVAÇÃO: |Pwo = Vul— c dc PMF * Peso especifico (2,30 !/■*)
V distância médio dc transporte foi considerada levnndo-se em conta * usina dc asfalto, que sc localiza cm Missão Vrihn e a cidade du Crato. local onde seni executada n pavimentação (D M T - 4SKm).

Haysla Santos Silva
nhè>$ Civil 

148821
RNP n° 061941969-5

J
Italo Samuel Gonçalves Dantas

Secretário de Infraestrutura 
CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 

Portaria 0107007/2021-GP



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE
FLS N°: \aQ\-

r D A T n  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO C O M IS S A O  D E  L f C lT A y w ^
j&)> C R A T O  SECRETARIA MUMCIPALINFRAESTRUTURA

ESTADÒ DO CEARA "  ' . <t.f , -

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

"3 .7 2  I C3226 | lRANSPORlli LOCAL Dli M1S1URA BLTUMINOSA A Q U liN U i (Y °  1.05X + 3,95)DM1'=45 KM (M1SSAO VliLllA > CRA'K))“ ~| I tÜ ^ T p T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECIFICO TOTAL (T)
14+0,60 69.70 X 2.300 «= 160.31

TOTAL (T) I 160,31 I

OBSERVAÇÃO- liftao = Volume de CBUO * Peso especifico (2.39 t/nf)
'  ____________ IA di»tâacin medin de transporte foi coraideradn levanilo-se em conta a mina <le a»falto, que se locnlán em M asão Velha e u cidade tio Crato, lucnl onde sera executada n pavimentação (DMT "  45Km).

m .»  Is in a u z a c a o

3.8.1 | C3297 |PI ACA DF. RFXiDT.AMENTAÇÁO/ADVRRTFNCIA RFFÍ-F-TTVA F.M AÇO GALVANIZADO C/PFI.ICUTA ANTf-PICHANTF- | fl,60~TM2~

PLACA AREA X OUANTIDADE = TOTAUM2)
1 " RI 0,30 X 2.00 = 0.60

TOTAUM2) T ..U»~l
| SÍMBOLOS NO PA VTMFOTO/RF-STNA ACRII.ICA A BASF. DÁGUÃ~ 6,821 M2

H a y s ia n ^ M S a n to s  Silva

C R E A -C Í3 4 8 8 2 1  
RN P n° 061941969-5

SÍMBOLO HORIZONTAL COMPRIMENTO I ” , LARCURA 1 X [ OUANTIDADE = I TOTAUM2) 1
PARI; 2.40 1 x t . . . L «  ..... m ....... » 1 6.82 1

TOTAL(M2) I 6.82

3.8.3 C3219 FATXA.HORIZONTAI/TINTA RFFI.F.TTVA/RKSINA ACRII.ICA A BASF. I>AGUA 2430 | M2

X OUANTIDADE = TOTALÍM21
L1N11A Dli 1 LUXO OPOSTO 132.80 X 0.10 X - = 1328
I.INHA DUPIA CONTINUA 15,00 X 0.10 ■■ 2,00 = 3.00

FATXA DF RF.TFNCÃO 16.05 X 0.50 X 1.00 = 8.02

TOTAL<M2) u »

Estaqucamcnto 03+04,50 Arca dc pavimentação 688,24 Área dc saijeta | 38,70 |
Extensão d» via 64,5 Arca dc locação 646,94

9.43 Lare. Media da via 10,(13

4.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.1 C2873 IjOÒa ÇÁO t)A OBRA COM AlOTUO TOPOGRAFíCO (ÁREA ATF. 5000 M2) 646.941 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARCURA MEDIA (M) = TOTAL <M2)
03-KI4.50 64.50 X 10.03 = 646.94

TOTAL ÍM2> 646,94

4.2.1 C2784 F.SCAVAÇAOMANUAL SOLO DF. 1 A.CAT. PROF ATK 1.5üm

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA <M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANALLTA 32.10 X 0.40 X 0.20 - 2.57

SARJFTA 129.00 X 0.30 X 0.10 = 3.87

Italo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIA
CRATO FLS N°: ' W ZZL

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRIL /  2024 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

c o m i s s ã o  d e  aj*onw<pft§>

| CARGA MECANIZADA Dli IliRKA LM CAMINIIAO BASCULANTli4.2.2 I C0710 I 8.37| M3

EXTENSÃO (M) X LARCÜRA MEDIA (W) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANAI.FTA 32.10 X 0.40 X 0,20 = 2.57

SARJETA 129.00 X 0.30 X 0.10 = 3.87

VOLUME (M3) 6,44
EMPOLAMENTO 30% L93
VOLUME TOTAUM3) 8,37

| lRANSPORlli Dli MATERIAL. liXClilO ROCHA ÜM CAMINIIAO ATÉ 1KM 8.371 M3
EXTENSÃO (M) LARCURA MÉDIA <M> x

ESPESSURA (M) 1 - | TOTAL (M3) |
CANALLTA 32.10 0.40 J _ x  i 0.20 2,57

SARJETA 129,00
___1 x 0.30 _ L x J_ 0.10 1 - 1 3,87 |

VOLUME (M3) 6.4-;
EMPOLAMENTO 30% 1,93
VOLUME TOTAUM3) >U7

4 J.D  IPAVIMEMTAç AO DO SISTEMA VIÁRIO

ILIMPliZA Dli PISO ÜM ARliA URBANIZADA 646.941 M2~A 3.1 . - L

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARCÜRA MÉDIA ÍM> H TOTAL (M2)
03+04,50 64.50 X 10,03 1 1 646.94

TOTAUM2)

[PINTURA DF. IJGAÇÁO - F.XF.CUÇAO (S/TRANSP) | 608,241 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES * TOTAL (M2)

03-HM.50 64.50 X 9.43 X 1.00 = 608.24

TOTAL (M2)

OBSERVAÇÃO: A p.intura ycrá exm rtuüaunia vct, anterior a apjicatfio do CBUQ. ,

irarraEmnraryjÃTKiOTMr tvrowsFr
ESTACAS EXTENSÃO (M) LARGURA MÉDIA (M) 1 ! ESPESSURA (M) 1 . - I TOTAL (M3) 1
03+04.50 64,50 1 X 9.43 1 x | 0.03 1 = 18.25

TOTAL (M3) X 18.25 □
ICÒNfcftfeTO BETUMINÒSÒ TJSltiÁnft À QÜÊNtfT-~ CBPQ (fflHtÃRSPT 1 18i5f\Õ

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA ÍM> ESPESSURA (M) s TOTAL (M2> 1
0 3+0430 64.50 X 9.43 1 x l 0.03 = 18J25 1

18.25

|RECOMPOSIÇÃO DF PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVETTAMENTÕ~ 12I.65) M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA <M) X PERCENTUAL (%) TOTAL (M2>
03+04.50 64.50 X 9.43 X 20% =” 121.65

_ ± Ü L _

|F.XT-CÜCÁ0DF.SARJFTA DF.C<>NCRÊTOIfeWÀTSffMÒiiBÃbA tN TOCO EMIftÉChORfcTO. 3 0 CMBASÊ^TlO CM ÁrfORÃ~ÃFJ 129.001 M '

ESTACAS EXTENSÃO (M) -1 X QUANTIDADE = TOTAL (M)
03+04.50 64.50 1  X 2.00 = 129.00

TOTAL (M) □
0.641 M3~| CONCRETO NÀO ESTRUTURAI. PREPARO M ANU AT.

EXTENSÃO (M) X LARCURA X ESPESSURA 1 — I — TOTAL (M) |
CANALIiTAS 32.10 1 X 0.20 X 0.10 J — =— 0.64

_ M 4 _ □
iMlilO FIO Dli PtiDRA ÜKAM11CA ~ M

EXTENSÃO <M) X 1 QUANTIDADE - TOTAL (M)
CANAT.ETAS 32.10 X 1 2.00 1 = 6 4 1 0

I|  EMULSÃO AS1-AL-TICA RM 1C

ESTACAS VOLUME 1 x "T PESO ESPECÍFICO 1=1 TOTAL <T) |
03+04,50 1 18,25 1 X 1 0,132 1=1 2,41 |

L I " VI '"I s Santos Silva
a  Civil.OBSERVAÇÃO: |Pew  do RM 1C = Volume de PMF * Pew especifico (0,132 tla f )~

|F.MUT.SAO ASFALTICA RR 2C " 348821 [ 0,271~

ESTACAS COMPRIMENTO LARGURA X I \ \ A  1)!. 1 ü l.i/ .A í . 'A O  . - TOTAL (T) F
03+04.50 64.50 X 9.43 X 0.00045 = 0J27

R N P  n° 061941969-5

C
|C1M1ÍNTO AS1ALT1CO CAP 50/70

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TOTAL (T)

m .s 1 0 5 X 0.06 X 2,30 “ 2.52

TOTAL (T) ~^~l
Ptao = Volume de CBUO ’ Tam  de Utilização (0.06T/T) ■ Pew espetifico do CBUO Q J T In f)

I t a l o  Sam ue l G q n ç | e s D 4tita;
,^ > r r e t à f i o c l e l n f r a 4 s t r u t u í ^ ^ < f



PREFEITURA M U N IC IP A LD ^TO /C E
FLS N°:

...... * ... ..........  ............ ..  ESTADO DO CEARA "  " ....... "  “

'■ '0 0  C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA C O M IS S A O  DE 'LICITAÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

4.6.0 I TRANSPORTE PARA AOÜKICÀO DE MATÉRIA PRIMA

4.0.1 | KJ001 | lRANSPORlli COMERCIAL Dli MA lliRlAL DE1UM1NOSO A  !• RIO (Y = 0.57X + 55,44) DM1= 517KM (1ORJLALEZA A M1SSAO VEL11A) 1 2.411 T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
03+04,50 18,25 X 0,132 = 2,41

I TOTAL (T) I 2.41 I

- Peso do RM 1C =  Volume dc PM F - Taxa dc Utilização (0,132 T/T)
A distancia média dc transporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortaleza c Mlssio Velha, local onde cncontra-sc a usina dc asfalto (517Kni).

10001 | lRANSPORlli COMüRCIALDli MATERIAL 13hTUMlNOSO A1R10 (Y - 0,57X + 55,44) DM1= 503KM(ÍORIALÜZA A CRAIO) 1 0 27 | f

ESTACAS COMPRIMENTO x LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
03+04.50 64,50 X 9.43 X 0.00045 = 017

I TOTAL (T) I ÕÍ27~

1 lRANSPORlli CÜMliRCIAL DL' MAlliRlAL UliTUMlNQSO A QUENTE (Y = 0.60X + 61,66) DM1= 517KM (ÍORIALEZA A M1SSAO VELHA) | 2.52 f~ T

ESTACAS VOLUME TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (D
03+04.50 18.25 x 0,06 X 2.30 . . 2.52

1 TOTAL ÍT) I 2,52 I

IPeso = Volnmc dc CBUO * Taxa dc Utilização (0.06T/T) * Peso csncdflco do CBUO (2.3T/m*)
| A distância mediu de transporte fui considerada levando em conta o fornecedor Fortalcia e Missão Velha, local onde encontra-se a mina de asfalto (517Km>.

Italo SamuèteGonçalves lu ...
Seaetárií/je Infraestrutura 

CREA/CB344ÍS9 RNP 061887931-
o~*!srií> nm7rvi7/'>n?i.nD



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F I.SK P :

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO-CEARÁ 
DATA: ÀBRTL /  2024 
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

: CRATO
----------------------Es t a d o 'ò ò  c e a r a ----------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M IS S Ã O  d e ^ i c i t a ç A o

| lRANSPORlli LOCAL 0 /  DM1' SUPERIOR A 30,00 Km(Y = 0,70X + 1,32) BRT1A DMT S7KM (MISSÃO VEL1IA A PON I A DA SERRA)"" _ü?gL4.6.4 C416I

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X 1 PESO ESPECIFICO TOTAL (T) 1
PESO DA BRITA (CBUO) 18,25 X 0.786 X 1 U 5 = 17.93

TOTAL (T) I i

OBSERVAÇÃO:
Pesu Ja  Brita do CBUO = Volume dc CBUQ X T a ia  de utilizayão (0,786 n f /n f  de CBUO) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/nr1)
A distância média de transporte da brita fui cuasiderada levando-se em conta a jazida, qiK 
asfalto (57 km).

e localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde cncontra-se a  usina de

PESO VOLUME 1 X TAXA DE UTILIZAÇÃO X 1 PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
PESO DA BRITA (PMF) 1815 1 1.179 X 1 115 = 26.90

OBSERVAÇÃO:
Peso da Brita do PM F = Volume de PMF X Tam de utilização (1.179 mVm* de PMF) s. Pew Especifico da Brita (1.25 T/nf)
A distância média dc transporte da brita foi considerada levando-se cm conta a Jazida, que se localiza na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde cncontra-sc a usina dc 
asfalto (57 km).

IIRANSTORIE LOCAL C/UMT SUH3ÍIOR A 30,00 Km (y -  Ü.70X I.3Z) ARH1A UM1S7KM(MISSAO VliUIA A  POK1A DA SliKRA)

PESO VOLUME s I TAXA DE UTILIZAÇÃO X PPSC H .SPW ÍI--K -0 = TOTAL (T) 1
PESO DA ARF.IA (CBUO 1815 X 0,616 X 1.48 = 16,64

16.64 □
OBSERVAÇÃO: [Peso da Areia do CBUQ ~ Voltime dc CBUQ X Taxa dc utilização (0,308 + « 3 »  mVm» dc CBPQ) x Peso Espcriflro da Areia (1.48 T/m»)__________________________________________

IA distância média de transporte da areia foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfaitu (57 km).

PESO VOLUME 1 x TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X I r i s o ! sr-Ecn-H  o = TOTAL (T) |
PESO DA AREIA (PM1-) 1815 1 s 1.179 1 X 1 115 - 1 26.90 |

TOTAL (T) I 26.9»

OBSERVAÇÃO:
Peso da Areia do PM F ~ Volume de PMF X Taxa de utilização (1,179 n f /n f  de PMF) x  Peso Especifico da Brita (1.25 T/nf)
A distância média de transporte da brita fui considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de 

ifalto (57 km). _______________________________________________________________________________________________________ ____ _________

I TOTAL (T) I 43.54 I

| lRANSPORlli LOCAL C/ DMT SUMÍRK)KÃ 30,00 Km(Y ”  0,70X + 1,32) 11LLER DM1 57KM (M1SSAO VELHA A PONIA DA SERRA) 0,801 T4.6.6 I

ESTACAS VOLUME K TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 -  1 TOTAL (T)
03-HM.50 1 1815 X 0.044 0.80

OBSERVAÇAO: Pev  -  V.ilüny de C W O - Tasn dc ,11.044 i-n» >
A distância média de transporte do liller fui considerada levando-se em conta a jazida, que se ■a Ponta da Sem , e Missão Velha, local onde encontra-,e a urina de asfalto. (57 km), _

h

H a ysla  
Erí

m tos Silva
__ ;ivil 

C R EA -CE 348821 
R N P n° 061941969-5

talo Samuel GonçaWs Djrtas
Secretánodelnfrae^,^



PREFEITURA MUNICIPALÜE ̂ RATO/CE 

FLS

^ n í l T A  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO C O M I S S Ã O  D 6 ^L lC lT A Ç A < J
'W'. CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

ESTADO DO CEARA , ■ *'

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A BRIL/2024
TABELAS: SEINFRA 28. STNAPI02/2024___________________________________________________________

4-7Ü ITRANSPOR T E D E M K JPWA BETUMINOSA .

| lRANSPORlli LOCAL Dli MIS 1 URA ULTUMINOSA A FRIO (Y = 1,05X + 3,16) DMT=45 KM (MISSAP VlOilA >  CRATO)'4.7.1 |

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO _ TOTAL (T)
03+04.50 1815 X 2.300 = 41.98

TOTAL (T)

Pftw> = Volume do CBUQ * Peto ctpccifico (2,30 t/m»)_________________________ ___________________________________________________________________ _______________________________
. lA.djstâncja média dc ,̂ rain[>orty. foi con l̂.dqydalcvandí^g cm conta a nslna dc asfalto, gqc« localba m M W f t S I a  cldadc doÇrato, local onde «crá, ctççu.t^..a.p»ylro£iLta^o (DMT, = 43KrnI_

|TRANSPORTE I .OCAI. DF. MISTURA BETUMINOSA A QURNTF. (Y = 1,05X + 3.95) DMT=45 KM (MTSSÃO VEI.HA > CR ATOY1

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = T O T A L m
03+04.50 1815 X 2.300 = 41.98

TOTAL (T)

OBSERVAÇÃO: IPcso = Volmnc dc CBUO * Peso cspccifico í2J?fl t/m»)
IA distância media dc iritnsportc foi comtdcrada

4.8.0 I SINALIZAÇÃO

4.8.1 | Ç3297 |PIACA DF, REfíUT.AMENTAÇÁO/ADVERTENCIA RF.FLETIVA F.M AÇO GAI.VAN17ADO C/PF.T.tCUIA ANTT-PICHANTF. | 0.601 M T

/  %
50 cm

60 cm

PLACA AREA X OUANTIDADE = TOTAUM2)
RI 0.30 X 2.00 = 0.60

1 TOTAUM2) I 0,60 I

4.8.2"" T """ C3237 |StMBOT.OS NO PAVIMENTO/RESINA ACRIIJCA A BASF. I>AOUA I 6,821 M2

COMPRIMENTO i * r LARGURA QUANTIDADE __ 1 » 1 TOTAUM2)
PARE 240 1 x | 1.42 x | 2,00 .... . 1 1 6.82

TOTALÍM2) 1 6.82 1

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO X LARCURA X OUANTIDADE = TOTAUM2)
JL1N11A Dli 1LUXÜ OPOSTO 24,75 X 0,10 >•■ .......m . = 2.48

15.00 X 0.10 X 2.00 = 3.00
FAIXA DF. RETFNCÂO 16.05 x 0.50 X 1.00 = 8.03

I TOTALÍM2) I 13.S1~~1

Italo Samqel Gonçalves Dantas
Seaet? |°  Infraestrutura 

CREA/CE 34(559 RNP 061887931-5 
Pofflna 0107007/202-1 -GP



----------------------ESTADO 1)0 CRAKA----------------- ----
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNIÇIPA^DE/ÍRATO/CE
-----FLS'N°:_

CRATO ~7~
C O M I S S Ã O  D E  L I C I T A Ç Ã O

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO D£ CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL/2024
TABELAS: SEINFRA 28. STNAPI02/2024___________________________________________________________

Estaqueumeutu 07+16,90
Extensão d:i via 156,9

Larg. Média de pav imeniavão 11,88

Arca de pavimentação 1864,64
Area de locação 195017

Larg. Média da via 12,43

M A  ■ J g E R Y jç g s  p r e l i m i n a r e s !

Áiva de »arjeta | 85,63

|LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA A TF. 5000 M2) 1950,271 M2J yT T
ESTACAS EXTENSÃO (M) " [  *..... LARCURA M ÍDIA fM) 1 = 1 TOTAL (M2)
07+16.90 156.90 ; 12.43 i i 195027

L TOTAL {M2>

5.2.1) 1 MOVIMENTO DE TERRA

lESCAVAÇÁO MANUAL SOLO DE lA.CAT. PROE. ATE l.SOmPM . .  I 8.561 M3

EXTENSÃO (M) LARCURA MÉDIA fM)
l x l

ESPESSURA (M) 1 TOTAL (M3) I
SARJFTA 285,44 1 0.30 0.10 ! 8.56

CAkGA WF.CANT7ÁDA ÚF. TF.RtMF.M C À M I^Á Ò  RASCl JÍ Ãf^TF.- ' 1 11,131 M35.2.2 |

EXTENSÃO (M) x LARCURA MÉDIA ÍM) X ESPESSURA (M) I TOTAL (M3) 1
SARJETA 285.44 X 0.30 X 0.10 8.56

VOLUME (M3) 8.56
EMPOLAMENTO 30% 2,57
VOLUME TOTAHM3) 11.13

~ ItR A N SfcM f. DF. MATFRlAI. , f tX íR fò  rõchaT W a m ínHâ o  A # . 1KM 11.13| M35.23 |

EXTENSÃO (M) x LARCURA MÉDIA fM) X ESPESSURA (M) 1 TOTAL (M3) 1
SARJETA 285.44 X 0.30 X 0.10 8.56

VOLUME (M3 | 8.56
EMPOLAMENTO 30% 2,57
VOLUME TOTALÍM3) 11.13

|T,IMPF.7A DF, PISO F.M ARFA URBANI7ADA | 195027| M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA (M) = TOTAL (M2)
07+16.90 156.90 X 12,43 = 195027

□
[PINTURA ÜE iiGAÇÀO - EXECUÇÃO (S/1RANSP) 1907,811 M2~~5Í32 T

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES - TOTAL (M2)

1APA13URACOS

1.00 X 1.50 X 1.00 = 1.50
1.50 X 2.50 X 1.00 = 3.75
1.00 X 1.50 X 1.00 = 1.50
3.00 X 7.00 X 1.00 = 21.00
2.00 X 2.50 X 1.00 - 5.00
0.30 X 0.30 X 1.00 = 0.09
1,20 X 7.00 X 1.00 = 8,40
1.00 X 1.00 X 1.00 = 1.00
0.50 X 1.00 X 1.00 = 0.50
0,50 X 120 X 1.00 = 0,60
0.50 X 1.00 X 1.00 = 0.50

07+16.90 156.90 X 11.88 X 1.00 = 1863.97

□
□OBSERVAÇÃO: A pintara verá executada nma vez, anterior ao rcncrfllarocnto drn horaco* cm PM F o anterior a aplicação do CBUQ

ICÓffcftfrfo BfíTlfMtWÒSO TISfrÍAÍX) A fojFNTV. - ÒfeÚQ íS/TÍ?ANSPf 1 55.921 M3~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA <M> ! x l ESPESSURA (M) - 1 TOTAL (M3) 1
07+16.90 156.90 X 11.88 1 x l 0.03 - 55.92

X □
IPRE MISTURADO A1R10 - PM1 (S/lRANSPj~ 55.92| MT

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) - TOTAL (M3)
07+16.90 156,90 X 11,88 X 0,03 = 55,92

TOTAL (M3)

M .»  | p r e n a c e m _

|EXF.CUÇÀO DF. SARJETA DF, CONCRFTO USINADO, MOI.DADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASF. X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

ESTACAS EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE 1 DESCONTOS TOTAL (M) |
07+16.90 156.90 X 2.00 28.36 ......  ”... . 285.44

I 7,3»| T~|FMUÍ.SAO ASFAT.TICA RM.1.C

ESTACAS VOLUME r  q PESO ESPECÍFICO = TOTAL <T)
07+16.90 55.92 1 X " t 0.132 = 7.38

1 7,38 H a ysla
---------Ers

ntos Silva
Civil iOBSERVAÇÃO: lPe»o do RM 1C =  Volume de PM F • Pevi especifico (0,132 t/nf)

M ...ItrMtfTjUÒÁSPÁf.HÒA ftR 2C* ~
R N P V  061941969-5

ESTACAS ÁREA DA PINTURA 1 < TAXA DE UTILIZAÇÃO
1 - 1

TOTAL fT)
07+16.90 1907.81 1 -> .. 0.000450 1 “ _ L ... 0,86

'talo Samuel Gonçàjfes Dantas
S e c r e t á r i o  d e  ( n f r a í j k t r u tu r -



----------------------Es t ã d õ d õ c ê ã r ã ----------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL .RATOICE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRIL /  2024 
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

CRATO

iALTICO CAP 50/70S-3-3, ,1 10798 I CIMJiNTO AS1' .1 .... V2! I -
ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL m
07+16.90 55.92 X 0.06 X 2,30 = 7.72

r  TOTAL rr> I 7.72 1

I OBSERVAÇÃO: Peso = Volume d* CBUO * Tiua dc Utilimção (0.06T/D * Paw  especifico úu CBUO (2^T /nf) I 

5.6.8 I TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA_______ . , , ........................... ... . .

3.6.1 | TOOOÍ '  ' |TRAN,m)ftfr. C O K ^ C IA I.n fíMAltRIAt:BFnrMlWOSO A FRK) (Y = 0 4 7 ^  + 55,44)DMT= 517KM (tÒRtA>ji>AÁ M1SSÁO W-I.HA) ................... |  7,381 T~

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECIFICO = TOTAL <T)
07+16.90 55.92 X 0.132 = 7.38

1 TOTAL (T) I 7,38 |

OBSERVAÇÃO- IPcsodoRM 1C = Volume dc PMF * Peto ctr>ccifico (0.132 T/nr*)
|a  distância média «le transporte fot considerada lesando era contao fornecedor Fortale/aeM m ão Velha, local onde encontra-te a  mina de asfalto (517Km).

|TRANSPORTF- COMERCIAT. DF. MATF.RIAI. BETUMINOSO A FRTO (Y = 0.57X + 55,44) DMT= 503KM(FORTAI.F.7A A CRATO) | 0 ,86T~f~

ESTACAS ÁREA DA PINTURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
.......  'i l - 1907.81 X 0.000450 = 0.86

TOTAL (T)

OBSERVAÇÃO: Peso = Área da pintura X Taxa dc utilização (0.00045 t/m3)
|A distância media dc transporte foi considtradu levando etu conta o fornecedor Fort ale/a e Crato, onde será executada a pavimentação (503_km);. _

/

H ayslan  i ntos Silva
'a Civil 
348821 

R N P n° 061941969-5

Italo Samuel Gonfitelves Djnfas
Secretário de Inéôestruturc 

CREA/CE 3445SS-RNP 061887931-5 
Poftsril 0107007/2021-GP



PREFEITURA MUNICIPALD^fiRATO/CE
FLS N°: IA  ^

—  —  ESTADO DO CEAR* C O M IS S A O  D E  LICITA CÀ O
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO vm CRATO SECRETARIA MUN1CIPALINFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: A B R IL/2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

" ' 5 . 6 . 3 ' ' 10002 | lRANSPORlli COMERCIAL DE MAlliRlAL UETUMINOSO A  QUENTE (Y = 0.60X + 61,66) DM1- 517KM (IORTALEZA A MISSÁO VEU1A) 1 7.72| T

ESTACAS VOLUME t TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (Tt I
07+16.90 55.92 X 0.06 X 2,30 = 7.72

I TOTAL (T) I 7,72~

OBSERVAÇÃO: Pfcw = Volume de CBUO ‘ Taxa de Utilização (0.86T/D  * P ao  caperiíko do CBUO (23T/nf)
A  dUtàacia média de trao» porte foi considerada levando em coaU o fornecedor Fortaleza e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (517Km).

)
TRANSPORTE I.OCAI. C/DMT SIJPFRIOR A .'30,00 Km (Y  = 0.70X + 1 ,32) BRITA DMT 57KM (MISSÃO VEI.HA A PONTA DA SERRA)3-6.4 1 137.351 T

PESO VOLUME * TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECIFICO = TOTAL (T)
PESO DA BRI TA (CliUO) 55.92 1 . 0,786 X -- = 54.94

TOTAL (T> I 54.94

OBSERVAÇÃO: Pcv» da Brita do CBUQ = Volume dc CBUQ X Taxa dc utilização (0.786 mVm* dc CBUQ) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/m>)
A distância média de transporte da brita rui considerada levando-se em conta a jazida, que tu localiza na Ponta da Serrn e Missão Velha. local onde encontra-se a usina de asfalto (57 km).

PESO VOLUME X TAXA DE UT1L1ZAÇAO PESO ESPECÍFICO = TOTAL fT)
PESO DA 13RITA (PM1-) 55,92 X 1.179 1 x| . . . 1,25.................. . = 82.41

«■<' 1

OBSERVAÇÃO: Peso da Brita do PM F = Volnmc dc PM F X Taxa dc utilização fl .179 mVm» dc CBUO) \  Peso Especifico da Brita (1.25 T/W)
A distância media dc transporte da hrita foi considerada levando-se cm conta a lazlda, <inc sc localiza na Ponta da Serra c Mhsàn Velha, local onde cncontra-sc a urina dc asfalto (57 km).

PESO TOTAL (T)

1 *txx

L r '

5.65 1 ITRAN/stoktF. I-QÇaI.Ò/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km(Y = Ò.70X + V & )  AREIA ftIUT~3 W f l ^ X g V K T f t A A PÒWA f)A S £ M Ã )~ 69.19| T

PESO VOLUME
.... t

TAXA DE UT1L1ZACAO X .... n ^ ) r s i - i r i ( T . f ! .. = TOTAL (T) 1
PESO DA ARlilA (C13UO) 55.92 1 s 0.616 X 1.48 = 50.98

TOTAL (T) 58,98 I

Peso da Areia do CBUO = Volume de CBUQ X Taxa de utilização (0308 + 0,308 nrVm* de CBUQ) x Peso Especifico da Areia (1,48 T/m*)
OBSERVAÇÃO:

A distancia média de transporte da areia íoj syn>ider..da le» J_nd.-H-.em «mia «jazida. <,ue se localiza ua Ponta da Serra e Mmào Velha, local onde encunC ra-ie a usina de asfalto (57 km)....... ...........

PESO VOLUME TAXA DE UTILIZAÇÃO I X iT - s O t s i - r r íH c o TOTAL (T)
PESO 1)A ARlilA (CBUO) 55.92 1 x 0220 1 X 1.48 = 1M 1

1 TOTAL (T) I 1821 1

Peso da Areia do CBUO= Volnmc dc CBUO X Taxa dc utilização (0,308 + 0,308 mVm* dc CBUQ) x Peso Especifico da Areia (1,48 T/m»)
A distância média dc transporte da areia foi considerada Icvando-sc em conta a iarida. que se localiza na Ponta da Serra c MlssSo Velha, local onde cncoh t« - .c .n s ln a d c  asfalto (57 km>. . ]

ialo Samuel Gonçí Ives Dantas
Secretário dêwaestruturs

------- -- m i n  a c ^ Q Q 7 Q T 1 .^



PREFEITURA M U N IM L f f  CRATO/CE
F L S  N ° : V V 2 _ L _

CRATO
.............................................................  ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M IS S Ã O  D E  LICITAÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

5.6.6 | C4161 | lRANSPORlli LOCAL C/ DMT SUPüRlOR A 30,00 Km (Y = 0.70X + 1,32) 11LLER DM1 57KM (MJSSAO VliLLlA A PON IA DA SliRKA) 1 2.461 T

ESTACAS VOLUME ! * TAXA DE UTILIZAÇÃO í " ! TOTAL (T)
07+16.00 55.92 X 0.044 I ! 2.46

1 TOTAL (T) I 2.46 1

OBSERVAÇÃO: Peso ~ Volume de CBUO • Tauí de utilização ( W 4 W I
A dhtfiwda média dc transporte do líBcr foi conridcrada Icvando-xc cm canta a jarida, que »c localiza w» Pont» da Scrr» c M brio  Velha, !oc»l onde cncontra-ic a usina dc aifalto (57 km».

5 7 0  I TRANSI UMINOSA

. * 7 1 _ | C3225 |TRANSPORTF. IOCAI.DF. MTSTURA BETUMINOSA A FRTO (Y = 1.05X + 3,16)DMT=45 KM (MISSÃO VEI.HA > CRATO)" I 128.621 T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
07+16.90 55.92 X 2.300 = 128.62

1 TOTAL (T) 1 128.62 ~l

OBSERVAÇÃO: Pcío = Volume dc PMF * Peso csncdflco {2,30 L/m3)
A distância média de transporte foi considerada levando-se em conta a usina de asfalto, que se localiza era Missão Velha e a cidade do Crato, local onde será executada a pavime■ntuçào (DMT = 45Km).

5.7.2 1 "" ~ C3226 | TRANSPORTE LOCAL Dli MIS 1 URA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1.05X + 3,95) DMT=45 KM (M1SSÂO VliLllA > CRATO)" 1 128.62 P T

ESTACAS VOLTJME 1 x T PESO ESPECIFICO H TOTAL (T)
07+16.90 55.92 1 X 2.300 l - l 128.62

I TOTAL (T> I 128.62 I

OBSERVAÇÃO:

M .B  IS IN A U Z Ã Ç Ã Õ "

5Ü 1 | C32.;7 IS Il^B l^JS ^M W M E S fT m R failU A A eiiir g AABAÍSljbAOUA ' " ............... ...  ~  "  I I U 7 | m T

Peso = Volume de CBUO * Peso especifico (2.30 t/nr1)
A distância média de transporte foi considerada lev ando-se em conta a mina de asfalto, que te localiza em Missão Velha e a cidade do Crato, local onde será executada n pavimentação (DMT = 45Km).

SINAL
Haysli

.45 .15 .45 .45 .35
'antos Silva

Civil
CREA -CE 348821 

R N P n° 061941969-5

SÍMBOLO HORIZONTAL COMPRIMENTO X LARGURA X QUANTIDADE - TOTAUM2)
PARE 2.40 X 1,42 X - = 6.82
SINAI. 2,40 X 1.76 X 2.00 = 8.45

I TOTALHTO I 15.27 I

aio Samuel Gò|çalves Djntas
Secretario oejwaestrutura

---- --------------  . Il-V C



CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DECRATO/CE
____________ FLS N°: 10

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÃ 
DATA: ABRTL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024__________________________________________________________

5.8.2 | C3219 |FAIXA.H0RI7.0NTAI/TINTA RFFT.HTTVA/RESINA ACRÍI.TCA A BASF. TíAGUA 6435 | M2

----------------------ESTAbO DO CEARA--------------------------------------------------------------------------------------------------------  <
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA C O M IS S Ã O  D E  LICITA ÇÃ O

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO LARGURA X OUANTIDADE = TOTAUM2)
T.INHA DF FI.UXO OPOSTO 70,95 0,10 X 1,00 = 7.10
I.INHA DIJPIA CONTINUA 15.00 0.10 X 2.00 = 3.00

TAIXA DE RETENÇÃO 16.05 0.50 X 2.00 = 16.05
FAIXA DF. PEDESTRE 4,00 0.40 X 24,00 = 38,40

6.1.0 ISERVK
---------------------------------

6.1.1 | C2873 |LOCAÇAO DA 013KA COM AUXILIO lOFOGRAHCO (AREA A1E 5000 M 2). 414,431 M2

TOTAUM2) 64,55

Estaqueanu-nto 03*08.50
Extensão da via Í.8,5

Larg. Média de pav imentação 5,51

Área de pav iroentaçãu 377,12
Area de locação 414,43

Larg. Media da via
6,05

Area de sarjeta 33,55
Conip de omaleta lateral . . . ......

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDTA (M) TOTAL (M2) 1
03+08.50 68.50 s 6.05 | = 414.43

1EINTÓDE TERRA----------- ...........

6.2.1 | C2784 |ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. FROF. A li! 1.50m I 4.35| M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA <M> X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANAI.FTA 12.55 X 0.40 X 0.20 = 1.00

SARJETA 111.82 X 0.30 X 0,10 - 3,35

m ..

CARGA MF.CANI7ADA DF. TFRRA FM CAMINÜAO BASCIItANTF. | 5,Ã6T~M3

EXTENSÃO (M) X LARCURA MÉDIA (M> X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANALETA 12.55 X 0.40 X 0.20 = 1.00

SARJFTA 111,82 X 0,30 X 0,10 = 3J55

VOLUME (M3) ........
EMPOLAMENTO 30*/. 14»
VOLUME TOTAUM3) 5,66

| TRANSPOR TF- DF. MATF.RTAT., F.XCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE. 1KM 5,661 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) - TOTAL (M3)
CANALETA 12.55 X 0.40 X 0,20 = 1.00

SARJF.TA 111.82 X 0.30 X 0,10 = 3.35

VOLUME <M3> V ?  ..
EMPOLAMENTO 30% 1.3.
VOLUME TOTAL(M3) 5.66

___
[I.TMPF7A DE PISO KM ARF.A URBANIZADA 414.43| M2~

ESTACAS EXTENSÃO (M)
.

LARGURA MÉDIA (M) 1 =  1 TOTAL (M2)
03+08.50 68.50 1 X 6.05 1 - I 414.43

X
|PINTlJRA DF. T.TGAÇÀO - F.XF.CUÇÁO (S/TRANSP) ~ | 377.44| M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES - TOTAL (M2)

03+08.50 68.50 X 5.51 X 1.00 = . 377.44

OBSERVAÇÃO: A p in to ra  será  cuecntada um a  vc7, an terio r a aplicação do  C B PQ .

|PRE MISTURADO AFRIO - FMI- (S/1KANSP)

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) 1 x l ESPESSURA (M) 1 TOTAL (M3)
03+08,50 68,50 X 5,51 1 X 0,03 L . . . - . . . . 11,32

x □
11,32| M3ICONCKEIO DETUM1NOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSPF~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARCURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
03+08.50 68.50 X 5.51 X 0.03 -,= 11.32

TOTAL (M3) X
| RECOMPOSIÇÃO DE PAV1MENTAÇAO EM FEDRA TOSCA CVREAFRO VEIIAMEN Í Õ ~ 1 75.49T~M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) x LARCURA MÉDTA fíVT) JC PERCENTUAL (%) = 1 TOTAL (M2> 1
03+08.50 68.50 X 5J>1 * 20% = 1 75.49

g g  H a y s h in c ím & m to s  StívúlEXECUÇÀO DE SARJETA DE CONCKElD USINADO, MOLDADA 1NLOCO EM M-RECIIO RETO, 30 CM UASE -X 10 CM ALTURA.

ESTACAS EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE - DESCONTOS - TOTAL (M)

03+08,50 68.50 X 2.00 25.18 - 111.82

R N P n° 061941969-5

*alo Samuel GonçaMés Dantas
Secretário de fnfráéstruturs

CREA/CF . 'U 4 W Q  DKJD n c < 0 0 7 M ,  1-



OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL/2024 
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

------corJn s sA o  òè  üClTAÇAu —

PREFEITURA MUNICIPAL 0 I » C E
FLS N°: .

| CONCRETO NAO ESTRITIURAL PREPARO MANUAL**6.4.2 I C0836 0,401 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA X ESPESSURA = TOTAL (M)
CANAT.ETAS 20,14 X 0.20 X 0.10 = 0.40

X □
|M flO  flO  t>E ^FMA~GRAfflTféÃ~ I 27.731 M6.4.3 |

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
CANALETAS 12.55 X 1.00 = 12.55

7.59 X 2,00 = 15.18

TOTAL (M) X
6.4.4 | |MIÜO FIO PRE MOLDÃDÕÇO,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO I 123-M M

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL(M)
CANAI.F.TAS 12.55 X 1.00 = 12,55

1 TOTAL (M) 12.55

6.4.5 94294 EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE UUIAS PRE-l-ABRIGADAS. Al- 06/2016 1 12.551 M

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
CANAT.FTAS 12,55 X 1.00 = 12.55

| TOTAL (M) I 12.55 1

IFMlfl.SAOASFAI.IKJA KM 11'

ESTACAS VOLUME i '■ PESO ESPECÍFICO H TOTAL <T>
03+08,50 11.32 i X . 0.13200 1 = 1 1.49

1__________ TOTAL (T)__________1 1.49 I

OBSERVAÇÃO: |P e »  doRM  1C -  Votante dc PMF * Peso etpcdfico (0,132 t/m*)~

| EMULSÃO AS1;ALT1CA RK.2C | 0.171 T

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO TOTAL (T>
03+08.50 68.50 X 531 X 0.00045 0.17

TOTAL (Tj «.'•7

6.5.3 T0798 CIMENTO ASFAI.TÍÒO CAP 56/7Õ 1 1.561 T

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECIFICO = TOTAL (T)
03+08.50 11.32 X 0.06 X 2.30 = 136

I TOTAL m  I LS6 I

OBSERVAÇÃO: Pcv> = Volume dc CBUQ " Taxa dc ürillxatfo (0.06T/T) " Pc*o especifico do CBUQ g^T/m*)

6.tH  | TRANSPORTE PARA AQtlISKÀO DE MATÍR1A PRIMA

6.0.1 | ~ loooi | IRANSPOR1E COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A1RK) (Y -0,57X  + 55,44) 1>MT= 517KM (l-ORTALEZA. A MISSÁO VEL11A) | 1,491 T

ESTACAS VOLUME PESO ESPECÍFICO = TOTAL <T)
03+08,50 11.32 1 x 0.13 = 1.49

I TOTAL m  I 1.49 I

. Poo  doRM 1C =  Volume de PMF * Peso especifico (8.132 T/nf) 1OBSERVAÇAO. A dittância média dc transporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortaleza e Missfio Velha, local onde cncontra-sc a mina de asfalto (517Km).

'talo SamueĴonçaíves Djntas
CREA!cp% !'0 06 lnfraestruturc 

p ^ 344559 RNP 061887931 í  
Portaria 0107007/2021-GP



P R EFEIT U R A  M U N IC IP A L£ EffiA T O /C E 

FLS

c r a t o

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI Q2/2Q24 _____________

6.6.2 1 10001 | lRANSPORlli COMERCIAL DL' MA lliRlAL BLTUM1NOSO A IRIO  (Y = Ü,57X + 55.44 )D M I= 5Q3KM(IORlALliZA A CHAIO) | Q.17| T

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
03+08.50 68.50 X 5.51 X 0,000450 = 0.17

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO COMISSÃO DE UCITAÇAO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

----------------------ESTADO DÒ CEARA---------------------------------------------- ............................  ....................................... ........... /

OBSERVAÇÃO:

1 TOTAL (T) 1 t.17 |

IPcso = Área da pintura X Taxa de utilizaçãu (0,1)0045 t/nf)
IA distância média dc transporte fM considerada levando cm conta o farnõõsdãr Fortaleza c Cra a a navlinentacáo (S03 km).

|TRANSPORTE COMERCIAI, DF. MATERIAI. BETUMINOSO A QtJENTF. (Y = 0.60X + 61,66) DMT= 5I7KM (FORTAI.E7A A MISSÃO VEI.ffA) | 1,56| T~6.6.3 |

ESTACAS VOLUME s TAXA DE UTILIZAÇÃO x PESO ESPECIFICO = TOTAL (T>
03+08.50 11.32 X 0.06 X 2,30 = !,5Ú.

I TOTAL m  1 1,56 I

'  Peso = Volume dc CBUQ » Taxa dc Utilizado f0.06T/T) » Peso cspecfflco do CBUO (2.3T/nf)
A distância média de transporta foi comiderada levando em conta o fornecedor Fort alei» e Missão Velha, local onde encontra-se a mina tle asfalto (517Km). f

C4161 ITRANSPORTE1XXAl. C/ DMT SUPERIOR A 30,1)0 Km (Y = 0.70X + 1,32) BRITA DMT 57KM (MISSÃO VFJ.HA A PONTA DA SERRA) | 27.80| T

PESO VOLUME x I TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T) 1
PliSO DA BRITA (CBUO) 11.32 X 0,786 X . 1,25 “ 11,12

I TOTAL (T) 1 11.12 I

Peso da Brita do CBUO -  Volnme de CBUO X Taxa dc utilização (0.786 n f/n f dc CBUO» * Peso Especifico da Brita (1,25 T/nf)
OBSERVAÇÃO. A distância média de transporte da brita fui cuosiderada levando-se em conta a jazida, que se loca l i a  na Puota da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de 

asfalto (57 km).

PESO VOLUME 1 * TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X 1 PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T) |
PLSO DA BRITA (PM1) 11,32 X 1.179 1 X 1 1.25 - 16.68

I TOTAL m  I 16.68 I

Peso da Brita do PMF =  Volume dc PMF X T aia dc utilização (1,179 mVnf dc PMF) \  Peso Espcdfico da Brita (1,25 T /nf)
OBSERVAÇÃO: A  distância média de transporte da brita foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a  usina de 

asfalto (57 km).

:ialo SamueUjáfçalves Dantas
SeCTeüricTdemfraestruturs



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°:

—---------------------------------------------------------------------------------- ÊsTÃüõWclÃRÃ------------------------------------- —- — - y  = =
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO C O M I S S A O  D E  L IC IT A Ç Ã O

X f j j ^  CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024__________________________________________________________

6.6.5 | C4161 |TRANSPÔRTE I.ÒCAI. Cl DMT SUPERIOR A 30,00 Km ÍY =-0,70X + 1,32) AREIA DMT 57KM fMTSÃÁÒ VFJ.HA A PONTA t)A SERRA) i 14,011 T

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO TOTAL (T)
PL'SO DA ARlilA (CBUO) 11.32 X 0.616 X 1.48 ■ 10.32

TOTAL fT> 

OBSERVAÇÃO: [Peso da Arei» do CBPQ -  Volume dc CBUQ X T « »  dc utilbacSo (0.308 + <U«8 mVm» dc CBPQ) x  Pcao Etpcdflco da Areia Q.48 T/W)__________________________________________
IA distância mcdla dc transporte d» areia foi considerada Icvando-tc cm cõnta 3 jazida. que se localiza na Ponta da Serra c Mlssâo Velha, local onJc encontra-sc a mina dc asfalto (57 Um».

PESO VOLUME 1 * TAXA DE UTTLTZAÇÃO ! \  : PESO ESPECÍFICO - TOTAL <T) I
PESO DA ARF.lA (CBUO 11.32 1 x 0.220 I x 1.48 = 3,69

TOTAL (T)

OBSERVAÇÃO: Peso da Areia do PMF = Volume de PMF X Taxn de utilização (II J2nr7nf de PMF) X Feso Especifico da Areia (1,48 T/m*)
A distância média de transporte da areia Ibl comiderada levando-se em conta a iaãda. que se localtea na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a mina de asfalto (57 km).

PESO TOTAL (T)

|TRANSPORÜi LOCAL C/ DMT SUPüRlOK. A  30.00 Km (Y = 0,70X +  1,32) IILLÜK. DMT 57KM (MISSÃO V1UJ IA A PON’lA DA SÜRRA) 1 0.501 T

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
03+08.50 11.32 X 0,044 = 0,50

I TOTAL (T) I 0.50 |

OBSERVAÇÃO- |P *o-V o»p»cdeÇ B P Q » T t o d e ,■rifad o  (B,ft«4T/m») , . „ . ~  
___________________________ lA distância média de transporte do filfcr foi considerada levando-se em c o ta  a iaada. que »e localiza na P ta ta  da S m  e Missão Velha, local onde encurtu-se « u iia n fe  .sfalto (57 k p .

T-.r '

t.7.0 I TRANSPORTE P g  MISTURA BETUM1WQSÃ~

6.7.1 | ""  Ç322S IlHANSPORIliLOCALULMlSlURA liLTUMÍNOSA A l'RIO (Y = 1.05X-» 3,16)DM1=45 KM(M1SSAO VIX11A > CKA R>)~ I 26.MI ~

ESTACAS VOLUME 1 * 1 PESO ESPECÍFICO = . . IOI . M (!) .  .
03+08.50 1U 2 1 X T 2.300 = 2-6JW______  .

T O T A L d l I 2t.(H

OBSERVAÇÃO. |P „ , . V „ l m , J t PM 7 ;  Peso especifico (230 t/m*)_____________________________________________________________________________ ________________ ______ ____________ _____________
v  ____________ 1A distância média dc tran»|>ortc foi considerada Icvando-sc cn> conta a usina dc asfalto, que sc localiza cm MImüo Velha e a cldadc do Crato. local onde scrâ executada a pavimentação (DMT =  4SKm).

6 7 2  | ' Ç3226 |  TRANSPÕRTFl XX AI • DF. MTSTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) DKrr=45 KM (MTSSÃO VF.I .HA >  CRA IX-))" | 26.041 f ~

ESTACAS VOLUME 1 X 1 PESO ESPECIFICO L _ i___ TOTAL (T)
03+08.50 1132 1 X | 2.300 I * . t ____ 26.04

Italo Sam uel (jífaçalves Dantas
Secretário déWtfraestrulura

r D C A i n c  ________ _ _



------------------------ ESTADO DO CEAftA-------------------------
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INJFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNIÇIPAt D E £  RATO/CE
------ F L S N ° :jfcf

m CRATO

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UN IC ÍPIOD E CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÀ
DATA: ABRTL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28. S1NAPI 02/2024

C O M IS S Ã O  D €  l i a r U Ç Ã O

6.8.» ÍSINALIZAÇÃO

6.8.1 | C3297 |PL A CA D li RliüULAM liNTAÇÁO/ADVliKlilNClARlü-LLTlVAliM  AÇOGALVAN1ZADOCVPLLICULA ANIl-PlClIANTli | q,6q | M2~

PLACA AREA X OUANT1DADE - TO TA UM 2)
RI 0.30 X 2.00 = 0.60

StM BOLO HORIZONTAL COMPRIMENTO x LARGURA * OUANTIDADE = TOTAL(M2)
PARI: 2.4Ü x 1,42 X 2.00 = 6,82

TO TA UM 2) . m . . .

6 .8 3 C3219 IFAIXA.HORIZONTAI/TINTA RF.FT.ETTVA/RESINA ACRn.ICA A BASF. DAGUA | 9 ,611 M2

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO X LARGURA X OUANTIDADE = TOTALÍM2)
L1N11A D liIL U X O  OPOSTO 10.75 y,i». X 2.68
LINHA D U PIA  CONTINHA 15.00 X 0.10 X .................. = 3.00

1A1XA DH RL'IliNCÀO 7,87 X 0.50 X 1.00 - 3.93

TO TAUM 2) 9.61

Estaqucamcnto 02+15,70 Arca dc pavimentação 282.40 Área dc saíjcta | 33,42 |
Extensão üa via 55,7 Areu de lotação 315,82

Larg. Média de  pavimentação 5,§7 Larc. M édia da via 5,67

7.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

.7 .1 - 1 C2873 l.OCAÇÁO DA OBRA COM AUXTI.IO TOPOGRÁFICO (ARF.A ATF 5000 M2) 315,821 M2

ESTACAS EXTENSÀO (M) t LARGURA MÉDIA (M) 1 = 1 TOTAL (M2)
02+15.70 55,70 X 5.67 1 = 1 315,82

I TOTAL (M2]

m  I MOVIMENTO DE TERRA

7.2:1 | [F.SCAVAÇÃOMANUAT. SOT.O DF. 1A.CAT. PROF. ATf. 1 .5 0 i ~ 4.591 M F

EXTENSÃO (M) t LARGURA MÉDIA <M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)

CANAIiíTA 15.58 v 0.40 X 0.20 = 105
SARJF.TA 111.40 X 0.50 X 0.10 = 3,34

4.59 □

CARGA MJiCANIZADA DL! 1LRKA LM CAM1N11AO UA.SCULAN 11: 5,971 t7.2 2  1

7-23  1

EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA flW X ESPESSURA (M ) = TOTAL (M3)
i - s X 0.40 X 0.20 = U 5

SARJLTA 111.40 * 0.30 X 0.10 “ 3 3 4

VOLUME (M3> 4.59
EMPOLAMENTO 30*/» ! .-*  ...
VOLUME TO TAUM 3) 5.97

ITRANSPORTF. DF. MATF.RIAI- F.XCETQ ROCHA F,M CAMINHAO A TF. 1KM

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M ) = TOTAL (M3>^

CANALLTA 15,58 X 0.40 X 0.20 = ....... r r . u >  .
SARJLTA 111.40 X 0 3 0 X 0.10 ... = ... . H a m a n

VOLUME (M3) 4,59
EM POLAM ENTO 30% 138
VOLUME TO TA UM 3) ■v»7 .....

5 ,971 M3

Italo Sam uel Gôftifelves Dantas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N ° :

CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES D O  M UNICÍPIO DE CRATO/CE  
ENDEREÇO: M UNICÍPIO D E CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL /202-4
TABELAS: SETNFRA 28 SIN A PI02/2024___________________________________________________________________

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M IS S Ã O  D E  'L I Í ÍT A Ç Ã O

7J.I1 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIABIO

|L1MPEZA Dl- PISO EM AREA URBANIZADA7.3.» I I 315,82| M2

ESTACAS EXTENSÀO (M) I * LARGURA MÉDIA (M) I ~ \ TOTAL (M2)
02+15,70 ! ... - o . I X 5,67 = 315,82

X 315.82

|PINTURA DE UGAÇÁO - EXECUÇÃO (SflRANSP) 282,-401 M2~

ESTACAS EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES TOTAL (M2)

02+15.70 55.70 X 5.07 X 1.00 = 282.40

TOTAL (M2)

OBSERVAÇÃO: A  pintura »crá exesutada uma vez, anterior a aplicação do CBUQ.

|PRE MISTURADO A Í KIO - PM1; (S/1RANSP) I 8,471 M3

ESTACAS EXTENSÃO (M) * LARGURA MEDIA (M>
M

ESPESSURA (M) = | TOTAL (M3> |
7.865 55.70 x 5.07 I x 0.03 = 8.47

TOTAL (M3) X 8.47 □
ü s tN Á fX M  < 5 0 H W . - . T B f j g ( S ^ Ã ^ r I 8 ,471 M3

ESTACAS EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA (M) 1 X 1
ESPESSURA (M) = TOTAL (M3) 1

02+15.70 55.70 1 X 5.07 1 X 1 0.03 = 8.47

X
| IkECÒMPOStÇ ÁÒ^)t-. l^A VnvfflN^AÇÁCT^TpnD TüSÇa  ÇVRFA^OVfíltAMENtb |  56.48| M3

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA (Ml X PERCENTUAL (% ) = TOTAL <M2>
02+15.70 55,70 X 5.07 X 20% = 56.48

TOTAL fM2>

lE ^ C Ü Ç Â O  DE SARJFtA P É  CONCRETO m iN A m l^ Õ n T A D A  IN I.OCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. A ^ (W 2Õ 16~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X OUANTIDADE TOTAL (M)
02+15.70 55.70 ..- X .  . 2.00 “ 111.40

TOTAL (M) X □

| CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUÃTT 0 ,3 1 1 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA X ESPESSURA = TOTAL (M)
15,58 ...........  . X ___ . 0,20 X 0,10 = 0.31

TOTAL (M ),. 0 3 1 □

IMEIO i-IO DE PEDRA ORAN1I1CA 1 31.101 MC3097

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M) 1
CANAT.ETAS 15.58 X 2.00 * 31.16 1

TOTAL (M)

I U 2 |  T|EMUI-SAO ASFAT.TICA RM 1C

ESTACAS VOLUME 1 X 1
PESO  ESPECÍFICO

H
TOTAL (T)

7.865 8.47 1 X 1 0,13200 1 =  1 1.12

TOTAL (T) I I .U  I

OBSERVAÇÃO: iPw o do RM 1C = Volume ilc PM F * P « o  « p r o f ir o  <0.132 L'm *I

I T  'IfcM U l.SÀ ÒÁ SfÂ l.TteA  feM IC -

ESTACAS COMPRIMENTO 1 '  1 LARGURA I X I TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 = TOTAL <T>
02+15.70 1 55.70 1 x. | . 5.07 1 X 1 0.00045 = 0.13

i ~ T i r

I 1.171 rIC1MFNTO ASFAT.TICO CAP 50/70

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)

02+15.70 8,47 X 0.06 X 2.30 ... . = 1.17

1  W

OBSERVAÇÃO: Peso*. Volume d c C B P O -  Ta»a dc PHlInciofl>.B6T/TI * P o o  ctpccffico do CBUQ I

RNP n° 061941969-5

Italo Sam uel G cpçalve s  Dantas
Secretáno-^infraestruturs 

rRFWCF 344SS9 RNP 061887931-5



MUNICIPAL DE C M  
°: ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE C p O IC E
FLS N0:.

• á t ,

V  CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES D O MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO; M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRIL /  21124
TABELAS: SETNFRA 28. SINAPI 02/202-1

7.6.0 |TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PR I M A ________________ ___________________

------------------------É S ÍA b O  DO CEARÁ------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA
C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

7.6.1 [ 10001 11RANSPOR1L COMliRClAL DE MATERIAL BETUMINOSO A 1- RIO (Y = 0,57X + 5 5 ,4 4 ) P M I=  517KM (Í O R IA ILZA  A  MISSÃO V LLU A )~ 1.121 1

ESTACAS VOLUME X P ESO  ESPECÍFICO = TOTAL (T)
02+15.70 8,47 X 0,132 = 1,12

OBSERVAÇÃO: P caod oR M  1C =  Volume dc PM F " Peso c«r>cciflco [Õ.132 T/ma)
|A  dU lánda m ídia dc transporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortaleza o M lttâo Velha, tocai onde cncontra-ic a oslna dc atfalto (5 17Km).

O .

| 1RANSPOR1E COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A 1- RIO (Y = <)f57X  +  55,44) DM í=  303KM (lO R IA LLZ A  A CRAIO) I 0.131 ~

ESTACAS COMPRIMENTO * LARGURA |X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
02+15.70 55.70 X 5.07 1 x 0.00045 = 0.13

OBSERVAÇÃO:

OBSERVAÇÃO:

Pi-u -Ài-t-.i lia piniura X Taxa tio uliiiza^ã.i (O.IMW45 T/nr >
A distância média dc traraporte foi considerada levando cm  conto o fornecedor Fortaleza c  Cral a pavim entado (5(13 km).

/

|1KANSPQR1E COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A  QULN1E (Y = 0.60X  +  61,66) DM 1= 517KM (ÍORTALLZA A MISSÃO VELllA) 1,171 T

VOLUME 1 * TAXA DE UTTLIZACÃO |X PESO ESPECIFICO = TOTAL CD 1

02+15.70 8.47 .1 x 0.06 1 X 2,30 = 1.17

C TOTAL (T) I 1.17 I

[Peno =  Volume d c  CBU Q * T a ia  dc Utlllzacio (0.96T/T) " Peso especifico do CBUQ q^T /m *)
| A  distância media dc transporte foi considerada levando « o  foraoccdor Fortaleza c  M U sio Velha, local onde encontra-» a usina dc arfalto (SI 7Km>.

HayslapagfésSantos Silva
) C ivil

C R M Í C E ^ 4 8 8 2 1  

RNP n° 061941969-5

20,801 T
7.6.4 | 1TRANSPORTE LOCAL C / DM1' SUPERIOR A  30,00 Km  (Y °  0.70X + 1 ,3 2 )  BRITA DMT 57KM (M1SSÁO VEL1 IA A  PON TA D A  SERRA)

U o l r t  C o m i i n !  f i A n r s h s d c  H  ^ n t o c



PREFEITURA M W CIPALDLCRATO/CE
FLS N ° : ^ A  \ ‘

ESTADO D O  CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA
L »CCRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES D O  M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO D E CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL /2024 
TABELAS: SETNFRA 28, SINAPI 02/2024

CO M ISSÃO  'DE WÍDPIWÇ*©

PESO VOLUME I < TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X  I PESO ESPECIFICO - TOTAL íT)
PLSÜ D A  BRITA (CBUO) 8,47 I > 0.786 I X  l 125 -

TOTAL (T) - & g -

Peso da Brita do CBUQ =  Vnlumc dc CBUO X T a w  dc utilização (0,786 ni>/m> dc CBUO) v Peto Específico da Brita (1.25 T/m5)
OBSERVAÇAO: A  distância média de transporte da brita foi considerada lev ando-** em conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de 

asfalto (57 km).

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO « TOTAL (T)
PESO DA BRITA (PM1) 8.47 X 1.179 X 1.25 = 12.48

I TOTAL (T) I 12.48 I

1 Peso da Brita do P M F =  Volnmc dc P M F X Taxa dc utilização (1.179 m»/m* dc PMF) t  Peso Eípcdflcn da Brita (1.25 T/m1)
OBSERVAÇAO: A distância média dc transporte da brita foi considerada Icvando-sc cm conta a Jazida, qoc sc localiza na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde cncontra-sc a usina dc 

asfalto (57 km). 1

PESO TOTAL (T> I 20,80 |

)

è

■ rf -
| ÍKANSPOR1L LOCAL C / DMT SUPLRIORA 30.00 KmÇY -  Ü.70X + 1,32) AREIA DM1 57KM (M1SSAO V1ÍU1A A  PÜN1A DA SL R R Ã j~ I 10,481 TJ V . l .

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
PESO DA ARF.IA (CBUO) 8,47 X 0,616 X l í « .  ... = 7.72

1 TOTAL (T). _  1 7,72 . 1

Peso da Areia do CBUO =  Volnmc dc CBUO X Taxa dc utilização (0,308 + 0.308 m*/m» dc CBUO) x Peso Especifico da Areia (1,48 T/m5)
OBSERVAÇÃO:

A distância média dc transporte da areia foi considerada Icvando-sc cm conta a jazida, que sc  localiza na Ponta da Serra c  Missão Velha, local onde cncontra-sc a ssina dc asfalto (57 km).

PESO VOLUME r ' TAXA D E  UTILIZAÇÃO I x l  PESO ESPECIFICO = TO TA L (T) 1
PF.SO DA AREIA (PMF) 8.47 1 X 0.220 I x l  1.48 = 2.76 1

I TOTAL (T) I 2.76 1

OBSFRVACÃO [P ew  da Areia dt> PM F  =  Volume de PM F  X  T m a de utilização (0,22 mVm» de PM F) x Peso Especifico da Areia (1,48 T /n f) ___________________________________________________
_________________________ ______________ lA  distância média de transporte da a m a  foi considerada levando-w em conta a jazida, que m? localiza na Pont» da Serra e  Missão Velha, lotai onde encontra-h- a  usina de asfiüto (57 km).

1 PESO TOTAL (T) I 10.48 1

7 6  6 |  Ç4 Í61 11RANSPOR1L LOCAL C/ DMT SUPLRiOKA 30.00 Km (Y -  0 .70X  4  1,32) 11LLLK DM1 57KM (M1SSAO VLLI1A A  PONIA DA SLRKA) | 0 -371 T

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL ÍT)
02+15.70 M 7 X 0.044 = 0.37

1 TOTAL (T) I 0 3 7  1

OBSERVAÇÃO:
Peso «  Volume dc CBUQ " Taxa dc ntihzaçSo (0,044T/m3)

de transporte do BUer foi considerada levando-sr em conta a jazida, uue se  localiza na Ponta da Serra e  M issão Velha, local onde encontra-se a usina de arfalto km )-_

ttalo Sam uel G onçalves Dantas
Secretário de Injfábstrutura 

CREA/CE 3445Sâ£fcf 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP



PREFEITURA M ^ P ^ C R A T O / C E

E STA bO D O C È A R Ã
/ 'B A T n  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

------------------------------U U M I S S A O  D F  1 i r i T A r  A p

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES D O  M UNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO D E CRATO -  CEARÁ
DATA: ABRIL /2 # 2 4
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

7.7.0 I TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

7.7.1 | C3225 11RANSPOR1L LOCAL D L MIS IURA 131ÍTUMINOSA A  FRIO (Y = 1,05X + 3,16) Ü M i-4 5  KM (MISSAO VLL11A > CRAIO)- 19,48| T

ESTACAS VOLUME x  ! PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
02+15,70 8,47 x  1 2,300 = 10.48

I TOTAL (T) |  19.48 I

OBSERVAÇÃO:

7.7.2 I ..............."C 3226 |tftAN.SPÓI^-fr. IjQCÁÍ."W.MISTURA BfrimfoJOSA A Q I ( V = T , B S *  + 3,95)D M T = 4 5 K M W ^W 7 W .H A >  áRATO):' ' ’ ................  ...... | 19.4«1 T

ESTACAS VOLUME X PESO  ESPECÍFICO TOTAL (T)
02+15.70 8.47 X 1 2.300 1 =  1 19.48

I TOTAL f H  1 «9,48 1

OBSERVAÇÃO: !V-> -  Vcirii:,.' líi- O ÍK »  ■ IVyí ' I ,
A  Jbtãncia média de tnmis porte fui conaiderada Icvando-xe em  conta a m ina dc asfalto, que se localiza em Mãsftu Velha e a cidade do Crutu, local onde serii executada n pavimenlaçúu (DM T = 4SKm).

7.8.0 I SINALIZAÇÃO —  —  -------- 1

7 S .| | Ç3297 | PI .A CA DF. RF.GITI.AÍvfENTAÇÁO/ADVERTfíNClA RF-FT.F-TIVA FM  AÇO GALVANIZADO C/PEI-TCUI-A ANTÍ-PICHANTF. | 0 .601 M2

PLACA ÁREA X OUANTIDADE = TO TA UM 2)

RI 0,30 X 2.00 = 0.60

í ~  TOTAL(M2) I 0.60 1

7  8 2 | ~  C3237 |SIMBOTX)S NO PA VTMHNTO/RKSINA ACRTTJCA A BASF. DVUiUA . I 6.821 m T

COMPRIMENTO i LARGURA 1 X 1 OUANTIDADE 1 =  ■
TO TA UM 2) 1

PARU 2.40 x. 1 1.42 1 X 1 2.00 6.82

I TO TA H M 2) I 6.82 1

IFArXA W ^O .O W TA t/fim -A  RfcFl.fctlVA/ftfcjiMA AÒftll.IgA A ttÃSfc frÁ frJA  1 8.94 | M2

COMPRTMENTO LARCURA X OUANTIDADE = T O T A U M ft.

20.35 0.10 X 1.00 = 2.04

15,00 x 0,10 X 2.00 = 3.00

FAIXA DF. RF.TFNCÂO 7.79 X 0.50 X 1.00 - 3.90

1 TOTAL(M2) I 8.94 [

Italo S a m u e iQ ó n c a lv e s  Dantas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°:.

■ á t
*  CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO D E CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO D E CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRTL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024___________________________________________________________________

----------------------- ÊSTÃDÕDÕCÊÃ1 Ã------------------------
PREFEITURA M UNICIPAL D O CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

R IA  DÃN íf .L  L lrtA  BEZF.R RÃ

C O M IS S Ã O  D E  y ^ l T A Ç Ã O

Eilaq ueamcnlo 02+15,60
Extensão dn via 55,6

Laru. Media de pavimentação 5,16

A n a  de pavimentação 286,90
Area de locação 320,26

Laru. M édia da via 5,76

8 .1 .0  ISERVIÇOS PRELIM INARES

Área de mrjeta

|T.OCAÇÂO DA OBRA COM AIJXÍI-TO TOPOGRÁFICO (ÁREA A  TF, 5000 M2)8.1.1 | 320,261 M2

ESTACAS EXTENSÀO (M) - LARGURA MEDIA (M) ! - i TOTAL (M2)
02+15.60 55,00 L 5.76 = 32026

TOTAL (M2) 320.26

8.2.0 Im OVIMENTO D E TERRA

8 .2.1 | |F-SCAVAÇAQ MANUAT. SOTX) DF. 1 A.CAT. PRQF. ATF, 1 .5 0 i ~ | 4 ,7 iT M 3

EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA (Ml X ESPESSURA (M) = TOTAL ÍM3)
CANALLTA 17.11 x 0.40 X 0 2 0 = I J 7

SARJF.TA 111,20 X 0,30 X 0,10 = 3,34

CARGA MECANIZADA DL 1LRRA LM CAMLN11ÁO13ASCULAN1L8.2.2 I I 6.121 M3

EXTENSÀO (M) * LARGURA MEDIA (M> X ESPESSURA (M) =» TOTAL (M3)
CANAI.FTA 17.11 X 0.40 X 0,20 = 1.37

SARJLTA 111-20 X 0,30 X 0.10 = 3.34

VOLUM E (M3> 4,71
EM POLAM ENTO 30% 1.41
VOLUME TOTALÍM3) 6.12

| 1RANSPORÍLDL MA1LR1AL, LXCLIO ROCUA LM CAM1N1IÂO A 1L  1KM 6 ,12 | M38.2.3 |

EXTENSÃO (M) x L 4R C U R A  MEDIA íM t X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3) 1
CANAIF.TA 17.11 jt 0.40 X 0,20 = 1.37

SARJLTA 11120 X 0.30 X 0.10 = 3.34 1

VOLUM E (M3) 4.71
EM POLAM ENTO 30% 1.41
VOLUM E TOTAL(M3) 6,12

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEM A VIARK)

IL1MPLZA DL PISO LM ARLA URUAN1ZADA I 3 2 0 2 6 | M2

ESTACAS EXTENSÀO (M) X LARGURA MEDIA (M) TOTAL (M2)
02+15.60 55.60 X 5.76 =, 320.26

X □

|PINTURA D L LKIAÇÀO - LXLCUÇÁO (S/1RANSP) ~ | 286 ,901 M2

ESTACAS EXTENSÀO (M ) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLTCAÇÔES - TOTAL (M2)

02+15.60 35.60 X 5.16 X 1.00 = 286.90

TOTAL (M2)

OBSERVAÇAO: A pintara icrá  executada uma vez, anterior « aplicação do CBUQ.

| m. VteTl'jRAf)Ò A FRIÒ (STfRÀVEfrT 1 S,6 lT ~M 3

ESTACAS EXTENSÃO (M ) 1 > LARGURA MÉDIA (M> 1 X I ESPESSURA (M) = TOTAL (M 3) 1
02+15.60 55.60 1 v 5.16 1 X 1 0.03 = 8.61

TOTAL (M3> □

8,611 M3IC OtoR ÊTO tJSfNAfX) A QU F?W . -C f íilQ  (M R a N S P )"

ESTACAS EXTENSÃO (M) LARGURA MÉDIA (M) 1 x  I ESPESSURA (M) I 1 TOTAL (M21 I
02+15.60 55.60 1 x 5.16 1 x 1 0.03 I 8.61

57,38} M2| RLCOMPOS1Ç AO DL PA V1MLNTAÇAO liM  PliDRA TOSCA C/RLAPRO VLIIAM LNIO

ESTACAS EXTENSÀO (M) t LARGURA MÉDIA (M) X PERCENTUAL (%) = I TOTAL (M2)
02+15.60 55,60 X 5.16 X 20% = 57,38

DRENAGEM

IFXF.CTJÇÁODF. SARJETA DF. CONCRETO USINADO. MOLDADA IN I.OCO KM TRF.CHO RF.TO. 30 CM BASF. X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 1 I U 0 |  M

EXTENSÃO (M) QUANTIDADE TOTAL (M)
55,60 X 1 2.00 = 11120  I

1 TOTAL (M) U 1 2 0

C0836 CONCRLTO NAO LSTRUTURAL PREPARO MANUAL | 0 ,341 M3

EXTENSÀO (M) X 1 LARGURA X ESPESSURA I =  1 TOTAL (M) 1

CANAT.ETAS 17.11 X 1 0.20 X 0.10 1 =  1 0.34 1

TOTAL (M) t jo s^ a n to s  Silva
gelra C ivil 

348821 
r N P  ^ 6 1 ^ 4 1 9 6 9 - 5

ilo S a m u e K jó h ç a iv e s  Dantas
Secretario de Iníraestruturc

1 F A I C .F  ' U á ™  D W D  f V H O O l M í  r



PREFEITURA MUNICIPAL DETRATOICE
--- et e Mót—sJL)f*s-------ESTADO D O  CEARA ----------------------- F tS-N°:

m CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

CÓtvllSSÀO D6 iTOlWÇÍO
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES D O  M UNICÍPIO D £  CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: A B R IL /2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

8.4.3 | C3097 (MEIO FIO D li PliDRA GRANI 11CA | 3JJ2I M

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
CANAT.FTTAS 17.11 X 2.00 = 34.22

| TOTAL (M ) 1 34.22

8.5.0 lAOULSI VllNOSA ' '  ..........  ............ ..........

8.5.1 | 12509 1 EMULSÃO AiSl A L l 1CA RM 1C
...... ...............................  - .........- .....................................  .. 1 . 1 .U I .T

ESTACAS VOLUME X PESO  ESPECÍFICO = TOTAL (T)
02+15.60 8.61 X 0.152 = 1.14

P  TOTAL (TI I 1.14 I

OBSERVAÇÃO: [Pcto do RM 1C =  Volume de PM F • Peso cspcciliu» (0.132 t/m1)

8.5.2 | 12569 |EM ULSAOASl AL11CA RR2G | 0 .13 | T

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO TOTAL (T)
02+15.60 55,60 X 5,16 X | 0.00045 3 0,13

I TOTAL (T) I 11.13 I

8.5.3 | 10798 | CIMENIO AS1AL1K-Q GAP 50/70 | 1.19T~T~

ESTACAS VOLUME I X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO TOTAL (T)
EXTFNSÀO (M) 8.61 [ X 0.06 X 2.30 * 1,19

I TOTAL (T) I 1.19 I

OBSERVAÇÃO: P eto = Volume de CBUO -  T am  de Utilização (0.U6T/T) « Pe»o e»pecifico do CBUO (23T /m 'l

I TRANSPORTE PABA A O P K IC iO  TO M AT tR IA  PRIMA

11RANSPORTLCOMERCIALDE MATERIAL 13ÜTUM1NOSO A 1-RK) (Y =  0,57X +  55,44) DM 1= 5 17KM (1'ORTALEZA A MISSÃO VELJ.1A) | l , n |  f

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
02+15.60 8,61 X 0,132 = 1.14

I TOTAL (T) | 1.14 I

jPeso =  Volnmc dc PMF * Peno especifico (0.132 T/mM
|A  distância mcdla dc transporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortalcaa c  M lssio Velha, local onde encontra-se a usina dc asfalto (317Km). | | |

8.6.2 I 10001 | TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL UliTUMINOSO A 1-RK) (Y = 0.57X +  55,44) DM1= 503KM (Í ORÍAIÜZA A CRATO) | 0 .13 | T

ESTACAS COMPRIMENTO x LARGURA 1 X 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 = I TOTAL (T) I
02+15.60 55,6 1 - i . 5.16 1 X 1 0.00045 = 0.13

I TOTAL (T) I 0.13 I

OBSERVAÇÃO’ jPeao =Àrea d» pintura X T m  de utilização (0,00045 T/m' )
Ia  distância média de Iram porte foi considerada levando em conta o  fornecedor Fortaleza e  Cru to. unde «m i executada a pavimentação (503 km).

I t a l o  S a m u e l  G ^ M v e s D i n t a s

Secrelíf'0 delnfra«struturc: 
r.REAICE 344559 RNP_061887931-5



------------------------ ESTADO D O  CEARÁ-------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

MUNICIPAL DE CRATOPREFEITURA MUNICIPAL D f CRATO/CE 
____ ELS.N°:

8.6.3 | 10002 |TRANSPORTF. COMERCIAI. DK MÃT£RlAÍ. BETUMINOSO A QIJENTfi (V = 0,60?í +  61,66) DM T- 517KM (T0RTATJ7A A MISSÁÒ VF.I.HA) . . 1. .  ■ LJ

.uiu.

*  CRATO

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES D O M UNICÍPIO D E CRATO/CE 
ENDEREÇO; M UNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: A B R IL /21)24 
TABELAS: SEINFRA 2», SINAPI 02/2024

COIVIISSÀÔ

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECtFTCO = TOTAL <T)
02+15.60 8.61 X 0,06 X 2.30 = 1.19

8.6.4 |

jPcao -  Volnmc dc CBÜQ " Taxa dc Plillraçâo (O.BéT/T) » Pcao c^pccifico do CBUQ (2^T/m i )
| A  distancia média dc transporte foi considerada lev ando em conta o form-teilur E w t t t o e  Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (517Km).

11RANSTORÍL LOCAL C /D M T SU PliklO KA  30.00 Km (Y = 0.70X  4  1,32) 13KDA DMT 57KM (MISSÃO VLL1 IA A  PONTA DA  SliR K A )~

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO  ESPECIFICO = TOTAL (T)
PESO DA BRITA (CBUO) 8.61 X 0,786 X 1,25 = 8.46

i » . «  i

OBSERVAÇÃO:
Peso da Brita do CBUO =  Volnmc dc CBÜO X Taxa dc utilização (0.786 mVm* dc CBUO) Peso Específico da Brita (1.25 T/m*)
A  distância média de transporte da brita foi considerada levando-se em conta a jazida, que 
asfalto (57 km).

e localiza na Ponta da Serra e  Missão Velha, local onde encontra-se a usina de

PESO VOLUME x TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO 1 TOTAL (T)
PESO DA BRITA (PMF) 8.61 X 1.179 X 1.25 1 12.69

TOTAL (T) 1 2 * »  I

OBSERVAÇÃO:
Peso da Brita do P M F ~  Volume de PM F X  Taxa de utilização (1,179 mVnP de CBUQ) x Peso Especifico da Brita ( U S  T/m*)
A  distância média de transporte da brita foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na P 
asfalto (57 km).

a  da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de

PESO TOTAL (T)

| TRANSPOR TF. I.OCAI. C /D M T SUPKRIOR A 30,00 K nifY  =  0.70X  +  1,32) AREIA DMT 57KM (MISSÃO VELHA A PONTA DA SE R R Ã j~ 10,651 T8 .6 3  |

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
PLSO DA ARIilA (CBUO) 8,61 X 0.616 X 1.48 = 7.85

X
OBSERVAÇÃO:

Peso da Areia do CBÜO =  Volnmc dc CBU O X Taxa dc utilização (0.308 f  0.308 mVm> dc CBUO) x Peso Especifico da Arria (1.48 T/m»)

A  distância média de transporte da areia foi considerada levando-se ei :a a jazida, que »e localiza na Ponta da Serra e  Missão Velha, local onde ei a de asfalto (57 km).

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECIFICO = TOTAL (T) |
PliSO DA ARIilA (PMI-) 8.61 X 0.220 ...... X 1.48 = 2.80 1

...ML-

L
OBSERVAÇÃO:

Peso da Areia do PM F = Volnmc dc PM F X Taxa dc utilização ((122 m»/m» dc PM F) x Pmo Euncrifko da Areia (1,48 T/m1)

ia de transporte da areia foi considerada levando-se em conta a jazida, que se  localiza nn Ponta da Serra e  Missão Velha, local onde encontra-se a *  de asfalto (57 km).

I PESO TOTAL (T) 1 10.65 I

H aysl <s Santos Silva
Civil

C R ^ ^  348821 
RNP n° 061941969-5

11RANSPÒR1L LOCAL C / DM1' SUPLRIOR A  30,00 Km (Y -  0.70X  +  1,32) 11LLÜR DM1 57KM (MISSÁO V liLilA A  PONIA DA SURRA) I 0,3*1 T~

X x | TAXA DE UTILIZAÇÃO 1~ TOTAL (T) □



m CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE  
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL /2024 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

1 02+15,60 I 8,61 I x l  0.044 I =  I 0.38 T

f  TOTAL (T> I 038 |

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°:

ESTADO D O  CEARA ___________“
PREFEITURA MUNICIPAL D O  C RATO C O l M S S Â O  D 'È ^ O T A ' Ç Ã O

SECRETARIA MUNICIPAL 1NFRAESTRUTURA

OBSERVAÇÃO: Peso = Volume de CBUO " T aia  de utilização (0.044T/IU1)
A distância média dc transporte do fíllcr foi considerada Icvando-sc cm coi ta a jazida, que sc  localiza na Ponta da Serra c  Missão Velha, local onde cncontra-sc a usina dc asfalto (57 km).

8.7.0 I TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

8.7.1 | C3225 | IKANSPORIL LOCAL D li M1S1URA BLTUM1NOSA A  1 RIO ( Y = 1.05X +  3,16) DMT=45 KM (MISSÁO VL1I1A > CRATO)' |  I9,S0| f

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO TOTAL (T)
02+15.60 8.61 X 2.300 - j 19.80

1 TOTAL (T) 1 19.80 1

OBSERVAÇÃO: Peso = Volume de PMF ‘ Peso especificu (2.30 t/m3)
A distância média dc transporte fot considerada Icvando-sc cm conta a m ina dc asfalto, qoc nc localba cm MissSo V dh a c a dtU dc do Crato, local onde será ccccutada a pavimentação (DM T -  45Km>.

8.7.2 [" C3226 |TRANSPORTF. I.OCAI, DF. MISTURA BF.TUMTNOSA A QIJFNTF. (Y  = 1,05X + 3,93) DMT=45 ÍCM (MÍSSAO VF.I.fíA >  CRATO)" | I0.80| T

ESTACAS VOLUME X | PESO  ESPECÍFICO 1 =  1 TOTAL (T)
02+15.60 8.61 X  1 2.300 1 =  1 19.80

TOTAL m  I 19.80 I

OBSERVAÇÃO- Pwto = Volume de CBUQ * Peso especilico (2,31) t/nf)
Ia  distância média de transporte foi considerada levando-se em  conta a m ina de iwfaltu, que se localmi em Missãu Velha e a cidade do Crato. local onde será executada a pavimentação (DM T ~  4SKm).

m .» Is iw a l iz a c Ao  ..............

0 . 1  I C 2 ,7 - -  IW ^ C A  h f r l iF r it » A U t W A Ç A o / A lW f c R t * t J t t A  M - f l J jT IV A  FX M Ç ò r i A l V A ^ A h ò d / f t i l . K t i U  A tr t t f l c r t A t m - ' "  ' r  i a ~ w

%
50  cm

60  cm

PLACA ÁREA X OUANTIDADE = TO TA UM 2)

Tll 0,30 X 2.00 = 0,60

I TO TA UM 2) 1 0.60 I

Santos Silva
Civil

RNP n° 061941969-5

Italo Sam uel XaDoç^lves Dantas
Secretário de Infraestaituro



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CI

E S tÃ Ü O D O  CEARA

2 Tr D A T n  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
^ K A l V J  SECRETARIA M UNICIPAL 1NFRAESTRUTURA C Õ t à f S S Ã O '  B E '  11 4 C IT A Ç Ã O

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO D E CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: A B R IL /202-4
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

8.8.2 I C3237 |SIMUOLOS NO PA VJMLN ÍO/RÜSINA ACRÍLICA AI3ASL 1XAGUA i 6 ,821 M2

PARE
I LARGURA X OUAESÍMBOLO HORIZONTAL COMPRTMENTO x LARGURA OUANTIDADE = 1 TOTALÍM2) 1

PARli 2.40 X I 1.42 X 2.00 = 1 6.82

f  TOTAUM2) I 6,82 ~1

8.8,3 | C3219 |FATXA.HORI7.QNTAI/nNTA REFI.ETTVA/RES1NA ACRÍLICA Á BASF. DÁGUA 1 9,311 M2

LARGURA OUANTIDADE =

L1N11A D li FLUXO OPOS TO 20.30 X 0.10 1.00 = 2.03
I.INHA D IIPIA  CONTINUA 15.00 X 0,10 X 2.00 = 3.00

FAIXA Dl: RLlliNCÂO 8.56 X 0.50 X 1.00 = 4.28

TOTAL(M2) W .

Kl \  ÍK)N A MARIA FERRE IR;

Estaqueamcnto 02+15,30
Extensão da via 5 5 3

Larg. Média de pavimeitíação 5,17

Arca dc pavimentação 285,90
Arca dc locação 324,61

Lan>. M édia da via
5,87

Área dc satjeta | 33,18 ~1

9.1.1 | [LOCAÇÃO D A  OliRA COM AUXILIO ÍOPOGRAI ICO (ARLÍA A í l i  5000 M2) | 324,611 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA <M) 1 *  1 TOTAL (M2)
02+15.30 55.30 X 5.87 1 = 1 324.61

TOTAL (M2) 324,61

9.2.0 ' M OVIMENTO D E TERRA

9.2.1 C2784 KSCAVAÇÃO MAN1JAT. SOLO DF. 1 A.CAT. PROF. ATF. 1 _50ui 4 ,52 | M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANAI.F.TA 15,05 X 0,40 X 0.20 = 1,20

SARJFTA 110,60 X 0.30 X 0.10 = 3.32

1 TO TA UM 3) 4 . 5 2 .........................

9.2.2 C0710 CARGA M FCANl/ADA DF, TF.RRA F.M CAMINHÁO hASCIItANTF. I 5 .88 | M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANAI.FTA 15.05 X 0.40 X 0.20 = U 0

SARJLTA 110.6(1 X 0.30 X 0.10 = 3,32

VOLUM E (M3) 4,52
EMPOLAM ENTO 30% 13 6
VOLUM E TOTAL(M3) 5.88

9.2.3 C2531 TRANSPÕRTF. DF. MATf.RÍAL, F.XCETO ROCHA EMCAMINHAO ATF. 1KM 5,881 M3

EXTENSÃO (M) I LARGURA MÉDIA ÍM) X ESPESSURA (M) TOTAL (M3)
15.05 X 0.40 X 0=20

SARJF.TA 110,60 X 0.30 X 0,10 = 3.32

VOLUME (M3) 4.52
EM POLAM ENTO 30% 136
VOLUM E TO TA UM 3) 5.88

|LlMPliZA DK PISO LM ÀRliA  URUAN1ZADA 324.611 M2~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA ÍM> = TOTAL (M2)
02+15.30 55.30 X 5,87 - 324.61

X □
IF1NTI iftA t t e  tj6 a ÇAò  ■ frxF.CUÇÁÓ (Sa t r a n sP T | 285.901 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES - TOTAL (M 2)

02+15.30 55.30 X 5.17 X 1.00 - 285.90

TOTAL (M2) X □
OBSERVAÇÃO: A pintara será ciccntada uma vez. anterior a aplicação do CBDQ.

Hayslatt u m to s  Silva
E níòe jike tíS S v il 

C R B ^ g ê ^ 4 B 8 2 1  
RNP n° 061941969-5

Italo Sam uel (| in ç a lv e s  Dantas
Seaetário,® Infraestruturs 

CREA/CE-SHK!) RNP (Tfi1ftfl7q31.«;



----------------------- ÉSfADÒ DO CEARA-----------------------
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL 1NFRAESTRUTURA

■■PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
t f *I CRATO FLS N°:

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL /2024 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

9.3.3 | |PR& MISTURADO k  1RIO - PM1-' (S/1RANSP)C3229 8 .581 M3

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA ÍM) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M 3) i
02+15.30 55,30 X 5.17 X 0.03 = 8.58

TOTAL (M3) JL
• IcTiN gR Tto' BETUMINOSO USINADO A QUENTfc -  CBUQ (S/TR/rNSP) | s .ssT m F

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA ÍM> X ESPESSURA <M) = TOTAL (M2)
02+15.30 55.30 X 5.17 X 0,03 = 8.58

□
• |RFCÒMftOSTÇAO ftfi f»AV T M E ^A Ç Á b KM PftBftÁ TÒÃCA < ^ P A f> R Ò V É ltÁ K Ím fÕ ~ 57.18 | M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) J .  ... LARGURA MEDIA <M> x PERCENTUAL (%) 1 TOTAL (M2) I
02+15.30 5 530 ! ■ .. 5.17 i 20% 57.18

9.4 0 IDRENAGEM

1F.XF.ÇÚÇÁO DF. SA R JF f A DF. C fiS K ftT ^ Ü S ÍftÃ b O , MOI.DADA ÍN T /ÍC Õ T m TRECHO R ÊtÒ . 30 CM B Â S ?X 'lO  CM AÍ.WjftÃ' A F _Õ ^Õ T 6~ | 110.601 M

ESTACAS EXTENSÃO (M ) X 1 QUANTIDADE
1 " 1

TOTAL (M)
02+15,30 55.30 X  1 2.00 _ L = J - - - 110.60

□
ICONCRFTQ NÀO F.STRUTI IRAI. PREPARO M A N U Ã L~ 0 .3 0 1 M3

EXTENSÃO (M)
1 X LARGURA X ESPESSURA = TOTAL (M)

CANAL E l AS 15.05 I x 030 X 0.10 - 030
0 3 0 □

|M iüO FIO D L PEDRA ÜRAN1I1CA 30.10| M

EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)
CANAT.ETAS 15.05 X 2,00 “ 30.10

X
AQ W SICÀ O D F M E T P R A M T P M IN O S A  ~»A « .

IF.M IH M O  ASFAT.TTCA RM 1C I Ú 3 |  T

ESTACAS VOLUME X PESO  ESPECÍFICO - TOTAL (T)
02+15.30 8,58 X 0,132 “ 1,13

I 1.13

OBSERVAÇAO: |P w o do RM  1C =  Volume de P M F * Peso especifico (0.132

1 0,131 TIKMIJLSAO ASFAT.TÍCA R R 2C ~

ESTACAS COMPRIMENTO x LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T) I

02+15.30 55.30 X 5.17 X 0,00045 = 0.13

C 1 0.13

I 1,181 ~|CIMENTO ÃSFÃLTICO CAP 50/70

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)

02+15.30 1 8,58 . . . . X 0.06 X 2,30 - 1.18

I 1.18 I

OBSERVAÇÃO: Peso = Volnmc dc CBUO " Taxa dc Utilização (0,(KÍT/T) » Peso capcctflco do CBUQ fl3T /m *)

_M1L [TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO P E  MATKRIA PRIM Ã I

| IRANSPOR1Ü COMIiKCIALDE MATERIAL 13HTUMINOSO Al-RIO (Y = Ü,57X + 55,44) DM1= 517KM (l-ORTALUZA A MLSSÁO VliLIlA)

ESTACAS VOLUME 1 x PESO ESPECÍFICO = TOTAL <T)
02+15.30 8.58 1 X 0.132 = 1.13

l i.» 1

Italo Sam uel G ençalves Dantas
Seaetàno diinfraestruturo

r.RPA/rP'Ud«íapwpnfiioo7Q'!i c



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°: C p  \

ESTADO DO CEARA ------------------- G Q M t S S A G - D g - L 4 € < T A 0 Ã O ------------------------

:w  CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL 1NFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: ABRTL /  2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

9 .6 2  | 10001 11RANSPOR l l i  COMÜRCIAL D li M AlliR IA L 13LTUMJNOSO A 1 RIO (Y  = 0.57X +  55,44 )  D M I=  503KM  (Í OR1ALLZA A CRAIO) I 0.131 T

ESTACAS COM PRIM ENTO * LARGUR4 1 X 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO I - TOTAL (T) 1
02+15.30 55.30 X 5.17 1 X  1 0.00045 = 0.13

TOTAL (T) I M 3  I

OBSERVAÇÃO: [Peso =Área da pintura X Taxa de utiliza vão (0,00045 T/nr')
________________ ’______________ IA distância média dc tranunortc foi considerada levando cm conta o fornecedor Fort a to a  c  Crato. onde scrã executada a pavimentação (503 km).

9.6.3 |  10002 1IRANSPORLte COMÜRCIALDl- M AlliRIAL ÜLTUM1NOSO A Q U ü N lli(V  = 0.60X +  61 ,66 )DM 1= 517K M (l O R lA U iZ A  A  MLSSAO VüLllA ) | 1 ,]» | T

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECIFICO - TOTAL (T)
02+15,30 . . . 8.58 X 0.06 X .............2 ,3 0 ................. = 1.18

I T O IA H .ro  I 1.1» I

|Peao =  Volnmc dc C B P Q  » Taxa dc Utilização ffl.96T/T) " Peso cspcdflco do CBUO (2 ,3T/m*)
IA distância média d c  transporto foi considerada lev ando cm conta o forncccdor Fortaleza c  Missão Velha, local onde enmntra-sc a nslna dc asfalto (517Km). [ | [

9 6 4  | '• C416[ 11RANSPÒR1ELOCAL C/DMT SUPliRlOR A  30,00 Km (Y = 0,70X + 1,32) 13RT1A DMT 57KM(MISSÁO VHL11A APONTADA SliKKA) | 21,07fT
PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZACAO | X| PESO ESPECIFICO ........ « TOTAL (T)

PESO DA BRITA (CBUO* 8.58 X 0.786 1 x 1.25 = 8.43

TOTAL (T) I 8,43 1

Peso dn Brita do CBUQ =  Volume de CBUO X  Taxa de utilização (0,786 mVm' dc CBUO) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/m1)
OBSERVAÇÃO: A distância m ídia dc transporte da brita fni considcrada Icvando-sc cm conta a Jazida, qnc sc localiza na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde cncontra-sc a urina dc 

asfalto (57 kmV ..............

PESO VOLUME \ TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)

PESO DA BRITA (PMF) 8.58 X 1.179 X 1.25 = 12.64

TOTAL m  I 12.64 |

Peso da Brita do PM F =  Volume de PM F X Taxa de utilização (1,17!) nrVm3 de PMF) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/nr’)
OBSERVAÇÃO: A distância média de transporte da brita foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encuntnt-»e a usina de 

asfalto (57 k m ) .___________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________

Jio  Sam uejrjGonçalves Dantas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°:

ESTADO D O  CEARA 
PREFEITURA M UNICIPAL D O  CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURACRATO CÔtúlISsAo Dê 'LICITAÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES D O M UNICÍPIO D E CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A BR TL/2024

9.6.5 | C4161 |TRANSPORtF. LOCAI. C / DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y  ~  0,70X +  1,3Í) AREIA DMT 57KM (MISSÁO VF.I.HA A PONTA DA SERRA) | 10.611 T

PESO VOLUME TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X PESO ESPECÍFICO 1 TOTAL (T)
FESO 1)A AR lilA (C13UO) 8.58 x 0.616 1 X 1.48 1 7.82

I TOTAL (T> I 7,82 I

Peso da Areia do CBÜO -  Volnmc dc C BUQ X Ta*a dc utiliraçáo (0.308 +  (1,308 m-Zm» dc CBUQ) x Peso Espccíflcn da Areia (1,48 T/W )
OBSERVAÇÃO.

A distância media de transporte da areia fui considerada lev ando-se em conta a jazida, que m; localiza na Ponta da Serra e  Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (57 km».

PESO VOLUME TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECIFICO = TOTAL (T) I
PliSO DA A R lilA ÍPM1) 8.58 X 0 2 2 0 X 1.48 = 2.79

I TOTAL (T) I 2,79 I

OBSERVAÇÃO: Peso da Areia do PM F =  Volume de PM F X  Taxa dc utilização (0,22 a f ln f  de PM F) x Peso Especifico da A reia (1,48 T/nr’)  !
A distância média dc transporte da areia foi considerada Icvando-sc cm conta a jazida, que sc localiza na Ponta da Serra c  MIssSo Velha, local onde encontra-sc a usina dc asfalto (57 km).

1 TOTAL (T )  I 10.61 I

[TRANSPORTE LOCAL C /D M T SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,70X + ) 3 2 )  H l.l.ER  DMT 57KM (MISSÁO VELHA A PONTA DA SERRA) | 0,38T~T~

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
02+ 1530 8,58 X 0.044 = 0.38

1 TOTAL (T) I 0-38 I

Peso -  Volume dc CBU O " Taxa dc utilização (B.044T/m5)
A distância média de transporte do fííler foi considerada levando-se cm conta a jazida, que sc  localiza na Ponta da Serra c Mlssâo Velha, local onde cncontra-se a usina dc asfalto (57 km).

1

9.7 (1 I TRANSPORTE P E  MISTURA BETUMINOSA

9.71 | ITRANSPÒRTF. I.OCALDFMISTUftA BFÜjMÍNÔSA Á FR tO (Y  = L 0jX  +  3,16)bM T=45 KM(MIS~Sa Ò  VELHA > C R A T O ~ | I9 .73| T~

ESTACAS VOLUME X | PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
02+ 1530 83 8 X 1 2.300 = 19.73

I TOTAL (TI I 19.73 I

OBSERVAÇÃO: P m  *  Volume de PM F ■ P » o  eipedC c» f e »  j / g 3 _
a lev anütww; em  conta » m ina de asfalto. que st a  em M ãvão Velha e u cidade do Crato, local onde serâ executada a pavimentação (DM T =  45Km).

ESTACAS VOLUME x  1 PESO ESPECÍFICO = TO TA L (T)
02+15.30 8.58 x  1 2.300 = 19.73



PREFEITURA MUNICIgAL DE CRATO/CE
FLS N°: $ 0 3  .

Ai

^  CRATO
ESTÃ D Ó D O  CEARA 

PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M I S S Ã O  d e  l i c i t a ç ã o

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES D O  M UNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ
DATA: A B R IL /2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

9.8.0 | SINALIZAÇÃO

9.8.1 |  C3297 jPLACA D E RLGULAMLNTAÇAO/ADVER1LNC1A RlilLLTlV A  liM  AÇO GALVANIZADO C/PliLlCULA A N lI-FIUIA N Tli I 0 ,601 M2

PLACA ÁREA X OUANTIDADE = TO TA UM 2)
RI 0.30 X ..................... :  ' = 0,60

1 TO TA U M 2) 1 0.60 1

~õ.8 2* 1----------------------------~ c32.y7 ................iSTM Fk T O S  N ò  p a v m ^ < v r f <!TK à  a c r ii ic a  a  e a s e  ryAftUA • .................................................................. "  1 I 6 ,»2 i M2

SÍMBOLO HORIZONTAL COMPRIMENTO I LARGURA X OUANTIDADE = TOTAL(M2)
PARF. 2.40 X 1.42 X 2.00 = 6.82

TOTAL(M2) y a  .
9.8 3 8,78| M2

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO l a r g u r a X OUANTIDADE = TO TA UM 2)
LlNliA D li 1LUXO OPOSTO 20.15 0,10 X 1.00 = 2.02
L1NI1A DUPLA CONTINUA 15,00 X 0.10 X 2.00 = 3.00

FAIXA DF. RF.TFNCÂO 7.53 X 0.50 X 1.00 = 3.76

I TO TA U M 2) I 8,78 I

j __________________________
Arva dc pavimentação 290,75

Arca dc locação 324,17
Lara. Média da via 5,82

Estnqueamentu 02+15,70
Entcnsáo da via 55,7

Larg. M édia dc pavimentação 5,22

10.1.0 |  s e r v i ç o s  p r e u m i n a r I U

10.1.1 I ' C2873 |LOCAÇAO DA OliRA COM AUXILIO TOFOGRAl lCO (ARliA A IL  500(1 M2) 1 324,17| M2

ESTACAS EXTENSÀO (M) i  | LARGURA MÉDIA (M) - TOTAL (M2)
02+15.70 55.70 x 5.82 = | 324.17

H U .0  IM O V IM IN T O D l TERRA

I 4 ,731 M3102.1 | |  liSCAVAÇÁO MAN UAL SOLO Dl- 1A.CA'.T.PROl1'. A Tli i.50m

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA <M> X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANAI.FTA 17.33 X 0.40 X 0.20 = 1.39

SARJFTA 111.40 X 0.30 X 0,10 = 3.34

1 TO TA UM 3) 4.73 |

10.2.2 | C0710 CARGA MF.CaNT7AÍ)A DF. TF.RRA F.M Ca MINHa OBASCIIT^NTF.

EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA <M) X ESPESSURA (M) TOTAL (M3)

CANALliTA 17.33 X 0.40 X 0.20 = 1.39
SARJFTA 111,40 X 0.30 X 0,10 = 3,34

VOLUM E (M3) 4.73
EM POLAM ENTO 30»/. 1.42
VOLUME TO TA UM 3) 6.15

10.2.3 1 | TRANSPOR TF. DF. MATF.RIAT- EXCETO ROCHA KMCAMINHAO ATF. 1KM 6,1S | M3

EXTENSÀO (M) X LARGURA MEDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANALliTA 17.33 x 0.40 X 0.20 = 1.39

SARJFTA 111.40 x 0.30 X 0.10 =  . 3.34

VOLUME ÍM3) 4.73
EM POLAM ENTO 30% «.42
VOLUME TO TA UM 3) 6.15 antos Silva

C ivil 
.821 
969-5

!ta k ) S a m u e l G o ^ t v e s u d  
S e c r e t à n o d e p a e s t r u t u r ;  

CREA/CE 344555 RNP 061887931-
A 4 A 7 n n 7 n n ? i . f ; P



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA M UNICIPAL D O  CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL. DEÇIJAjFO/CE
____FLS N°:_

* CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES D O  MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ  
DATA: A B R IL /2024 
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

________________________________________________________________________________
10.3.1 1 | LIMPEZA Õ E  PISO liM  ÀRlíA URBANIZADA 324,17| M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) \ LARGURA MEDIA ÍM) _ TOTAL (M2)
02+15,70 55,70 X 5.82 = r . .  17

X
[P1NIUKA D li LIGAÇÃO - liXliCUÇ.AO (S/1RANSP) 290,75) M2~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO D E APLICAÇÕES - TOTAL (M2)

02+15.70 55.70 X 5.22 X 1.00 = 290.75

TOTAL (M2) 290,75

10.3.3 |

OBSERVAÇÃO:

TOTAL (M 3)

A  pintora w?rá executada uma vet, anterior a apllcat&u do CBUO.

|PRÈ MISTURADO A  FRIO - PM1 (S/1RANSP) 8 .72 | M3

ESTACAS EXTENSÃO (M) LARCURA MEDIA (M> ! x ! ESPESSURA (M) * I TOTAL (M3) 1
02+15.70 55.70 ! . 5J22 i v ! 0.03 1 = 8.72

X
[CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTF. -  CBUQ (S/TRANSP) 8,721 M3

ESTACAS EXTENSÀO (M) 1 x LARGURA MEDIA (M) 1 x\ ESPESSURA (M) 1 TOTAL (M2) 1
02+15.70 55.70 X 5 2 2 1 * 1 0.03 1 = 8.72

J L 7 2 _ □

I fe C C ^ Õ S lÇ A Ò  ftK t>A VTMENTÁÇÂO 58.15| M210.3.5 |

ESTACAS EXTENSÀO (M) X LARGURA MEDIA (M) X PERCENTUAL (%) » TOTAL (M2)
02+15,70 55.70 X 5 2 2 X 20% = 58.15

Ç Z Z  TOTAL (MT) | 58,15 |

í w j < ( d r i n _i  i v  w v  v .  ... v  v v  : v v

lÓ A l' 94287 |FXF-CUÇAO DF. SARJF.TA DF. CONCRF.TO USINADO. MOLDADA INLOCO EM TRECHO RF.TO, 30 CM BASF, X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 | l l l . 4 0 | M

ESTACAS EXTENSÀO (M) X  1 QUANTIDADE
1 - 1

TOTAL (M)
02+15.70 55.70 X 1 2,00 U l .  . 111.40

I TOTAL fM ) I 111.40 I

10.4.2 | C0836 | COMCRF.TO NAO F.STRUTl JR Al ■ PREPARO MANUAT. | 0,351 m F

EXTENSÀO (M) X LARGURA X ESPESSURA TOTAL (M)

CANALLTAS 17.33 X 0.20 X 0.10 = 0,35

[ ~  TOTAL (M> I 0 3 5  I

10.4.3 |~ C3097 iM lilO 1'IQ DL PLDKA GRAN111CA I 34.66| M

EXTENSÀO <M> X QUANTIDADE M TOTAL (M)

CANAT.ETAS I 1733 X 2.0t) 1 * 1 34.66

______________________________________________________________ ---------
10.5.1 | |F.MUT.SÀO ASFALTTCA RM 1C i H

ESTACAS VOLUME
x

PESO  ESPECÍFICO 1=1 TOSAI. (1)
02+15.70 8.72 t X 0.132 1.15

X
II OBSERVAÇÃO: IPcto do RM  1C -  Volume de PM F  * Peso especifico (0,132 t/m1)

10-5.2 | I F M iljU Ó A ^ À T .t ic Á  R R i r " ■

ESTACAS COMPRIMENTO LARGURA | X 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO I = TOTAL (T) 1

02+15.70 55.70 X 1 5,22 1 X 1 0.00045 " 0,13

I TOTAL m  I 0.13 I

10^ .3  | ' ÍQ798 |CIMFNTO ASFAI.nCO CAP 50/70 1 1,201 T

ESTACAS VOLUME T x TAXA DE UT1L1ZACAO
| X |

PESO ESPECÍFICO - TOTAL <T) 1

02+15.70 8,72 1 X 0,06 | x | 2,30 = 1,20 |

1 TOTAL (T) 1 U P  1

OBSERVAÇÃO: Pc*> = Volnmc dc CBUO " T a ia  dc U tilln cao  (0.06T/T) " P tso ctpcdflco do CBUQ (2^T/m*)

liayslu it
Ene

CF®A?6ÊC348821 
RNP n° 061941969-5 ítalo S a m u e jio n ç a lv e s  D *
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IICIRALDECRPREFEITURA MUNICI0AL DE CRAT OiCE
FLS N°:

. CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVEKSAS LOCALIDADES D O  M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO. M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A BR TL /2024  
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

10.6.0 ITRANSI DE MATÉRIA PRIMA

10.6.1 | 10001 11KANSPORTE COMERCIAL DE M AlliR IA L BETUMINOSO A 1- RIO (Y = Ü.57X +  55,44) D M 1= 517KM (ÍORTALEZA A  MISSÃO VEL11A) 1 1.151 T

------------------------ ESTADO DO CEARA------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

CÔM» S S À O  D m O I T A Ç À O

ESTACAS VOLUME X PESO  ESPECÍFICO = TOTAL (T)
02+15,70 8,72 X 0,152 = 1,15

TOTAL (T) I M> 1
OBSERVAÇÃO: I Peso do RM  1C =  Volume dc PM F  • Peso ctpcrifico (0,132 T/m4)

| A  distância média dc transporte foi considerada levando etn conta o fornecedor Fortaleza c  Mlssâo Velha, local onde cncontra-tc a m ina dc arfalto (517Km).

I 0,131 711RANSPOR1E COMERCIAL DE M AlliRIAL BETUMINOSO Al-RIO (Y = 0.57X  +  55,44) DMT= 303KM (lO R lA LE ZA  A  CRAIO)

ESTACAS COMPRIMENTO t LARGURA X TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 = TOTAL (T) I
02+15.70 55.70 X .... ......L 2 2 X 0.00045 = 0.13

OBSERVAÇÃO:

TOTAL (T>

Peso = Área da pintura X  Taxa de utilização (0,00045 T/m *)
A distância média dc transporte foi considerada levando em conte o fornecedor Fortaleza c Crato. onde scrt cxccntad» a pavimentação (503 km).

11RANSPORIE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A  QUENTE (Y = 0,60X  +  61,66) D M 1= 517KM (Í OR1ALEZA A  M1SSAO VEL11A) i u m  t

VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇAO X PESO ESPECÍFICO t o t a l  r n
02+15.70 8.72 0.06 X 2.30 = u o  |

10.6.4 |

I 1.20

OBSERVAÇÃO: ... 1
1A distância média dc transporto foi considerada levando cm  conta o fornecedor Fortaleza c Mlssáo Velha, local onde encontra-se a usina dc asfalto (S17Km). 1

• i H a y s la n é iL
E n g M f*

Jsantos Silva
i ira C iv íl

[ TRANSPORTE LOCAL C / DMT SUPERIOR A  30,00 Km (Y -  0.70X +  1,32) 13RI1A DMT 57KM (M1SSAO VEL11A A  PONTA D A  SERRA) I 21,421 T



CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UN1CÍPIODE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL /2024 
TABELAS: SEINFRA 2

------------------------ 'ESTADO DO CEARA-------------------------
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

* * *  C Õ M I S S A ü ü g V lC W A g * 6 -'- ' -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE
PI SN»; 5 V P  _

, SINAPI 02/2024

PESO VOLUME I TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X 1 PESO ESPECÍFICO o TOTAL <T)
PLSO DA  BRITA (CBUO) 8.72 0.786 1 x  1 1-25 - 8.57

TOTAL f f l 1 8.57 1

OBSERVAÇÃO:
P eto da Brita dt> CBUQ ■  Volnmc dc CBUQ X  Taxa dc ntlllTaçâo (0.786 jjjVng dc CBUQ) x  Peto Especifico d» Brita (1.25 T/m»)
A  distância média de transporte da brita foi considerada levando-se em  conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de 
asfalto (57 km).____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PESO VOLUME 1 x TAXA DE UTILIZAÇÃO | X | PESO ESPECÍFICO =  . TOTAL (T) I
PliSO DA 13R1TA (PM1) 8.72 X 1.179 1 '■-! 1-25 - 12.85

I 12.85

OBSERVAÇÃO:
Peso da Brita do PM F =  Volnmc dc P M F X Taxa dc utilização (1.179 t n W  dc PM F) * Peso Espcclflco da Brita (1.25 T/m1)“ | ã

lasfiÊllstância média dc transporte da brita foi considerada Icvando-sc cm conta a jazida, que sc localiza na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde cncontra-sc a usina dc 
alto (57 km).___________________________________________________________________________________________________________________________________________

TOTAL (T) I 21.42 I

O

I  ‘è

1IRANSPORIL LOCAL C / DMT SUPLRIORA 30,00 K m (Y  = 0.70X  +  1,32) ARlilA D M i 57KM (M1SSAO VLLliA A PON IA  D A  SLRRA) 10,79| T

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
PESO DA ARF.IA (CBIJO) 8,72 X 0,616 X 1,48 = 7.95

X □

OBSERVAÇÃO:
Peso da A rela do CBÜO = Volnmc dc CBU O X Taxa dc utilização (0.308 + 0.308 mVrn» dc CBUO) x Peso Especifico da Areia (1.48 T/m»)

A  distância média d c  transporte da areia foi considerada ta a jazida, que sc  localiza na Ponla da Serra c Missão Velha, local onde encontra-se a nslna dc asfalta (57 km).

PESO VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECIFICO TOTAL (T) 1
PF.SO DA ARETA (PMF) 8.72 X 0,22 X 1,48 = 2.84

OBSERVAÇÃO: Peso da Areia do PM F =  Volnmc dc P M F X  Taxa dc utilização (0.22 mVm» dc PM F) x Peso Especifico da Areia (1.48 T/m3)
Ia  distância média de t n u »  porte da areia foi considerada levando-se em conta a jazida, que se  localiza na Ponta da Serra e  Missão Velha, local onde encontra-se a ia de asfalto (57 km).

Haysi ntos Silva
a Civil 

i21 
'41969-5

10.66 | iTfcAteftÔIW. I.ÒCAI. t !  DKtr SWfiRlOft A 30.d6 Kiu (V = ÕJOY^ 1,32) FH.t.ftft t M t  5 ^  (MKsAO Vfa.ÜA A fo^T A  DX SERRA)" 0 ,381 T

ESTACAS VOLUME 1“ TAXA DE UTILIZAÇÃO =  1 TOTAL (T) 1
02+15.70 8,72 1 X .......  W 4 ........... - 1 0,38 „.|

OBSERVAÇÃO: Peso =  Volnmc dc CBDQ ’  Taxa dc utilização (n,044T/m*)
A distância média dc transporte do flllcr foi considerada Icvando-sc cm conta a jazida, que sc localiza na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde cncontra-sc a usina dc asfalto (57 km).

Italo Sam uel G o n ç a lv e fb jn ta s
Secretário de Infcaestranjrc 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/202-1-GP



estado do ceara------------------------------------------- PREFEITURA MUNICIPAI, DE CRATfllCE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO_rj.Vr' _  _ i  ij ' n u r i t i i u m i D w n u . i r . i i v u u  v m i i v  _  k lO  > \  l

. CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA FLo N

FEITURA MUNICIPAL!

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE C O M I  S S A O  D  E  L I C IT A Ç  A O
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL /2024 
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

10.7.0 | TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

I IKANSPORIL LOCAL D li M1S1URA ÜLTUMINOSA A  1'RiO (Y  =  1.05X +  3,16) D M 1=45 KM (MISSÁO V liL llA >  CRATO)’ |  20 .06| T

ESTACAS VOLUME ! x  1 PESO  ESPECÍFICO TO TA L (T)
02+15,70 8,72 x  1 2,300 I - ! 20  m

I TOTAL (T> I 20,06 |

OBSERVAÇÃO: Peso =  Volnmc dc CBUQ » Peso opcclfico  (2,36 t/m3)
A  distância média dc transporte foi considerada Icvando-sc cm conta a m ina dc asfalto, qnc sc localtra cm M issio Velha c » ddade do Crato, local onde será cvccutada a pavlmcntaçáo (DM T =  45Km».

10.7,2 | C3226 11RANSPOR1L LOCAL D li MISTURA ÜLTUMINOSA A  Q U L N lli ( Y = 1.05X +  3,95) DMT=45 KM (MISSÁO VLL11A >  CRATO)" | 20 ,06| T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)
02+15.70 8,72 X 2.300 = 20,06

1 TOTAL (T) I 20.06 1

OBSERVAÇÃO: |Pte»o =  Volume de C BUQ ■ Pe*> especifico (2,39 t/n f)
______________ | A  distância média dc transporte foi considerada Icvando-sc cm conta a nslna dc asfalto, qnc sc localiza cm M lstão V dha c a cldadc do Crato, local onde será executada a pavimentação (DM T -  45Km).

10.8.0 I SINALIZAÇÃO

iq.8,1 | C329 7  | W A C A n r . ^ n . A M ^ Á 'C A m f í \T O T O ] ç t A R m r n v Á Ti .M x c b r tÁ T ,V A W 7 A if)ò c m T g O T X Á m r K H Á N T F . ................................. ....  .........................~ | ......." ' W m T

«*

PLACA ÁREA X OUANTIDADE = TO TA UM 2)
RI 0.30 X 2,00 = 0,60

10.8.2 |

c
|SrKffk')T/)S N ò  rAVTM r^T(VRr^TNÁ''ÁglüngA A BASF. U Á d W T

HausíaM&tós Santos Silva C|vj|
Í8821 

RNP n° 061941969-5

COMPRIMENTO x 1 LARGURA
X |

OUANTIDADE
1 V '

1 TOTALÍM2) 1

PARli 2.40 X 1 1.42 x | 2.00 1 » 1 6.82 1

I 6,82 ~ l

|1'A1XA.1K>RIZ0N1AÍ-/11N1A R lilL liilV A /R liSIN A  ACRÍLICA A13ASL DACUA 9.381 M2

COMPRIMENTO X LARGURA X q u a n t i d a d e = TO TA UM 2)

T.1NHA DF. FT.TJXO OPOSTO 20.55 X 0.10 X 1.00 = 2.04
15,00 X 0.10 X 2.00 = 3.00

1-A1XA D li R ülliN C Ã O 8.67 X 0.50 X 1.00 = 4.34

I TO T A U M 2) I 9.38 I



------------------------ ÉSTÀ D O D O  CEARA-------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

RI A lÊFÈRSON A l.B l Q l FRQl É

PREFEITURA MUI 
------------F t S - N ^ i

MUNICIPAL DE C
■ : S r t

CRATO/CE

AÍlCí.

H CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO D E CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRTL/2B24
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024___________________________________________________________________

C O M IS S Ã O  D E  U C I T A y A OLICITAÇ

EstiKjuenmento 02+15,90
Eilcnsiio da via 55.9

Laru- Média dc pavimentação 5.27

Area de pavimentação 294,59
Area de locação 328,13

Laru. M édia da via 5,87

111 .0  1 SERVIÇOS PRELIM INARES

Area de »arjeta

|l.OCAÇÂO DA OBRA COM AUXtI.IO TOPOGRÁFICO (AREA ATF- 5000 M2) 1 328,131 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) =  [ TOTAL (M2)
02+15.90 55.90 X 5.87 = 1 328.13

C TOTAL (M2) 328.13

IM O V IM ENTO PE TERRA

11-2.1 1 IF-SCAVAÇAO MANIJAI. SOTX) DF. 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m 4,7 0 1 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MEDIA ÍM» X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANALliTA 16,93 x 0.40 X 0 2 0 = U S

SARJFTA 111,80 X 0.30 X 0,10 = 3,35

112 .2  1 CARGA MÜCAN1ZADA Dl: TliRRA LM CAM1N11AO UASÇULANIü ~ I  6.111 M3

EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M> X ESPESSURA (M) TOTAL (M3)
CANAI.F.TA 16.93 X 0.40 X 0.20 = U 5

SARJLTA 111,80 X 0.30 X 0.10 = 3.35

VOLUM E (M3> 4.70
EM POLAM ENTO 30% 1.41
VOLUME TOTAJUM3) 6.11.. . ..

riR A N STO R lli D li M AlliRIAL, L'XCL' IO  ROCIIA 0 4  CAMINI1ÂO A l l i  1KM 1 6 .1 1 1 M311.2.3 |

EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
CANAI.F.TA 16,93 X 0.40 X 0 2 0 = 1.35

SARJLTA 111.80 \ 0.30 X 0.10 *= 3.35

VOLUM E (M3> 4.70
EM POLAM ENTO 30V . 1.41
VOLUME TOTAL(M3) 6.11

I I J .»  IPAVIM EW TACAOPO s i s t e m a  v i á r i o

ILIMPÜZA D li PISO ü M  ARliA URBANIZADA I 328,131 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) 1 - 1 TOTAL (M2)
02+15.90 55.90 X 5.87 1 = 1 328.13

PINIURA DH L1GAÇAO - LXliCUÇAO (S/TRANSP) 294.5‘>| M2~

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X NÚMERO DE APLICAÇÕES - TOTAL (M2)

02+15.90 55.90 X 5,27 X 1.00 = 294.59

□A pintora terá executada om a vez, anterior a aplicação d o  CBUQ.

f tt f . t a a t t f e A r io  A H t iò  - rKrt (frlR A NSP)-  ' | 8 ,841 M3

ESTACAS EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA <M> X ESPESSURA (M) TOTAL (M3)
02+15.90 55.90 X ____ X 0.03 " 8,84

CCftfeftfílt) BF.TuMlNOSO tJSINADÒ A QTfeNrtT. - ÇffllQ (SffRXVKP)~ | S .841 M3

ESTACAS EXTENSÀO (M) X LARGURA MÉDIA (M) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M2)
02+15.90 55.90 X . . A 2 7  ........ x 0.03 = 8.84

TOTAL Q B L .

RliCOMPOSIÇAO D li PAVIMENTAÇÃO liM  PliDRA 1QSCA C/RIiAPROVUIlAMli N 1 0 | 58,921 M2

ESTACAS EXTENSÃO (M) X LARGURA MÉDIA <M) X PERCENTUAL (•/.) TOTAL <M2>
02+15.90 55,90 X I ? 7 X 20% =  . . 58,92

TOTAL <M2) 58.92

n . l g - Tp í ^ ã S E M -

EXF.CUÇÁODF. SARJF.TA D E CONCRETO IJSTNADO, MOI.DADA IN T.OCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X  10 CM AT.TTIR A. AF_06/2016 1 n i . s o l  M

ESTACAS EXTENSÃO (M) X QUANTIDADE = TOTAL (M)

02+15.90 55.90 .  X 2,00 , = 111.80

TOTAL (M) .

1 0 .3 4 1 M3CONCRLTO NAO liSTRUTUKAL PRliPARO M AN UAL

1 EXTENSÀO (M) x  1 LARGURA | X I ESPESSURA 1 TOTAL (M ) 1

CANAI.ETAS 1 .  . .  I á 2 à X J,„ 9 , 2 0 . , ........ I x l 0.10 1 0.34

TO TA Lj Ml _ W .

Haysla antos Silva
a Civil 

C RÈA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5 Itak) Sam uel Çfohçalves U a m .

Secretáneiíl Infraestrulurc 
CREA/CE 344959 RNP 061887931- 

Portaria 0107007/2021-GP



PREFEITURA MUtylCIPflL P& CRATO/CE
------- FLS N°:

CRATO
ESTADO D O  CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

OBRA: PAVIM ENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE  
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: A B R IL /2024 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

|M L 1Q rio DL PJiURA GRANMICA11.4.3 C3097 I 33.86| M

EXTENSÃO (M) i x QUANTIDADE i ' j TOTAL (M)
CANAI.F.TAS 16.93 1 X 2.00 1 J 33.86

TOTAL (M)

| LMULSÀO AS1-AL11CA RM 1C I 1.17| T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL ( D
02+15,90 8.84 X 0.132 = 1.17

OBSERVAÇÃO: |Peso do RM  1C =  Volume de PM F * Peso especifico (0,132 t/m*>

| LMULSAO AS1AL11CA RR 2C i.....
ESTACAS COM PRIM ENTO X LARGURA i TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
02+15.90 55,90 X .. _______  Í Ã l  .......... 1 X 0,00045 = 0,13

TOTAL (T)

IC1MLN1Q AS1AL11C.O CAP 50/70

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO |X | PESO  ESPECÍFICO - TOTAL (T) |
02+15.90 8.84 X 0.06 | x 2.30 122  |

TOTAL (T)

Pw u =  Volume de CBUQ » Taxa de Utiliaação (0.06T/T) ■ P ew  especifico do CBUO (2.3T/nT)

[TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE M ATÉRIA PRIM A ^

| TRANSPOR TF. COMERCIAI, DF. MATF-RIAI. BETUMINOSO A FRIO (Y  =  0,57X.+ 55,44) DMT= 517KMfFORTA1.F7A A MISSÃO VF.I.HA) I > -'7 | T ~

ESTACAS VOLUME X PESO  ESPECÍFICO = TOTAL <T)
02+15.90 8.84 X 0.132 = 1.17

' í  ~ ü n

OBSERVAÇÃO: Peso do R M  1C -  Volume dc PM F * Peso específico (0.132 T/m1)
A  distância média de tran» porte foi considerada levando em  conta o fornecedor Fort ale/a e  M w ã o  Velha, local onde ei »  de a«falto (517 Km).

| ÍRANSPORIE COMliRCIAL DE M AlliRIAL BLiUMINOSO A  FRIO (Y = 0.S7X + 55,44) D M Í= 503KM (ÍORIALLZA A  CRATO) I ° . » l  *

ESTACAS COM PRIM ENTO 1 1 1 LARGURA 1 X I TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 = TOTAL (T) |
02+15.90 55.90 1 x | 5 2 7 1 X 1 0.00045 = 1 0.13 1

I H13 I

OBSERVAÇÃO: | p ^  =  Area da pintura X  Taxa de utjlusH3o (0.00045 T/m*)
IA distância média dc transporte foi considerada levando cm conta o fornecedor Fortaleza e Crato. onde será ciccntada a pavimentação (503 krn^

la n to s  S i lu a  
Civil

p r P Ã - C E ^ ? ^ 8 8 2 1

R S ?  n° 0 6 1 9 4 1 9 6 9 -5

ialo Sam uePfionçalves Dantas
Secretário á? Infraestrutur;; 

CREA/CE 344-SSj) RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2024-GP



MUNICIPAL DE CR
• L Í z L Ü .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇRATO/CE
FLS N°:

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M I S S Ã O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Ai,

*  CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ  
DATA: ABRTL /  2024

11.6:3 | T0002 |TRANSPORTF. COMERCIAI. !)H MA’1^Ií Ia 1. RFniM TNOSO A QIJENTF. (Y  = 0,60X +  61,66) DMT= 517KM (TOfcTAT.E7A A MTSSÀO VKI.HA) 1 U 2 |  T

ESTACAS VOLUME 1 < TAXA DE UTILIZAÇÃO 1 X  1 PESO ESPECÍFICO 1 TOTAL <T» 1
02+15.90 8,84 1 X 0,06 1 X  1 2.30 = 1. . . . . . \ » . . . . J

TOTAL (T) I 1 .H  I

OBSERVAÇÃO: Peso = Volume de CBUO * Taxa dc Utillm çâo (0.06T/T) * Peso especifico do CBUO tt^T/m *)
A  distância média de transporte foi considerada lev ando em  conta o fornecedor Fortaleza e  Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (517Km). |

-  i

m

| IRANSPORIL LOCAL C l DMT SUPERIORA 30,00 Km (Y = 0 .70X +  1,32) 13RT1A DMT 57KM (MISSÃO VIÍL11A A  PONTADA S liR R A )~

PESO VOLUME X TAXA D E UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO - TOTAL ( D  1
PESO DA BRITA (CBUQ) 8,84 1 x 0,786 X >,25.......... = 8.69

L T O IA L (T ) I I

OBSERVAÇÃO:
Peto da Brita do CBUQ =  Volnmc dc CBÜO X Taxa dc utilização (0.786 mVm* dc CBUQ) \  Peto Especifico da Brita (1.25 T/m5)
A distância media dc transporte da hrita foi considerada Icvando-sc cm conta a Jarida, qnc sc localiza na Ponta da Serra c Missão Velha, local onde cncontra-sc a urina dc 
asfalto (57 km)._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

PESO VOLUME I TAXA DE UTILIZAÇÃO X 1 PESO ESPECIFICO = TOTAL (T) I
PESO DA BRITA (PMF) 8.84 X 1.179 X 1 1.25 = 13.03

Peso da Brita do P M F =  Volume de PM F X Taxa de utili/ação (1,179 mVm* de PMF) x Peso Especifico da Brita (1,25 T/nr*)
A  distância média de transporte da brita fui considerada les ando-se em conta a jazida, que se localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de 
asfalto (57 km).___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

I PESO  TOTAL (T> 1 21.72 I

k Haysla 'antos Silva
Ekjge% ie jÈ^ Civil 

C R S O E 3Í348821  
RNP n° 061941969-5

liR A N SP O R iE  LOCAL C / DMT SUPERIOR A  30,00 Km (Y  = 0.70X +  1,32) ARlilA DM1 57KM (M1SSAO VliLlIA A  PONTA DA SE R R A )~ 10,94| T11.6.S f

VOLUME TAXA DE UTILIZAÇÃO X PESO ESPECÍFICO = TOTAL (T)

PESO DA ARF.IA (CBUO) 8,84 X 0.616 X 1.48 = 8.06

X □
OBSERVAÇÃO:

|Pe»o da Areia do CBUO =  Volume de C BLO X  Taxa de utilização (0308  +  0.308 nrVm» de CBUQ) x  Peso Especifico da Areia (1,48 T/m*)_______________________
IA distância média de transporte da arei» foi considerada levando-se em conta a jarida. que se  localiza na Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a tt a  de asfalto (57 km).

VOLUME x 1 TAXA DE UTILIZAÇÃO x| PESO ESPECIFICO TOTAL (T) 1
PESO DA A R lilA (PM1) 8.84 X 0.220 X I 1.48 “ 2,88 J

2,” - □
OBSERVAÇÃO:

Peso da Arcta do P M F =  Volume dc PM F X T aia  dc ariHzaçâo (0.22 m»/m> dc PM F) x  Peso Especifico da A rd a (1,48 T/m5)
A distância media dc transporte da arcla foi considerada les ando-se cm conta a jarida, que sc kicall/a na Ponta da Serra e  Missão Velha, local onde encontra-se a _usl_na_ dc asfalto (57 ktn).

PESO TOTAL (T> I 10.94

L

:talo Sam uel % n ç a lv e s  D antas 
Secretàno dfelnfraestruturc 

CREA/CE 3áé5Pp RNP 061887931*5 
D r > r t a r io  A1( T7n07/202'1-GP



PREFEITURA MUWICIPALPE CRAIO/CE
FLS N°:S A  S

m CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÃLT1CA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO D E CRATO - CEARÁ
DATA: A BR TL/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA M UNICIPAL INFRAESTRUTURA

----------------- e O M t 3 S A O - O C  L I C t T A Ç A O -------------------

11.6.6 |  C416I | IKA N SPOR lii LOCAL C/ DMT SUPüRIOR A  30,00 Km (Y = 0,70X +  1,32) I ILLÜR DM1 57KM (M1SSAO V liLliA A PONTA DA SüRRA) 0.391 T

ESTACAS VOLUME X TAXA DE UTILIZAÇÃO = TOTAL (T)
02+15.90 8.84 X 0.044 = 0 3 9

TOTAL (T) I 0 3 9  I

OBSERVAÇÃO: |P e w  =  Volume de CBUQ ;* Taxa dc utili/ação (0,0441/111*).............. ......................................... .................. ........ ..... ......................
_______________________________ IA dlstfincla média dc tramportc do fillcr foi comi de rada levando-»e cm conte a jazida, que sc  toca Usa na Ponta da Serra c  Mlisflo Velha, local onde cntontra-»c a usina dc atfalto (57 km).

1

L
/

11.7.0 I TRANSPORTE P E  M ISTURA BETUMINOSA

U .7.1  | C3225 ITRANSPORILLOCALDLMISTURA BLTUM1NOSA A  FRK)(Y -  l.OSX +  3 ,16)D M 1»45 K M (M lSSA O V liU IA > CRATO)" | 2 0 3 3 | T

ESTACAS VOLUME X PESO ESPECÍFICO = TOTAL ÍT)
02+15.90 8,84 X . . y p c .  . . . . = 2033

I TOTAL (T) 1 2 0 3 3  1

OBSERVAÇÃO: Peso =  Volume de PMF * Peso especifico (2 3 0  t/nr*)
A distância média dc traniiporto fo< considerada Icvando-sc ca» conta a «mina dc asfalto, qnc «c localiza cm M lstào Velha c a cidade do Crato, local onde teré executada a paviroentaçáo (DM T =  45Km).

11.7.2 1 iTRANSPORTF. I .O C Á I.M  MISTIJRA BETUMINOSA A QIJFNTF. (V  = 1,05X + 3 ,95) DMT=45 KM (MISSÃO VF.T.HA >  CRATO)" _ L ........ ■"

ESTACAS VOLUME ! V PESO ESPECÍFICO 1=1 TOTAL (T) 1
02+15,90 8.84 1 X  1 2.300 I =1 2 0 3 3  1

TOTAL (T)

OBSERVAÇÃO: Pc»o =  Volume d e  CBUO •  Peso especifico (2 3 8  tJnf)
A  distância média de transporte foi comiderada Icvando-sc em conta a usina de asfalto, que se local ira em Misrâo Velha e a  cidade do Crato, local onde será executada a pavimentação (DM T =  4SKm).

11.8.0 I SINALIZAÇÃO

11.81 | | PI .ACA DF. R F ^m ^M EN tA Ç Â O /A D V R R T ^C ÍÁ R F .h ir iW À  FM ÃÇO CtAI.VANlfrAOO' C/PFLÍCUI -A A N llP lC T M N ffR - 0 ,601 M2

PLACA AREA X OUANTIDADE = TOTALÍM2)

RI 0.30 X 2.00 = 0.60

I U,60

ntos SilvaHaysla
Engeíttfèifa^C ivil 

C REA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5

jo a m u e l^ fe n ç a lv e s  Dantas
Secretário^Infraestruturs 

REA/CE 3tff559 RNP 061887931-5 
°ortaria 0107007/202-1 -GP



PREFEITURA MUNIOPAl DE CRATO/CE
FLS N°: S l /*?.._

C CRATO
ESTADO D O  CEARA 

PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

C O M ISSÃO  DE LICITAÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES D O MUNICÍPIO D E CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: A B R IL /2024
TABELAS: SEINFRA 28. SINAPI 02/2024

[SÍMBOLOS N O  PAVIMLNTO/RLS1NA ACRÍLICA A JJASH DAOUA11.8.2 C3237 I 6 .821 M2

SÍMBOLO HORIZONTAL COMPRIMENTO I * T " LARCURA ! \  | OUANTIDADE 1 = I TO TA H M 2) 1
PARli 2,40 I x T 1.42 I.X . 1....- 2.00................  . 1 ! 6.82

L TO TA UM 2) I 6.82
|FATXA.HORI7.QNTAI/TINTA RF.FI.F.TTVA/RESINA ACRlLICA Á BASF. T>ACiUA~ ! 9,291 M2~11.8.3 I

TIPO DE FAIXA COMPRIMENTO X LARGURA X Q1 A.VI !lt \J)K _ = TO TA UM 2)
L1N11A D li 1LUXO OPOSTO 20.45 , ’ X 1.00 = M 9 .  . .
I.INHA D IIP IA  CONTTNIJA 15.00 0.10 X 2.00 = 3.00

1A1XA DL R lílliN C Ã O 8.47 X 0.50 X 1.00 = 4.24

TO TA UM 2) I 9,29

Haysla s  Santos Silva 
a Civil

______  348821 
RNP n° 061941969-5

i a i w C,talo S a m u f  G on çalves  Dantas
SeõêSio de Infraestruturs 

CREAJCE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 01070071202-1-GP



PREFEITURA M U N IC I^Ü E £R A TO /C f^
SEC RE TA RI A DE P R E F E I T U R A  D O  FLS N 0-

I N F R A E S T R U T U R A  CRATO n
CO M ISSÃO  D E H S fTA Ç A O

MEMORIAL 
DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS



SEC RE TA RI A DE
I N F R A E S T R U T U R A

i n p # j  _ _ _ __

M CRATO
i PREFEITURA DO

t r

PREFEITURA MUNICIPAL DLCRATO/CE 
FLS N°: C  i ^ >  ..

c o m i s s A o  d e  lTc i t a ç à o

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS NOVO 

CRATO, SEMINÁRIO E GRANGEIRO NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

MAPP 2778



SEC RE TA RI A DE
I N F R A E S T R U T U R A

' « ™ h  PREFEITURA DO j& P i
n E m

CÒ M ISSAO  O E LICITAÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. OBJETIVO

O objetivo é estabelecer as condições técnicas (normas e especificações para

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, estabelecendo as obrigações e direitos 

da CONTRATANTE (proprietário) e da CONTRATADA (construtor/ empreiteira) na 

obra em referência.

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A contratação de empresa para a execução da PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, deverá obedecer integral e 

rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecimentos pela 

contratante ao construtor, na fase de licitação da obra, com todas as características 

necessárias à perfeita execução dos serviços.

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de 

todos os desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das 

especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida 

pelo proprietário para a execução da obra.

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata 

comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que 

tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, 

regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou 

discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras.

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto 

fornecido e determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de 

ocorrências. Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriam

3. NORMAS

Fazem parte integrante deste Projeto Básico, independentemente de

transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas
ualo Sam uel G o n ç ^ v e s  Dantas

materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento para a PAVIMENTAÇÃO

qualidade.



SEC RE TA RI A DE

I N F R A E S T R U T U R A

r  i\ u i  u i  i  u  u v

m CRATO
PREFEITURA DO * 0

I t

PREFEITURA MUNICIPAL ^CRATO/CE« I P A I D E Í

(ABNT), Decretos e Leis que tenham relação com os serviços objeto do contrato.Fî ° r-■ial&L
Especificações Técnicas em anexo apresentam uma relação de Normas a serem 

obedecidas, sem se limitar a esta relação.

èÕWWSSftO o e llC IT A Ç Ã O

4. DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis 

sociais, licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de 

seguros quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, 

ficarão a cargo do construtor.

5. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes 

atribuições:

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 

executados em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição.

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento 

dos serviços executados, medidos e aceitos.

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência 

ou emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da 

fiscalização, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais 

recebidas.

d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.

e) Aplicar, nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato, 

por escrito, e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a 

dedução da multa de qualquer crédito da contratada.

f) Instruir o (s) recurso (s) da contratada no tocante ao pedido de c

No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 

de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem

multa (s), quando essa discordar da contratante.



h  PREFEITURA DOSEC RE TA RI A DE
I N F R A E S T R U T U R A »

como a todos os elementos de informações relacionados com as 

mesma, julgados necessário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE obras/serviços^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter 

prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já  discriminados;

b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal 

composição de custo será feita pelo Departamento de Obras da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura.

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua 

efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão 

descontadas do valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 

8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade 

o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar f

e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual.

contratual.



PREFEITURA DO -S E C R E T A R I A  DE
I N F R A E S T R U T U R A  7 * 1 1 '  C K  A  i d  »íâ  CRATO

PREFEITURA MUNJCIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N °: C . H / L

f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham DE ucÍtaçaõ—  

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas.

g) Refazer o serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da sua notificação.

h) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final 

do Contrato, para pronto atendimento da Secretaria Municipal da Infraestrutura 

-  SEINFRA.

i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos ou outros vícios 

constatados nos serviços.

j) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, 

capítulo V, da CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, 

relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em 

vigor a ser exigida.

7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O Objeto contratual deverá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas 

definidas no Cronograma Físico-Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do 

contrato.
A não observância destas condições implicará na não aceitação do objeto sem 

que caiba qualquer tipo de reclamação e/ou indenização por parte da CONTRATADA.

Finalizada a obra, a Empresa executante solicita por meio de ofício a 

SEINFRA, que dará os encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento 

Provisório conforme regido no Contrato.

Antes da emissão do TRP a obra é vistoriada com a utilização do "check list".

Caso seja detectada alguma não-conformidade até o término estipulado no TRP, deverá 

ser encaminhado um ofício a Empresa executora, contendo o R e 1

do TRP a serem corrigidas. r n p ^ ^ 9418̂ 29-5

Decorridos 90 (noventa) dias após o término da obra, para a emissão do TRD - 

Termo de Recebimento Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão 

composta pela SEINFRA e pela CONTRATADA.
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8. DIVERSOS

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser 

utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc.

Crato, Abril de 2024.

Haysla,

R N P  no 0 6 1 9 4 ^ 9 ,

fitos Silva
P i v i l

8821

Ítalo Sam uel G õnçalves Dantas
Secretário de Infraestruturo 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

GENERALIDADES

Para dotar as obras viárias a executar de documentação normativa básica para a 

administração de obras (execução de serviços e fornecimento de materiais ), de modo a 

prover condições para a correta execução do projeto enviado tendo em vista o bom 

desempenho e durabilidade das obras, segue anexo programada, baseado nas normas da 

A.B.N.T., especificações do DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes, DERT - Departamento de Edificações, Rodovias e Transporte e Secretária 

Municipal de Infraestrutura do Crato.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 4,00 

x 3,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 

mantida em local visível até o final da obra.

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

1.2. LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000

O terreno deverá ser locado com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas 

na execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em projeto.

1.3. LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000 M2)

5.000 m2, deverá ser executada rigorosamente de acordo com os projetos e outras instruções 

fornecidas pela fiscalização. A locação também deverá ser executada com instrumento

M2)

Assim como na locação em áreas até 5.000m2, a locação da obra em áreas acima de

topográfico.

Secretário deMraestrutun 
CREA/CE 344S S 9W  061887931 •£

Secretário de/ífraestrutur; 
VCE 344S S 9W  061887! 
Portaria 0107007/202-1-GP
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1.4. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO 

C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

A mobilização de equipamento deverá ser feita em cavalo mecânico d  

pranchas de 3 eixos.

A unidade considerada para efeitos de medição será o quilômetro (Km).

1.5. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 

MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

A desmobilização de equipamento deverá ser feita em cavalo mecânico c/ 

pranchas de 3 eixos.

A unidade considerada para efeitos de medição será o quilômetro (Km).

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1,50m

Os serviços de escavação de valas correspondem à escavação, mecânica ou 

manual, do terreno natural, no sentido longitudinal ou transversal da via, visando atingir 

as cotas das fundações dos dispositivos de drenagem. Incluem-se também nesses 

serviços a regularização e compactação do fundo das valas.

A seção transversal da vala será retangular ou trapezoidal, dependendo do tipo 

de terreno e da execução ou não de escoramento. O alinhamento e a profundidade da 

vala serão determinados em função dos elementos constantes do projeto de engenharia. 

Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos.

Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material 

a ser escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poder.

(metros cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da 

vala e no seu comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a

seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. Engenhein 
C REA-CE j^ o o z  i 
:NP n° 061941969-5A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso Pem0ni!?

profundidade será medida do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a 

largura será medida no fundo e na altura das bordas.
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2.2. CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTÉ0^ 0 "

Ao longo de toda a área destinada à implantação das áreas a serem construídas, 

assim como nas áreas adjacentes -  para realização de trabalho auxiliar -  deve-se realizar 

a retirada do material via caminhão basculante.

O material proveniente de escavação deverá ser removido para fora da área, em 

local estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. Os materiais não aproveitáveis deverão ser 

transportados pela CONTRATADA e levados a um local indicado pela 

FISCALIZAÇÃO.

Caso os materiais sejam reaproveitados deverão ser transportados e colocados 

pela CONTRATADA em locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. O serviço de carga e 

descarga em caminhão basculante deverá ser executado mecanicamente.

2.3. TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 

1KM

O material escavado pode, a critério da fiscalização, ser reservado, no todo ou 

em parte, para posterior aproveitamento. Quando não ocorrer a reserva, o material deve 

ser transportado para o depósito de material excedente por conta do executante.

O controle qualitativo da escavação deve ser feito visualmente pela 

fiscalização, avaliando-se as características de acabamento das obras executadas.

3. PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

3.1. LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

A obra deverá ser devidamente limpa antes da execução do pavimento novo. A

Na execução de pintura de ligação deverão ser observadas as recomendações 

constantes da especificação DNER-ES 307/97 (pintura de ligação).

A execução da pintura de ligação consiste no fornecimento e aplicação de uma 

película de ligante betuminoso sobre a superfície de uma base coesiva ou de um 

pavimento betuminoso, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer.

unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

3.2. PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP)

,  l<atoã ^ ? 0̂ ,vesDa(il
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Essa película visa promover a aderência entre esse revestimento betuminoso e a camada 1,0 ?' ,;r mc™<çSõ 

subjacente. Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos.

A execução da pintura de ligação deverá prever a utilização racional de 

equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A 

fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência 

em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

3.3. PRÉ MISTURADO A FRIO-PMF (S/TRANSP)

O pré-misturado a frio deve ser produzido em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. A usina deve ser calibrada racionalmente, de forma a 

assegurar a obtenção das características desejadas para a mistura quanto à granulometria 

e requisitos da Tabela 1. Os agregados utilizados devem estar isentos de pó ou 

contaminação com substâncias nocivas, e estar levemente umedecidos, para facilitar a 

mistura com a emulsão.

Os pré-misturados devem ser distribuídos somente quando a temperatura 

ambiente estiver acima de 10 °C e com tempo não chuvoso.

A distribuição da mistura deverá ser feita por equipamentos que atendam ao 

especificado no item “Equipamentos”. Caso ocorram irregularidades na superfície da 

camada, estas devem ser corrigidas através da adição manual da mistura, este 

espalhamento deve ser efetuado por meio de rodos metálicos antes da compactação.

A compressão deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, continuando 

em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão 

deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve 

ser recoberta, na seguinte, de pelo menos a metade da largura rolada. Em qualquer caso, 

a operação de rolagem deve perdurar até atingir a compressão especificada. Durante a 

rolagem não devem ser permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marchas, . 

nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado. As rodas 

devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar aderência da mistura.

A camada recém-acabada pode ser aberta ao tráfego após o término do 

serviço de compactação, desde que não se note deformação ou desagregação sob a ação 

do tráfego. Quando for utilizada emulsão de ruptura média, a camada deve ficar aberta 

ao tráfego por um período mínimo de 20 dias anteriormente à colocação da camada

ítalo Sam uel f in n ^ iv o c  n  .nt-u.
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para 10 dias.

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os

acordo com as seguintes disposições gerais:

a) O pré-misturado a frio deve ser medido em m3, considerando o volume 

efetivamente executado. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, 

materiais (exceto ligante asfáltico), transporte do ligante dos tanques de estocagem até a 

pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do 

preço unitário;

b) no cálculo dos volumes do pré-misturado a frio devem ser consideradas as 

larguras e espessuras médias da camada obtidas no controle geométrico;

c) a quantidade de ligante asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética 

dos valores medidos na pista, em toneladas;

d) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos 

indicados no projeto

e) o transporte do ligante asfáltico efetivamente aplicado deve ser medido 

com base na distância entre o fornecedor e o canteiro de serviço;

f) nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um 

relatório de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado.

3.4. CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QU]

Na execução de concreto betuminoso usinado a quente deverão ser observadas 

as recomendações constantes da especificação DNER-ES 313/97 (concreto 

betuminoso).
A execução de concreto betuminoso usinado a quente compreende o 

fornecimento, carga, transporte, descarga, espalhamento e compressão a quente de uma 

mistura executada a quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, 

material de enchimento (filer) e cimento asfáltico. Essa mistura é utilizada como

critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de

(S/TRANSP)

Ítalo Sam uel G onçalves Dantas
!e Infraestruturc 
9 RNP 061887931-5
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revestimento do pavimento. Não será permitida a execução desse serviço err^dáasissÃo nr «sÍtaçãc 

chuvosos.

A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente deverá 

prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e 

a produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de 

equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo 

de serviço.

A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente terá 

início somente após a liberação de trechos da base, ou do revestimento a ser recapado, 

pela fiscalização. Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e 

a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou no 

caso de a imprimação ter sido recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita a 

pintura de ligação, após a limpeza da superfície.

A temperatura do cimento asfáltico de petróleo na usinagem da mistura deve 

ser determinada em função da relação temperatura x viscosidade.

A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma 

viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 

004/94), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos.

Entretanto, a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C ou exceder a 177°C.

Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10°C a 15°C acima da temperatura 

do ligante betuminoso, não devendo, no entanto, ultrapassar a temperatura de 177°C.

A produção da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos 

adequados para agregados e ligante betuminoso.

A mistura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação em 

caminhões basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrifícadas com 

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos suscetíveis de dissolver o
‘ " “ W 9 0  °u

ligante betuminoso, tais como óleo diesel e gasolina, não será permitida. Jqüaf^0

A distribuição da mistura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz S$$IT)S S0P duV]sfiviq

espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento indicados no

projeto de engenharia. A critério da fiscalização e desde que não haja restrição expressa

no projeto de engenharia, poderá ser autorizado/©^espalhamento manual ou o uso de

moto niveladora. H a ysla p ^p à  Santos Silva
í t a C M i

_ .? ° retón-2i$ínfraesfnjftir.-
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Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 

sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo o espalhamento efetuado 

por meio de ancinhos e rodos metálicos.

3.4. RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DAS 

PEDRAS POLIÉDRICAS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

A recomposição da pavimentação será executada em pedra granítica nova da 

região, com reaproveitamento, a pedra será quebrada em tamanho diversos com 

dimensões não superior a 0,1x0,15x0,12m, assentada em colchão de pó de pedra, 

acunhada uma a uma e batidas com martelo apropriado de uso do calceteiro, logo depois 

coberto com uma fina camada de areia do próprio colchão de modo a facilitar a 

compactação. A compactação será executada, inicialmente com um malho de madeira e 

em seguida com compactador de placa CM-20, com passadas cruzadas.

4. DRENAGEM

4.1. MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m C/REJUNTAMENTO 

A execução de meio fio pré-moldado de concreto consiste no assentamento de 

peças prismáticas retangulares de dimensões específicas, obtidas através da moldagem 

prévia em formas metálicas, com posterior rejuntamento. Esse assentamento respeitará a 

altura do espelho prevista no projeto de engenharia.

A execução desse serviço destina-se a oferecer uma separação física entre a 

pista de rolamento e a calçada ou o canteiro da via pública. Não será permitida a 

execução desse serviço em dias chuvosos.

A execução do meio fio pré-moldado de concreto terá início somente após a 

liberação, por parte da fiscalização, de trechos da camada sobre a qual o mesmo será

assentado. H a y s l a n e  M ^ a n to s  Silva
Os meios fios serão moldados em formas metálicas, utilizando-se c o n c r e t^ § ^ |! |^ i

R ^ P n ° 0 M « 4 1 969-5
atenda às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). A resistencia 

à compressão simples (fck) do concreto utilizado deverá ser maior ou igual a 20 MPa.

As peças serão armadas de modo a resistir aos esforços de manuseio e transporte. As
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resultante do contato direto com as formas metálicas.

As alturas e o alinhamento dos meios fios serão dados por uma linha de 

referência esticada entre estacas. As estacas serão fixadas de vinte em vinte metros nas 

tangentes horizontais e verticais e de cinco em cinco metros nas curvas horizontais e 

verticais. A camada sobre a qual serão assentados os meios fios deverá ser executada 

com uma sobre largura de 50 cm (cinqüenta centímetros), permitindo o pleno apoio do 

meio fio. A medida que as peças forem sendo assentadas e alinhadas, antes do 

rejuntamento, deverá ser colocado o material de encosto. Esse material, indicado ou 

aprovado pela fiscalização, deverá ser colocado em camadas de 10 cm (dez centímetros) 

e cuidadosamente apiloado com malhos manuais, de modo a não desalinhar as peças.

Nos locais onde não houver calçada, deverá ser feito um acostamento com uma 

largura de 1,00 m (um metro) com altura correspondente à borda superior do meio fio.

O material de encosto constitui o corpo da calçada, do canteiro ou do acostamento, 

sendo medido e pago como aterro. Quando, pela sua altura excessiva, os meios fios 

devam ser inseridos na camada de apoio, a reconstrução da área escavada deverá ser 

feita com o mesmo material empregado nessa camada e compactado com equipamento 

apropriado nas mesmas condições anteriores.

A medição será realizada pela extensão executada expressa em metros lineares.

Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a extensão medida no 

campo e a extensão indicada no projeto. As peças especiais serão medidas pela 

quantidade de peças efetivamente colocadas.

4.2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 

IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

AF_01/2024

As saijetas laterais deverão ser executadas com concreto usinado, lançamento 

manual, nas dimensões de 30cm de largura e lOcm de espessura em toda extensão das

ruas contempladas.

^alo Sam uel G onçalves D jn ta s
SecretàftoiJálnfraestruturc 
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4.3. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, M O L D A B ^ oraE,uompÃ° 

IN LOCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA.

AF 06/2016

As sarjetas laterais deverão ser executadas com concreto usinado, lançamento 

manual, nas dimensões de 45cm de largura e lOcm de espessura em toda extensão das 

ruas contempladas.

4.4. CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Execução de lastro das canaletas de concreto com largura conforme projeto, na

espessura de 0,1 Om, nas áreas referentes, no projeto, às sarjetas que servirão para 

direcionamento de águas pluviais. Deverá ser garantida o caimento longitudinal que 

garanta que a água não ficará acumulada ao longo da rua.

4.5. EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO 

DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. AFJ) 1/2024

A escoras de concreto serão assentadas sobre base firme, evitando-se que as 

guias pré-fabricadas fiquem sem apoio e possam vir a sofrer descolamento do ^ c b o  e 

criarem-se assim possíveis retrabalhos.
riuysiüm 4ò s $ antos Silva

E o a è f ih e ir a  C iv il

4.6. MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA rSph^cS imS s

Previu-se a construção de canaletas em concreto recravadas com meio-fio

granítico em laterais da via, além das recravas intermediárias, onde possuem esgoto 

aparente, especificados em projeto.

Devidamente nivelada com o pavimento, de tal forma que não ocorra 

limitações com o tráfego de veículos futuro. Deverão obedecer às especificações gerais 

do material usado para confecção dos paralelepípedos, utilizando argamassa de cimento 

e areia traço 1:4 com areia produzida para rejuntamento. Também deverá ser obedecido 

os comprimentos e posicionamentos especificados em projeto e memória de cálculo.

4.7. RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA

O meio-fio de pedra granítica existente deverá ser retirado e reassentado nos 

trechos indicados em projetos.

,ía,o Sam uel Gotfaim  o jn ía s
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5. AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO: FLSN°:„.y ? 2 .
rA W ÍlS S fcO  D E  iJJtDITTAÇÃC

5.1. Emulsão asfáltica RM 1C: c

Material adquirido para a execução da mistura à frio (PMF). A unidade 

considerada para efeitos de medição será a tonelada (T).

5.2. Emulsão asfáltica RR 2C:

Material adquirido para a execução da pintura de ligação. A unidade 

considerada para efeitos de medição será a tonelada (T).

5.3. Cimento Asfáltico CAP 50/70:

Material adquirido para a execução do concreto asfáltico usinado quente 

(CBUQ). A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T).

6. TRANSPORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA

6.1. Transporte comercial de material betuminoso à frio 

Transporte do material betuminoso para a pintura de ligação e para a fabricação 

do PMF. A distância média de transporte foi considerada levando-se em conta o 

fornecedor Fortaleza e as cidade de Crato (onde será executada a pintura) - 503km - ou 

Missão Velha (onde será fabricado o PMF) - 517Km. A unidade considerada para 

efeitos de medição será a tonelada (T).

Lrsreu:

S i lu a
C i v i l

r R E A - C E  3 4 8 8 2 1  

R N p n °  0 6 1 9 4 1 9 6 9 - 5

aio Sam ueí Gbhçalves Dantas
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6.2. Transporte comercial de material betuminoso à quente cowussao dê bo-açao

Transporte do material betuminoso para fabricação do CBUQ. A distância 

média de transporte foi considerada levando-se em conta o fornecedor Fortaleza e 

Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (517Km).

A  unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T).

6.3. Transporte Local c/ DMT superior A 30,00 Km

Transporte da areia, da brita e do Filler que compõem o CBUQ. A distância 

média de transporte foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na 

Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (57 km). A 

unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T).

Santos Silva
_ i>Civil 
i 348821 

RNP n# 061941969-5

C ^ P o f it â  d a  S e r r a

1 h 23 min

Italo Sam uel G o n g ^ / e s  Dantas
Secretário deinfrfestruturc 

p D c rtjrc  RNP nfi18fl7931-5
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6.4. Transporte Local c/ DMT superior A 30,00 Km ruo „ .

,  -------

Idem item 6.2 comissão oe ocrmçTvo

6.5. Transporte Local d  DMT superior A 30,00 Km 

Idem item 6.2

7. TRANSPORTE DE MISTURA BETUMINOSA

7.1. TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO 

Transporte da mistura betuminosa (PMF). A distância média de transporte foi 

considerada levando-se em conta a usina de asfalto, que se localiza em Missão Velha e a 

cidade do Crato, local onde será executada a pavimentação (DMT = 45Km).

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T).

7.2. TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE 

Transporte da mistura betuminosa (PMF). A distância média de transporte foi 

considerada levando-se em conta a usina de asfalto, que se localiza em Missão Velha e a 

cidade do Crato, local onde será executada a pavimentação (DMT = 45Km).

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). Silva
E n h w fie ira  C ivil

P I '  J C R E A - C E  348821
X W f . R N P  n° 061941969-5

;-j òam uel G o n fè lve s  Dantas
Secfetario de Iflpestrutiirs
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8. SINALIZAÇÃO

8.1. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA 

EM AÇO GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

Consiste na colocação de placas de Regulamentação/Advertência, executadas 

em aço galvanizado com uma película anti-pichante.

O suporte para a fixação das placas deverá ser confeccionado em aço 

galvanizado, e a fixação da placa no suporte, serão feitas através de braçadeiras de aço. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação 

do significado do sinal, e nem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres.

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 

ângulo de 93° a 95° em relação ao sentido do fluxo do tráfego. Sendo assim, nos locais 

indicados em projeto, deverão ser implantados os seguintes tipos de sinalização vertical 

de regulamentação:

Engenheira C ivil 
C REA-CE 348821 

RNP n° 061941969-5

0l07007/20!ucp
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Form as Próprias:

S t CRATO
PR E FEIT U R A  DO

PREFEITURA M U N IC IP A M A T O /C E  
P lS N °: ^  —

----coMissAoDfurormpAo

Os Sinais dc Advertência têm  a forma quadrada, tom  
posicionamento definido por diagonal ua Vertical, fondo ua cor 
Amarela. Pudem ter o formato retangular.

D im ensões P adrões - Form a Q uadrada:

Dimensões
Mínimas

(lado)

Úrla
Externa

Orla
Interna

Cor de 
Fundo Símbolo Aplicação Exemplos dc Uso

4 5 0 x 4 5 0  mm 10 mm 20 mm

A m a re lo P re to

ÁREA URBANA
Placa 'Q uebra-M olas' de 

C idade

6(!ti x 600 m in 10 mm 20 mm Ar e a  r u r a l
Placa 'C urva a Direita" em 

Estradas tte Chào

800 x  800 mm 10 m m 20 mm
RODOVIA 

Tipo 1
Placa 'P tsta  Irregular" em 

Rodovias Tipo 1

1 0 0 0 x 1 0 0 0  m m 20 m m 30 mm
RODOVIA 

Tipo II
Placa "Depressão* em  

Rodovias Tipo II

D im ensões P adrões - Form a R etangular:

Dimensões
Mínimas

(ladu)

Orla
Externa

Orla
Interna

Cor de 
Fundo Si ni bolo Aplicação Exemplos dc Uso

SOO x  250 mm 05 mm 10 mm

A m are lo P re to

ÁREA URBANA
Placa R etangular "Seta" em 

m eio Rural

800 x  400 mm 08 ram 16 mm ÁREA RURAL
Placa R etangular 'S e ta ' 

em  melo Rural

1000 x  500 mm 10 mm 20 mm
RODOVIA 
Tipo 1 e 11

Placa R etan g u la r 'S e ta ' 
em  Rodovia

Rodovias Tipo I -  correspondentes a rodovias com veloddade de operação igual ou inferior a  60 km /h. 
Rodovias Tipo IJ -  correspondentes a  velocidade de operação superior a 60 km /h.

C O R E S:
Fundo: B ranco 

O rla e Tarja: V e rm e lh o  
V erso : P reto  Fosco

VIA
DIM ENSÕES (inrn)

S ina l a

< ú 400 40
<
a> « 5 0 0 50

Z3 0 750 75

0 500 50
_l
< i)750 75
3
CE O 1000 100

0 1200 120

Haysk ntos Silva
ivil

C REA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5

JamtjgflGcItalo Sam tréflGonçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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y

PREFEITURA MUNIÇIPA^OI P T O /C E  
F L S  N°:

C O M IÊ sA õ  IX UtOlW ÇÀO

CO RES:
Fundo: V erm e lho  Refle tivo  

Orla Interna: Branco Refle tivo  
Orla Externa: V erm elho  R efle tivo 

Verso: Preto Fosco

V IA
D IM E N S Õ E S  (m m )

L ad o a

<
<CQ 900 150

z> 170

750 100

R
U

R
A

L 900 150

1000 170

1200 200

A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. A unidade 

considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

8.2. SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA A BASE 

D'ÁGUA

Compostas por marcas apostas sobre o pavimento, as sinalizações horizontais 

têm por finalidade fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotarem 

comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e a fluidez do trânsito, 

ordenar o fluxo de tráfego, canalizando e orientando os usuários das vias, como 

determina o manual brasileiro de sinalização horizontal.

Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os 

limites da pista de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por 

faixas de tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais, na cor 

amarela âmbar, espessura de 0,10 cm e padrão 3,09 da ABNT.

No eixo da pista deverá ser executada uma sinalização horizontal na cor
os S ilix*amarela ou branca, simples e contínua. A sinalização horizontal deverá s e r - e x ^ J ^

• i -  Engenhepor meio mecanizado e por pessoal habilitado. c r e a -c e  -
R N P n ° 0 6 l9 4 1 9 6 9 -5

A tinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de água e executada por aspersão 

simples, pois apresentam características de rápida secagem, homogeneização, forte 

aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, perfeito aspecto

Ü j l i l a



S EC RE TA RI A DE
I N F R A E S T R U T U R A
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PREFEITURA MUNICjPAl DE CRATO/CÈ 
F L S  N ° : _ ^ 3 _ u

visual diumo e excelente visualização noturna devido à ótima retenção das esferas d e ________
c ó m is s â ó  aeamvKiAo

vidro.

Os Padrões de cores deverão ser aplicados os seguintes critérios abaixo:

• Amarela: tem a função de separar movimentos veiculares de fluxos

opostos; regulamentar ultrapassagem e deslocamentos laterais; 

delimitar espaços proibidos para estacionamento e ou parada e 

demarcar obstáculos transversais à pista (lombada).

• Branca: tem a função de separar movimentos veiculares de mesmo

sentido; delimitar ares de circulação; delimitar trechos de pista, 

destinadas ao estacionamento regulamentado de veículos em condições 

especiais; regulamentar faixas de travessias de pedestres; regulamentar 

linhas de transposição e ultrapassagem; demarcar linha de retenção e de 

linha de “Dê a preferência” e inscrever, setas símbolos e legenda.

93 °  a 95°

s m

9 3°  4 95°y
Segundo o manual de sinalização horizontal, a utilização das cores deve ser 

feita obedecendo-se o aos critérios do padrão Munsell abaixo ou outro que venha a 

substituir, de acordo com as normas da ABNT.

Cor Tonalidade

A m a r e l a 1 0  Y R  7 , 5 / 1 4 ...
B r a n c a N  9 , 5

V e r m e l h a 7 , 5  R  4 / 1 4

A z u l 5  P B  2 / 8

P r e t a N  0 . 5

Hayslai ntos Silva
Civil

t r F A 'C Ê 348821  
r S p  p“  061941969-5

Italò S am u el G oircalves LUnta
Secretánodâíffrâestruturc

CREA/CE 344959 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-G?
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8.3. FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍIJÇA_À;

Compostas por marcas apostas sobre o pavimento, as sinalizações horizontais têm 

por finalidade fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotarem 

comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e a fluidez do trânsito, 

ordenar o fluxo de tráfego, canalizando e orientando os usuários das vias, como 

determina o manual brasileiro de sinalização horizontal.

Tem a função de delimitar, através de linha contínua, as paradas obrigatórias do 

deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites. Esta marca longitudinal deverá 

ser implantada na cor branca com espessura de 0,40cm em todo o percurso das vias a 

serem sinalizadas, de acordo a indicação do projeto.

BASE D’ÁGUA

Crato, Abril de 2024.

RNP n‘

CREA/CE 344559 RNP 061887931 - 
Portaria 0107007/2021-GP
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■>« CRATO twi

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S N ° :

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS DOS u c ú ç — "

GRANGEIRO, NOVO CRATO, SEMINÁRIO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CONCEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO 

CEARÁ -  SOP

MAPP: 2778

LOCALIDADE: BAIRRO GRANGEIRO 

1. RUA PEDRO BANTIM

poisria 0 l0 7 0 0 7 /2 0 2 i£ p

H a y s tw i^ ^ n to s  Silva

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5
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.alo Sam uel G onçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RÍ^061887931-5 
Portaria 01070QM)2'1-GP

t ía y s ta h é w r ia n to s  Silva
E n^lp ÍTe lfa  C ivil 

/ - 'o c a  rc  T 4 R R 9 1



SEC RE TA RI A DE
I N F R A E S T R U T U R A

«Sf/> PREFEITURA DO

CRATO
PREFEITURA MUNJÈIPAL DE CRATOICE 

F L S  N ° : _ 2 i A k L

2. RUA INÁCIO RAMOS

.alo Sam uel G o r p l v e s  Dantas
Secretário Selímaeslajturc 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Pnrtaria nin7M 7/9n?-1.fiP
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3. RUA MARIA LUCÍOLA

Silva
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348821 
RNP n° 061941969-5
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na fib,
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Italo Sam uel G onçalves Dantas
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BAIRRO NOVO CRATO 

5. RUA ANTÔNIO SALVIANO

2
Italo Sam uel G onçalves Dantas

Secretário de Infraestmturs
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6. RUA ANTONIO PEREIRA DE ALENCAR (RUA 124)

7. RUA DANIEL LIMA BEZERRA

Silva
C ivil

C REA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5

* llato Samuel Go#Wes u,i«,

' C R ^ S ^ r-
C W  p o S a r i a  010700712021^
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8. RUA DONA MARIA FERREIRA
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PREFEITURA DO

CRATO

9. RUA 121

<3REAí$F34S821 
RNP.n0 061-941969-5

teto  Sam uel G o a p v e s  w . *
Secretário de Iníraestrutu.^  
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Ita lo  S a m u e l G d k a t ò s t M w
SecretiriüTJSlnfraestruluQ 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

J a n to s  Silva
éira C ivil 

CR É A-C E  348821 
RNP n° 061941969-5



« Í Í w M Í í

I N F R A E S T R U T U R A  M CRATOSECRETARIA OE 1 PR E FE ITU R A  D O

PREFEITURA MUNICIPAIDEJ^ATOICE 
F L S  N °:_

C Ò W tè fe fe  'DEUiKDTOpÃO

COMPOSIÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO DA 

OBRA



W^FEIfüBA KHJWeiaM. BE CftATtVCE
ESTADO DO CEARÁ

C R  A T O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA COMISSÃO 0E ’tíCfTA-ÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

SER V IÇ O :
U N ID A D E:

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
%

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total
18600 ALMOXARIFE HxMES 0,00 4.965,16 0,00

18599 APONTADOR HxMES 0,00 5.104,16 0,00
18598 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HxMÊS 0,00 3.702,42 0,00
18596 AUXILIAR DE LABORATORIO HxMÈS 0,00 3.701,73 0,00
18595 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMES 0,00 3.702,42 0,00
18601 CADISTA HxMES 0,00 5.851,46 0,00
18650 CAM INHÃO LEVE DE CARROCER1A (92H P)C /C O M B U ST ÍV EL  E MOTORISTA P/ 

TRANSPORTES NO  CANTEIRO DE OBRA
UNxMES 0,00 11.742,55 0,00

18610 COM PUTADOR UNxMES 0,00 170,00 0,00

18591 ENCARREGADO DE TURMA /  FEITOR HxMES 0,00 5 848,14 0,00

18590 ENCARREGADO GERAL/M ESTRE DE OBRA HxM ES 0,50 6.963,71 3.481,86

18602 ENFERM EIRO HxM ES 0,00 9.302,54 0,00
18960 ENGENHEIRO COORDENADOR HXMES 0,00 36.639,33 0,00

18585 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO HxMES 0,00 25.381,61 0,00
18584 ENGENHEIRO JUNIOR HxMES 0,12 19.999,74 2.399,97

18583 ENGENHEIRO PLENO HxMES 0,00 25.381,61 0,00
18582 ENGENHEIRO SENIOR HxMES 0,00] 32.108,96 0,00
18609 EQUIPAM ENTOS DE LABORATORIO UNxMES 0,00 2.850,00 0,00
18608 EQUIPAM ENTOS DE TOPOGRAFIA UNxM ES 0,00 2.800,00 0,00
18597 GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO HxMES 0,00 7.699,78 0,00

110257 IMPRESSORA MES 0,00 200,00 0,00
G0409 INSPETOR DE DUTOS N l-SN Q C  (CEGAS) MES 0,00 6.958,58 0,00
G0406 INSPETOR DE LÍQUIDO PENETRANTE LP-N2-G-SNQC/END (CEGÁS) MES 0,00 6.958,58 0,00
18594 LABORATORISTA HxMES 0,00 6.233,01 0,00

18603 MOTORISTA HxMES 0,00 3.750,73 0,00

18589 M ÉDICO DO TRABALHO HxM ES 0,00 12.898,98 0,00

18593 NIVELADOR HxMES 0,00 5.299,77 0,00
110255 PLANO DE TELEFONIA + INTERNET MES 0,00 100,00 0,00

18612 PLOTTER UNxMES 0,00 320,00 0,00

18604 SERVENTE HxMES 0,00 3.657,84 0,00

18614 TELEFONE M OVEL UNxM ES 0,00 230,00 0,00

18592 TOPÓGRAFO HxMÈS 0.00 7.590,57 0,00
18587 TÉCNICO DE NIVEL MEDIO HxMES 0,00 6.562,59 0,00

18588 TÉCNICO D E SEGURANÇA DO TRABALHO HxM ES 0,00 6.090,10 0,00
18606 VEICULO LEVE C/CO M BU STÍV EL E MOTORISTA UNxMES 0,00 6.745,98

18617 VIGIA HxMES 0,00 3.687,34

TOTAL SIMPLES 5.881,83 
TOTAL PARA 5 MESES 29.409,15 

FRAÇÃO DE 100% 294,09 
BDI: 20,09% 59,08

TOTAL GERAL 353,17

J ^ 0s Silug
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ESTADO DO CEARA
C R  A T O  PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO 

“  1 SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

P R M rU S A M U IW A L  DÉ^CRATO/Oí

V - _

-------~ - .T  Trrr..h.«. ,
c o m is s A o  o e  l o t a ç ã o

COM POS1ÇOES DF. PRF.ÇOS UNITÁRIOS ......................... I

2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 

OBRA
m2 1.0000000 187.01 187,01

Insumo I0537 SEINFRA CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM Material m2 1,0200000 39,03 39,81

Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SINTÉTICO Material L 1,0000000 31,88 31.88

Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE /  BARROTE DE 3'x3" Material M 4,5000000 16,09 72,41

Insumo 11725 SEINFRA PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) Material KG 0,1500000 15,99 2,40

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,0000000 20.26 40,52

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÃREA ATÉ 5000 M2) LOCAÇÃO DA OBRA m? 1,0000000 0,30 0,30

Insumo I0037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H 0.0040000 21.10 0.08

Insumo I0700 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) Equipamento H 0,0010000 81,51 0,08

Insumo I0758 SEINFRA NÍVEL (CHP) Equipamento H 0,0020000 1,18 0.00

Insumo I0775 SEINFRA TEODOLITO (CHP) Equipamento H 0,0020000 2,32 0,00

Insu I2382 SEINFRA NIVELADOR Mão de Obra H 0,0020000 29.64 0,06

Insumci'— I2445 SEINFRA TOPOGRAFO Mão de Obra H 0,0020000 35.60 0,07

2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Q u an t Valor Unit Total
Composição C4992 SEINFRA MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 

EIXOS
CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 
OBRA

KM 1,0000000 5,01 5,01

Insumo 10716 SEINFRA CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) Equipamento H 0.0125000 400.40 5,01

2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2872 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) LOCAÇÃO DA OBRA HA 1,0000000 557,98 557,98

Insumo I0037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H 4,0000000 21.10 84,40

Insumo I0700 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) Equipamento H 2,0000000 81,51 163,02

Insumo I0758 SEINFRA NÍVEL (CHP) Equipamento H 4,0000000 1,18 4,72

Insumo I0775 SEINFRA TEODOLITO (CHP) Equipamento H 4,0000000 2,32 9,28

Insumo I2382 SEINFRA NIVELADOR Mão de Obra H 4,0000000 29,64 118,56

Insumo I2445 SEINFRA TOPOGRAFO Mão de Obra H 5,0000000 35,60 178,00

2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4993 SEINFRA DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA 

DE 3 EIXOS
CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 
OBRA

KM 1,0000000 5,01 5,01

Insumo 10716 SEINFRA CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) Equipamento H 0,0125000 400,40 5,01

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1ACAT. PROF. ATÉ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 

VALAS.VALETAS.CANAIS E
m3 1,0000000 53,69 53.69

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,6500000 20.26 53,69

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE CARGA,TRANSPORTE E 
DESCARGA DE MATERIAL

m3 1,0000000 4,42 4,42

Insumo I0690 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H 0,0098000 176.66 1.73

Insumo I0708 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) Equipamento H 0.0098000 233,48 2,29

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0196000 20.26 0.40

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Q u an t Valor Unit Total
Composição C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM CARGA.TRANSPORTE E 

DESCARGA DE MATERIAL
m3 1,0000000 ^ 6.54 6.54

Insumo I0690 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H 0,0370000 176,66 6.54

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Q u an t Valor Unit Total
Composição C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA LIMPEZA FINAL m2 1,0000000 1.52 1.52

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0750000 20,26 1,52

Hayslarte*dQs'Santos Silva dl°  Samue/ Gonç^hes D^nías
Ei^geiehàsa Civil de lní# ru tu r =

CRfc/VCEJ3^6821 -KEA/CE 3445S9^NPf06i887931-5
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PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024________________________________________________________________

PREFEITURA M U N I C I P ^ D ^ WO/CE

FLSN°:_

COMIS9ÀO OÊ'lJrDI

COM POSIÇOES DF. PREÇOS ÜM TARIOSc
4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C3228 SEINFRA PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) PINTURA DE UGAÇÃO m2 1,0000000 0.28 0,28

Insumo 10585 SEINFRA CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE LIGANTE (CHI) Equipamento H 0,0000000 114,10 0,00

Insumo 10661 SEINFRA TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHI) Equipamento H 0,0000000 23,64 0,00

Insumo I0667 SEINFRA TRATOR DE PNEUS (CHI) Equipamento H 0,0003000 39.62 0,01

Insumo I0672 SEINFRA VASSOURA MECÂNICA (CHI) Equipamento H 0,0003000 9,04 0,00

Insumo 10694 SEINFRA CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE LIGANTE (CHP) Equipamento H 0,0005000 285.51 0,14

Insumo 10774 SEINFRA TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHP) Equipamento H 0.0011000 34,69 0,04

Insumo 10780 SEINFRA TRATOR DE PNEUS (CHP) Equipamento H 0,0002000 127.14 0,03

Insumo 10785 SEINFRA VASSOURA MECÂNICA (CHP) Equipamento H 0,0002000 12.58 0,00

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mâo de Obra H 0,0027000 20.26 0,05

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3229 SEINFRA PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) MISTURAS BETUMINOSAS Â FRIO m3 1,0000000 206.77 206,77

Cor C3130 SEINFRA AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO PRODUÇÃO DE MATERIAIS m3 0,2200000 8,95 1,97
Auxv.
Com po^^o
Auxiliar

C3252 SEINFRA BRITA PRODUZIDA PARA REVESTIMENTOS BETUMINOSOS PRODUÇÃO DE MATERIAIS m3 1,1790000 111.80 131.81

Composição
Auxiliar

C3315 SEINFFRA USINAGEM DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO SERVIÇOS DE USINAGEM m3 1,0500000 26,14 27,45

Insumo I0590 SEINFRA CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHI) Equipamento H 0,0640000 73.44 4.70

Insumo I0607 SEINFRA COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) Equipamento H 0,0447000 97,96 4,38

Insumo I0608 SEINFRA COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHI) Equipamento H 0,0460000 61,75 2,84

Insumo I0642 SEINFRA MOTO NIVELADORA (CHI) Equipamento H 0.0493000 126,23 6,22

Insumo I0698 SEINFRA CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHP) Equipamento H 0,0027000 216,83 0,59

Insumo 10721 SEINFRA COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) Equipamento H 0.0220000 249.86 5.50

Insumo I0726 SEINFRA COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) Equipamento H 0,0207000 116,66 2,41

Insumo 10756 SEINFRA MOTO NIVELADORA (CHP) Equipamento H 0,0173000 312.07 5.40

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6667000 20,26 13,51

4.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C3155 SEINFRA CONCRETO BETUMINOSO USINADO Â QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) MISTURAS BETUMINOSAS A m3 1,0000000 230,21 230,21
QUENTE

Composição C3316 SEINFRA USINAGEM DE MISTURAS BETUMINOSAS A QUENTE SERVIÇOS DE USINAGEM m3 1,0500000 91.22 95.78
Auxiliar
Composição C3129 SEINFRA AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO PRODUÇÃO DE MATERIAIS m3 0,3080000 4,70 1,45
Auxiliar
Composição C3130 SEINFRA AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO PRODUÇÃO DE MATERIAIS m3 0,3080000 8,95 2,76
Auxiliar
Composição C3252 SEINFRA BRITA PRODUZIDA PARA REVESTIMENTOS BETUMINOSOS PRODUÇÃO DE MATERIAIS m3 0,7860000 111.80 87,87
Auxiliar
lnsur I0590 SEINFRA CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) Equipamento H 0,0409000 73,44 3,00

lnsu»v I0607 SEINFRA COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) Equipamento H 0,0143000 97.96 1.40

Insumo I0608 SEINFRA COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHI) Equipamento H 0,0157000 61,75 0,97

Insumo I0676 SEINFRA VIBRO ACABAD. DE MISTURA BETUM. (CHI) Equipamento H 0,0139000 121,27 1.69

Insumo I0698 SEINFRA CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHP) Equipamento H 0,0026000 216,83 0,56

Insumo 10721 SEINFRA COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) Equipamento H 0,0291000 249.86 7,27

Insumo I0726 SEINFRA COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) Equipamento H 0,0278000 116.66 3,24

Insumo I0789 SEINFRA VIBRO ACABAD. DE MISTURA BETUM. (CHP) Equipamento H 0,0296000 222,94 6,60

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5217000 20,26 10,57

Insumo I2570 SEINFRA FILLER (PO CALCÁREO) Material /7 KG ÍÀ
44,0000000 0,16 7,04

Hayslü Santos Silvu
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ESTADO DO CEARÁ
I RCrEITURA DO

V  CRATO PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PREFEITURA MUNICIPAL D|ÜRATOlCE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO A SFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE F L S N ° :
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO -  CEARA 
DATA: ABRIL / 2024 cownss&o d e  u t if f iw ç J to
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

COM POSIÇÕES P E  PREÇOS UNITÁRIOS ~ |

4.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3100 SEINFRA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

C/REAPROVEITAMENTO
RODOVIÁRIA m1 1,0000000 19.24 19.24

Insumo I0445 SEINFRA CALCETEIRO Mão de Obra H 0,2000000 26.86 5,37

insumo I0725 SEINFRA COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) Equipamento H 0,0500000 51.51 2.58

Insumo I0726 SEINFRA COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) Equipamento H 0,0100000 116,66 1,17

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5000000 20.26 10,13

5.1
Composição

Composição
Auxiliar
Insumo

Código Banco Descrição
C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO

C0170 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3

10971 SEINFRA MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.=(0.07x0.30x1.00)m

12391 SEINFRA PEDREIRO

Tipo
DRENAGEM SUPERFICIAL 

ARGAMASSA DE CIMENTO 

Material 

Mão de Obra

Und
M

Q u an t
1,0000000

0,0010000

1,0000000

0,1800000

Valor Unit
28.64

649,29

15.86

26.86

Total
28,64

0,65

15.86

4,83

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,3600000 20.26 7.29

Código Banco Descrição Tipo Und Q u an t Valor Unit Total
Compoârçao 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

M 1,0000000 44.00 44.00

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.4540000 27,21 12,35

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4540000 20.46 9.28

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m3 0,0100000 150,00 1,50

Insumo 00004517 SINAPI SARRAFO *2.5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA

Material M 0,2000000 4,04 0.80

Insumo 00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA

Material M 0,0830000 25,78 2,13

Insumo 00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20. COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

Material m3 0.0370000 485,00 17,94

5.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 94289 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

M 1.0000000 55,88 55,88

Composição
AuxBiar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4940000 27.21 13,44

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS DIVERSOS H 0.4940000 20,46 10.10

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m3 0,0150000 150.00 2,25

Insumo 00004517 SINAPI SARRAFO *2.5 X 7,5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA

Material M 0,2000000 4,04 0.80

Insur- 00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA

Material M 0,0830000 25,78 2,13

Insumi)'— 00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM. EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

Material ms 0,0560000 485.00 27.16

5.4 Código Banco Descrição Tipo Und Q u an t Valor Unit Total

Composição C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL CONCRETOS m3 1,0000000 520.89 520,89

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,7780000 83,58 65,03

Insumo I0280 SEINFRA BRITA Material m3 0,9658000 100.50 97,06

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 220,0000000 0,71 156.20

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 10,0000000 20,26 202,60

5.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 94294 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ- 
FABRICADAS. AF_06/2016

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO /  POÇOS DE VISITA

M 1,0000000 9,83 9.83

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0480000 27,21 1,30

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0480000 20.46 0.98
Auxiliar
Composição
Auxiliar

94969 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1.3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.

FUES- FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m3 0,0160000 472.08 7,55

j n t o s  Silva
ira Civil 

C R É Ã ÍÍÉ  348821 
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FHEFEITURA DO

*- CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOC ALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024___________________________________________________________

PREFEITURA M U N I01
F L S  N ° : _

TDICF

COMISSÃO D E ^^IT A Ç A O

CO M POSIÇOES DF. PREÇOS UNITÁRIOSL

5.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA DRENAGEM SUPERFICIAL M 1.0000000 24,57 24,57

Composição
Auxiliar

C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÊ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS.VALETAS.CANAIS E

m3 0,0200000 53,69 1,07

Composição
Auxiliar

C3324 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA ARGAMASSA DE CIMENTO m3 0,0007000 472.63 0.33

Composição
Auxiliar

C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL PAREDES E FORROS m2 0,2500000 5,81 1,45

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1500000 26,86 4,03

Insumo I2520 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA Material M 1,0000000 11,61 11,61

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,3000000 20,26 6,08

5.7
Composição

Código Banco
C2928 SEINFRA

Descrição
RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GFÍANITICA

Tipo
URBANA

Und
M

Quant.
1,0000000

Valor Unit
22,03

Total
22,03

Insumo 10108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m3 0,0020000 119,58 0,24

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 0,8200000 0,71 0,58

Insur 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,4500000 26.86 12,09

Insui»^ I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,4500000 20,26 9,12

7.1
Composição

Código Banco
10001 SEINFRA

Descrição
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y = 0.57X + 
55.44)

Tipo
MATERIAL BETUMINOSO

Und
T

Quant.
1,0000000

Valor Unit
0,00

Total
0,00

7.3
Composição

Código Banco
10002 SEINFRA

Descrição
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0.60X 
+ 61,66)

Tipo
MATERIAL BETUMINOSO

Und
T

Quant.
1,0000000

Valor Unit
0,00

Total
0,00

7.4
Composição

Código Banco 
C4161 SEINFRA

Descrição
TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0.70X + 1,32)

Tipo
LOCAL

Und
T

Quant.
1,0000000

Valor Unit
0,00

Total
0,00

Insumo 10576 SEINFFRA CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) Equipamento H 0.0000000 71,82 0,00

Insumo 10688 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) Equipamento H 0,0000000 213,38 0,00

8.1
Composição

Código Banco
C3225 SEINFRA

Descrição
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO (Y = 1.05X + 3,16)

Tipo
LOCAL

Und
T

Q u an t
1,0000000

Valor Unit
0.00

Total
0.00

Insumo 10576 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) Equipamento H 0,0000000 71,82 0,00

Insumo 10688 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) Equipamento H 0,0000000 213,38 0,00

8.;
Comp»— ^.o

Código Banco
C3226 SEINFRA

Descrição
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE (Y = 1.05X ♦  3,95)

Tipo
LOCAL

Und
T

Q u an t
1,0000000

Valor Unit
0,00

Total
0,00

Insumo 10576 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) Equipamento H 0,0000000 71.82 0,00

Insumo 10688 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) Equipamento H 0,0000000 213.38 0,00

9.1
Composição

Composição
Auxiliar
Insumo

Código Banco
C3297 SEINFRA

C3268 SEINFRA 

10198 SEINFRA

Descrição
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO C/PELlCULA ANTI-PICHANTE
CONCRETO P/VIBR-, FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) 

PONTALETE /  BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO

Tipo
SINALIZAÇÃO VERTICAL

CONCRETOS

Material

Und
m2

m3

M

Quant.
1,0000000

0,0180000

3,0000000

Valor Unit
860,16

428,14

22,11

Total
860,16

7.71

66,33

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mâo de Obra H 0,1000000 26,86 2,69

Insumo 10581 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) Equipamento H 0,9000000 66.25 59,63

Insumo I0703 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) Equipamento H 0,1000000 175,30 17,53

insumo 12525 SEINFRA PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" Material UN 2,0000000 0,60 1.20

Insumo 12526 SEINFRA PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2" Material UN 3,0000000 1.04 3.12

Insumo 12542 SEINFRA TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"X1 1/2* Material M 1,0000000 10,49 10,49

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,0000000 20.26 20.26

Insumo 12573 SEINFRA PLACA REFLETIVA DE AÇO GALVANIZADO C/PELICULA ANTI-PICHANTE Material m2 1,0000000 671,21 671,21

H a y s la n p m S a n to s  Suvu
EFéér®eSã)Civil 

CRS^CM48821 
RNP n° 061941969-5

ítalo Samuel Gonçalves Daiiu
Secretário de liflffiestrutuf. 

CREA/CE 344559|Rj 
Portaria 0107f

061887931-5 
'2021-GP
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*  CRATO
PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO -  CEARÁ 
DATA: A B R IL /2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024________________________________________________________________

COM POSIÇOES DE PREÇOS UM TARIOS

9.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C3237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL m2 1,0000000 21,96 21,96

Insumo I0583 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) Equipamento H 0,0133000 52,92 0,70

Insumo I0638 SEINFRA MÁQUINA P/P INT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) Equipamento H 0,0156000 113.13 1,76

Insumo I0704 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) Equipamento H 0,0089000 125,86 1,12

Insumo I0752 SEINFRA MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) Equipamento H 0,0067000 222.93 1,49

Insumo 12521 SEINFRA MICRO ESFERA DE VIDRO Material KG 0,5500000 7,28 4,00

Insumo 12541 SEINFRA TINTA REFLETI VA/RESINA ACRÍLICA A BASE DAGUA Material L 0,5800000 15,99 9,27

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1778000 20.26 3,60

9.3
Composição

Código Banco
C3219 SEINFRA

Descrição
FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETI VA/RESINA ACRÍLICA Á BASE DÁGUA

Tipo
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Und
m2

Quant.
1,0000000

Valor Unit
16.21

Total
16,21

Insumo I0583 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) Equipamento H 0,0000000 52,92 0,00

Insu' I0638 SEINFRA MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) Equipamento H 0,0014000 113,13 0,16

Insu rrv^ I0673 SEINFRA VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHI) Equipamento H 0,0014000 26,38 0,04

Insumo I0704 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) Equipamento H 0,0071000 125.86 0,89

Insumo I0752 SEINFRA MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) Equipamento H 0,0057000 222.93 1,27

Insumo I0786 SEINFRA VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) Equipamento H 0,0057000 80,12 0,46

Insumo 12521 SEINFRA MICRO ESFERA DE VIDRO Material KG 0,5500000 7.28 4,00

Insumo 12541 SEINFRA TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A BASE D AGUA Material L 0,5000000 15,99 8,00

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0571000 20,26 1,16

Insumo 12567 SEINFRA TÉCNICO PRE MARCADOR Mão de Obra H 0,0071000 32.99 0.23

Italo Samui içalves Djntas
Secretáno de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

H aiislan im s Santos ò í / lv
E h g ip h e ^  Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5
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PREFEITURA MUNICI^ALDECRATOiCE
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J u ,
PREFEITURA DOCRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇAO ASFALT1CA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE  
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ  

DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024___________________________________________________________

C O M I S S Ã O  D E  L l O T A Ç l t o

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS NÃO DESONERADOS

COD DESCRIÇÃO %
DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 3.80
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02
R RISCOS 0,50

BENEFICIO
S + G GARANTIA/SEGUROS 0,32

L LUCRO 6,64

1 IMPOSTOS
PIS 0,65
COFINS 3.00
ISS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%) 2,50
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 6,15

P BDI = 20,09%|

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

((1+AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5

le por HAYSLANE DOS 
57103314
Irasíl. OU=341736820003- 

p A k  I T "  O  OU=Soerotaria da Rocoita Fedoral do Brasil -
O /A IN  I W O  RFB. OU=RFB e-CPF At, OU=(EM BRANCO).

H AYSLANE D O S £antoss,ivm)ŝ 7̂ ,i‘iND C=BR, 0=ICP-Brasll. 0u=34173682000318,
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PREFEITURA DOW, CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCAUDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE  

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ  

DATA: ABRIL / 2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024___________________________________________________________

FLS N°:__N

COMISSÃO DE L<kJ1taçA(

COMPOSIÇÃO DE BDI - INSUMOS NÃO DESONERADOS

COD DESCRIÇÃO %
DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 3,45
DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85
R RISCOS 0,56

BENEFICIO
S + G GARANTIA/SEGUROS 0,45

L LUCRO 5,11

I IMPOSTOS
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%)
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IMPOSTOS 3,65

I BDI = I 14,93%|

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

((1+AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

lü^ e l ^ a lvesDjntas

Ê̂ CE3««oepfraeStru,uc ^tA/CE 344559 RNP 0618879V
"ortaria 0107007/202-1-GP

i S iluu
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P R E F E IT U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL BE ÇRATD/CE

"coWis-íXo deiW acS >
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024 ________________________________________________________

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SEINFRA- NÃO DESONERADO

GRITO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) MENSALISTA{%)
A l INSS 20,00% 20,00%
A2 SES! 1,50% 1,50%
A3 SENA1 1,00% 1,00%
A4 1NCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A TOTAL DO GRUPO A 36,8% 36,8%

GRUPOB ENCARGOS SOCLUS TRABALHISTAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85% 0,00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,66%
B4 13° SALARIO 11,03% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,59% 0,00%
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
B9 FERIAS GOZADAS 12,35% 9,33%

BIO SALARIO MATERNIDADE 0,04% 0,03%
B TOTAL DO GRUPO B 48,36% 19,04%

GRUPOC ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
Cl AVISO PREVIO INDENIZADO 5,52% 4,17%
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,72% 1,30%
C4 DEPÓSITO RECISÂO SEM JUSTA CAUSA 2,87% 2,17%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 10,70% 8,09%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
Dl REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,80% 7,01%

D2
REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO

0,49% 0,37%

D TOTAL DO GRUPO D 18,29% 7,38%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D)| I14,I5%| 71,31%

Italo Samjj^l Gonçalves Dantas
de lnfrsestru(urc 

CRE/VCE 344559 RNP 061887931-5
Portaria 0107007/202 l-G?

Haysta

■ | A \ / f \ |  »  M C  O  Assinado dlgilairocnto por HAYSLANE DOSH A Y S L A N E  D O o sant0ssilva:063571033uNO 0=BR. 0=iCP-Brasil. 0u=341736a2000313. 
O  A  K l T A  O  OU=Secralarta da Receita Federal do Brasil -
O M I M  I W O  RFB. OU=RFB S-CPF A1, OU=(EM BRANCO).
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO ■ CEARÁ 
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 02/2024

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI - NAO DESONERADO

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) MENSAUSTA(%)
A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A TOTAL DO GRUPO A 36,80% 36,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85% 0,00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE 0,87% 0,66%
B4 13° SALARIO 11,03% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,59% 0,00%
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
B9 FERIAS GOZADAS 12,35% 9,33%
B9 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0.03%
B TOTAL DO GRUPO B 48,36% 19,04%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 5,52% 4,17%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,72% 1,30%
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,87% 2,17%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 10,70% 8,09%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
D1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,80% 7,01%

D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO

0,49% 0,37%

D TOTAL DO GRUPO D 18,29% 7,38%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D) | 114,15% | 71,31%

i \ w

P o r t a t 'a 0 ) 0

Haysiani
,  tosSi/vu
C i v i l
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PREFEITURA MUNICIPAL DEXRATO/CI

LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
N2 003/2024* - COORD. AMB.

FLS

C Ô M I S 6 Ã O 1 O E  lU tDUEftp& Ç)

LI-ALTERAÇÃO

PROCESSO N9 202401040815 VALIDADE:

PROCESSO VINCULADO 20 2312 220 816 31. JANEIRO. 2025
A Secretaria M unicipal de M eio  A m biente - SEM MA, no uso de suas atribuições e com base na Legislação
Am biental e demais normas pertinentes, e tendo em  vista o contido no expediente protocolado, expede a
presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) à:

1. RAZÃO SOCIAL/NOM E 2 . CNPJ/CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE M EIO AMBIENTE 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7
(SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -SEINFRA)

3. ENDEREÇO

LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N , CENTRO
4 . M U N IC ÍP IO 5 . CEP

CRATO/CE 63.100-347
6 . CARACTERIZAÇAO DO EMPREENDIMENTO

LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS SEGUINTE RUAS 
NA CIDADE DE CRATO/CE: RUA PEDRO BANTIM, RUA INÁCIO RAMOS, RUA MARIA LUCÍOLA (BAIRRO 
GRANGEIRO); RUA SÃO JOSÉ (BAIRRO SEMINÁRIO) E RUA ANTONIO SAVIANO, RUA ANTONIO PEREIRA 
DE ALENCAR, RUA DANIEL LIMA BEZERRA, RUA DONA MARIA FERREIRA, RUA 121, RUA JEFERSON 

ALBUQUERQUE, PERFAZENDO U M A  ÁREA TOTAL DE 12.980,78M 2. -----------------------------------------------
7 . EXIGÊNCIAS:

■ Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta licença:
- Publicação do recebim ento desta licença, conforme modelo disponibilizado pela SEMMA;
- Afixação no local do em preendim ento placa indicativa do licenciamento am biental, conforme 

modelo fornecido pela SEMMA;
■ Im plantar medidas de Segurança do Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos funcionários, 

inclusive fornecendo e exigindo o uso efetivo e perm anente dos EPI's -  Equipamentos de Proteção 

Individual;

Acondicionar e destinar adequadam ente, os resíduos de construção civil, resultantes da obra; 

Im plantar a Política de Logística Reversa (Lei Federal n9 12.305, de 02 de agosto de 2010);

Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;

Realizar a sinalização da obra, de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho;

Por ocasião das escavações da obra, em caso de achados arqueológicos ou paleontológicos fortuitos, 
deverá paralisar im ediatam ente a atividade e comunicar ao Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (IPHAN), a Agência Nacional de M ineração (A NM ) e aos órgãos municipais e 

estaduais de meio am biente;
Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio am biente;

Cumprir rigorosamente a legislação vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

Qualquer alteração que se faça necessária no em preendim ento deverá ser submetida à prévia análise 
da Secretaria de M eio  Am biente -  SEMMA;
Fica ciente que poderá responder civil, penal e adm inistrativam ente por danos causados à vida, à 

saúde e ao meio am biente e pelo uso inadequado da presente licença ambiental;

Não havendo conclusão da obra até o prazo máximo desta Licença, deverá solicitar a renovação da 
presente licença até 090 (noventa) dias, antes do seu vencimento fixado na respectiva licença, 

ficando esta, autom aticam ente prorrogado até a manifestação definitiva do Órgão Municipal do M eio

SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE

LI N” 003/2024 
Processo n° 202401040815/202312220816 
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CRATO PRÊFf ITURA M U N m  i t l & T O / c F ®
FLSN°: ^

-------------------------------- ----..èOWHSSAo-BSâOffegÃQ **"g‘
A m biente (Art. 51, § 39 -  Lei M unicipal n^ 2.638/2010).

8. PARECER TÉCNICO N? 27121033003131.____________________________________________________________
9 . OBSERVAÇÕES

S  Atividade Cód. 2608 -  Vias Terrestre Urbanas e Rurais -  Manutenção e Restauração_ Atividade Não 
Sujeita a Licença de Operação;

•S A concessão da presente licença não impedirá que a SEMMA venha exigir a adoção de medidas 
corretivas; desde que necessárias de acordo com a legislação de controle vigente;

S  O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as 
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
II - omissão ou falsa informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde;

■S A licença expedida perderá a validade se violadas quaisquer das condições estabelecidas;

P R E F E IT U R A  DO

•/ Expede-se a presente licença, sem prejuízo de demais licenças, autorizações e alvarás legalmente 
exigíveis. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

10. LOCAL /  DATA EMISSÃO

Crato/CE, 31 de Janeiro de 2024.

George Érico de Alencar Braga Borges
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
PORTARIA N2 1509006/2021 -G P

*OBS: Esta Licença, substitui e retifica a LI anterior de n° 003/2024, emitida em: 29.01.2023

SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LI N“ 003/2024 
Processo n° 202401040815/202312220816 
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SECRETARIA DE
IN F R A EST R U TU R A

PR EFEITU R A  DO

m CRATO
no,t CRATO ii«

PREFEITURA M U IW A tfiE  CRATO/CÈ 
FLS N°: y

__ ________ aẐ----------
C O M IS S Ã O  D E  LIC ITA Ç Ã O

ART



Página 1/1

_. ™ w Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r n C A
Lei n° 6 .496 , de 7 de dezem bro de 1977 V *  i \ L H " v  L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico
HAYSLANE DOS SANTOS SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

_____ 2. Oados do Contrato ____________
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

LARGO JÚLIO SARAIVA
Complemento:

Cidade: CRATO
Bairro: CENTRO 
UF: CE

ART OBRA /  SERVIÇO 
N° C E 20241354533

INICIAL

PREFEITURA MUNIf IPü^ÇRATO íCE  
-----FLS N»:_

RNP: 0619419695 coM iéS f< o  oe 

Registro: 348821 CE

L ta r trAÇAO

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

N°: S/N

CEP: 63100347

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço ______________________________________________________________
RUA DOM PEDRO II
Complemento: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Cidade: CRATO 

Data de Início. 24/08/2023 

Finalidade: Ambiental
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

_____ 4. Atividade Técnica ______________________

Bairro: CENTRO 

UF: CE

N°: 203 

CEP: 63100005

Previsão de término: 24/08/2024 Coordenadas Geográficas: 7.232348, 39.413822

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

14 - Elaboração

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - 
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

1 8 -  Fiscalização
35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8 - SARJETA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Quantidade Unidade

12.980,78 m2

12.980,78 m2

12.980,78 m2

Quantidade Unidade

12.980,78 m2

. 5. Observações
CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DO 
CRATO/CE, REFERENTE AO MAPP 2778 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

. 6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 8. Assinaturas _______

g ub
Documento assinado d igita lm ente

HAYSLANE DOS SANTOS SILVA
Data: 13/03/2024 09:27:15-0300 
Verifique em https://va lidar.iti.gov.br

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

____________, ________ d e ______________

HAYSLANE DOS SANTOS SILVA - CPF: 063.571.033-14

de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DÇTCRATO - CNPJ: 07.587.975/0001-07

. 9. Informações
‘ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$99,64 Registrada em: 08/02/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8216725279

A
SECRETARIA DE ^  f  PREFEITURA D O

https://validar.iti.gov.br


SECRETARIA DE ^  ~  "  PREFEITURA D O

I N F R A E S T R U T U R A M CRATO

REFERÊNCIA PROCESSO FLUXUS N° 46372024 ? W ™ 1 
REFERÊNCIA ETP N° 05/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS

1. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NOS BAIRROS NOVO CRATO, SEMINÁRIO E GRANJEIRO NO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO N° 34/2024, REFERENTE AO 
MAPP 2778 DO GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE A 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS -  SOP E O MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE, nos temios da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR

01

PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE

10 UND R$1.165.028,69

1.1. O objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes 
do Estudo Técnico Preliminar N° 05/2024.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 1602001/2023 -  GP.

1.3. A justificativa desta contratação é motivada para a resolução de três pontos 
principais: 1) Garantir a melhoria da qualidade de trafegabilidade; 2) Proporcionar 
melhor fluidez, 3) Garantir conforto e segurança dos usuários, conforme também 
pormenorizado em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar n° 05/2024, anexo 
obrigatório deste Termo de Referência.

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

V2. FORMA DA CONTRATAÇAO , S i íu a

2.1. Esta contratação se dará através de licitação por Concorrência Eletrônica; 5olI^34B82i
RSpn° ^ 1969'5

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços;

2.3. O critério de julgamento será de menor preço;

2.4. Será aceita a participação de consórcio de empresas. ; ^  5amue| Gonçalves Dantas
Seaetàrioíje Infraestrutura

CREA/CE 344059 RNP 061887931-5 
PortaBa#07007l2021=GP



SECRETARIA DE ' , A '  f  PR E FE ITU R A  DO

IN F R A ESTR U TU R A  V . C J  ' ÇRATO

MUNICIPAL DE CRATOid

3.1. Subcontratação
c o M iS fiÃ o  ar.'!.tc;tTAÇAu

3.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação 
por parte da Contratante, com as seguintes condições:

3.1.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto, a qual 
consiste em:

1. CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP)

2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

3. PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP)

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO PREFEITURA MUNICIPALD5 CR

3.1.1.2. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo 
principal do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato.

3.1.1.3 A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em 
atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da 
obra, diminuindo transtornos à população.

3.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.

3.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto.

3.1.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.

3.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau.

3.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que senãontag
V  , . . , E n g ln h è ira  C ivilsubcontratação, caso admitida. —~_críwCE 348821

1969-5

Ita lo  S a m u e l G o n ç a lv e s  D a n ta s
Secretário <jé jnfraestruturc 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Porta/ia 01Q7007/202-1-OP

3.2. Garantia da contratação
.............. .......... ..  ~  -  ■ • ■ r n u f f T n i l T I I D A



SECRETARIA DE ^  / '  PREFEITURA DO

INFRAESTRUTURA l i  CRATO
inu Cf(AfO iiif

PREFEITURA MUNJfilPALpEÊRATO/CE
FLS N®*3.2.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos’-

j d —

Contrato, a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5%:'’{ f̂rrc)6’-,clTACtó 
por cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos 
serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.

3.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 
ou título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa 
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no §1° 
do Art.96 e seguintes, da Lei n. 14.133/2021.

3.2.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a 
execução do contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos 
termos do art.96, da Lei n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto 
no art.125 da Lei n.14.133/2021.

3.2.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

3.2.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

3.2.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato;

3.2.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA;

3.2.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA.

3.2.5. SEGURO-GARANTIA -  entrega da apólice, inclusive digital, emitida por 
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros:

3.2.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR 
SUSEP n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos;

3.2.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 
site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp' .

3.2.5.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar 
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias.-. do 
CONTRATADO(TOMADOR) em relação à obra. H ayslaneLsSantosSilva

. E riaâ jfíe tfk  Civil
3.2.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado nao tiY^ripaígWàsai

,  . , , RNP n° 061941969-5premio nas datas convencionadas,

3.2.6.1. Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO, quando optar pela 
modalidade seguro-garantia, será facultado o prazo de 01 (um) mês, contados da data da 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia.

P .
lldW ium uci UUIIV^IVtíS L/dlItóCi 

— ................. — • im o íc c t o i it i ir a  Secretàno de Infraestrutura

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp'


PREFEITURA MUNfâPjLDE Q R A ®  '
FLS N ° : _ X l r L
................ -  ■ ■ - ' S ----------------------
CÚMISSAÔ oe ucitaçAo

3.2.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta 
específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.

3.2.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

3.2.8.1. O atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021.

3.2.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido peio 
Governo Estadual, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além 
disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e 
custódia, nos termos do art.61 da Lei complementar n.101 de 04 de maio de 2000, 
podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses 
requisitos.

3.2.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 
expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art.827 do Código Civil de 2002.

3.2.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

3.6.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

3.2.12. A apólice de seguro, deve expressar a SEINFRA/CRATO-CE como 
SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 
Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

3.2.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 
será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante 
CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais.

3.2.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:

3.2.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. Hãyslgn/ddfèantos Silva

EfSepiftéira Civil

3.3. Sustentabilidade c5 ^ ^ - - ^ 8iL2al *
RNPMq QÇ.J 969-5

3.3.1. Devem ser seguidos os requisitos contidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, além dos critérios eventualmente inseridos pela natureza do objeto.

3.4. Vistoria.

____________ Secretário de Infraestruturs ^

SECRETARIA DE ' , ^  PREFE1TURA D O

INFRAESTRUTURA ; §  CRATO



SECRETAR IA  DE t  DO

INFRAESTRU TU RA  CRATO ^
ittu CftATQ ih»

PREWURA MÜICIRJI O&CRATO/CÊ 
FLS N°: ^  ■

— —
3.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindív e l DEod̂ âo" 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00
horas.

3.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia.

3.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.

3.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.

3.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 
70 da Lei n° 14.133/21, mais bem detalhado em edital.

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), em plena validade;

4.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

4.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características míni^n^: fóssàntosSilva

' ÊnSarílaeíra Civil
4.2.3.1. Técnico - Operacional da Empresa: CRE«tee«4882i

R N P  > - f e l 9 4 '1 9 6 9 -5

1. ITEM 4.4 -  CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ 
(S/TRANSP) -  144,60 m3

2. ITEM 5.2 -  EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF 01/2024- 936,00 m ^

— ’ Secretáro deanfraestrutur*.
CREA/CE 344959ÍRNP 061887931-5
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FLS N°: ^  ^  Dtziz-3. ITEM 4.3 - PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP) -  144,60 baooe !Ltoímç&G

4.2.3.2. Técnico -  Profissional:

1. ITEM 4.4 -  CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ 
(S/TRANSP)

2. ITEM 5.2 -  EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF_01/2024

3. ITEM 4.3 - PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP)

4.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.

4.2.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e 
providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. HayStQ n » S ant0S Silua
5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
providências que devam ser cumpridas de imediato. RNP n°061

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

uaiu odiiiüenayn̂ aives ujíhu 
Secretário de Infraestrutura
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela(s) fiscal(is) do 
contrato: Sra. MARIA SOARES VIEIRA, CREA/CE 50851, e atender a todos os 
regramentos referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 
caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP.

5.7.1 As atividades de fiscalização técnica do contrato serão realizadas pela engenheira 
civil Sra. MARIA SOARES VIEIRA, CREA/CE 50851, conforme ART de Fiscalização 
da obra devidamente emitida junto ao CREA/CE.

5.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.

6. REGIME DE EXECUÇÃO

6 . 1 . 0  serviço deverá ser iniciado a partir da assinatura do recebimento da ordem de 
serviço e reunião de partida na sede da Secretaria de Infraestrutura.

6.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.

6.3. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência.

6.4. O serviço deverá ser prestado na localização abaixo especificada e de acordo com 
os projetos disponibilizados, a ser iniciado após a emissão da ordem de serviço e 
finalizar de acordo com o cronograma de execução previsto, no caso de 05 (cinco) 
meses.

6.5. O cronograma dos serviços segue anexo ao projeto básico, tendo como prazo de 
execução 05 (cinco) meses a partir da data da ordem de serviço emitida.

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas em projeto básico, promovendo sua substituição 
quando necessário.

6.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). \

7.1. Após finalização do serviço, o fiscal fará avaliação por critérios de atendimento à  

especificação do serviço, e emitirá termo detalhado de análise.

7. DO RECEBIMENTO

Hui Uva

Italo Samuel Bonçalves Uiiitao
Secretáfio de Infraestrutura

r o r a r c u j c c n  _



i\ ' LÀàOftí. h  PREFEITURA DO
SECRETARIA DE

INFR A ESTR U TU R A

| UÍORK h  PREFEITURA DOr i \ c r c i  i u i \ m  u v

l§fCRATO ..... — -

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços 
efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.

Recebimento

8.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada e todos os documentos 
necessários que comprovem a efetiva execução dos serviços apresentados em medição.

8.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

8.3.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

caráter técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos 
referem à parcela a ser paga.

Ita lo  S a m u e l (fb n ç a lv e s  D ^ n ta
Secretário cfe Infraestrutura 

pocA/rt: -uaw'9 RNP 06188793'
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8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de f a tu ra i^ M o ^ " ^ ' 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

8.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. r

9. FORMA DE PAGAMENTO

secretario oe Inirsestrutur*! 
CREA/CE 344559 R N P  0 6 1887931-5
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9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados 
do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o 
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido 
pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento.

9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco 
BRADESCO.

9.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da finalização do serviço ou de suas 
medições, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 
1602001/2023-G P .

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei n° 
14.133/2021.

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou 
diminuição do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme o artigo n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo VIII do Decreto 
Municipal n° 1602001/2023-GP.

11. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O termo formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo ao edital

11.2. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal.

futuro;

à vigência da contratação.

Italo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura

CREA/CE 344959 RNP 061887931-5
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12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 15.451.0363.1.020.0000 -  
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e Drenagem em Diversas Vias do Município 
de Crato-CE / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento, em respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê 
para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá 
atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.

13. PREVISÃO DE PENALIDADES

13.1. As penalidades e sanções seguirão as normas constantes na Lei n° 14.133/21 e 
constam na minuta de contrato anexa ao edital.

Crato/CE, 26 de abril de 2024.

Haysí antos Silva
Engenheira Civil

CREA-CE 348821 CREA-CE 344559 
Portaria 0107007/2021 - GP
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■ MEIO FIO A RECOMPOR

l | SARJETA A. EXECUTAR

— W  CANALETA DE INTERSEÇÃO

I-  I PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
' ■■■■■ 1 A EXECUTAR

--------------EIXO DA LOCAÇÁQ

MEIO-FIO PEDRA GRANÍTICAPAV. ASFÁLTICA

MEIO FIO PRÉ-MOLDADOPAV. ASFÀLflCA

LASYftO DE CONCRETO PARA EXECUÇÃO

LASTRO DE CONCRETO
LASTRO DE CONCRETO 
e=1 Ocm

DET. CANALETA- INTERSEÇÃO DE RUAS 
SEM ESC.DETALHE SARJETA 

SEM ESC.
DETALHE MEIO FIO 
SEM ESCALA

DETALHE CANALETA 
SEM ESC.

PLANTA BAIXA
SEM ESC.

SARJETA -  L«0.30m E«10cm

MEIO-FIO EXISTENTg/
CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E- 3j 
REPER FILAMENTO EM PMF E- 3 cm

>AV. PEDRA TOSCA EXISTENTE iMEIO-FIQ EXI8TENTE
QUADRO DE QUANTIDADES

AREA DA SARJETA

ÀREA DA PAVIMENTAÇÁO 5431.35 m1
PERFIL TRANSVERSAL- E0 A E14; E18 A  E34 
SEM ESC.

m to s  StiL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUUJRA--------- r—í CREA-CÉ-348821
--------- ^ R N P  n° 061941969-5
LASTRO DE CONCRETO ■ L-0,20m E-10cm LOCAL: RUA PEDRO BANTIM NETO - BAIRRO GRANJEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNIClPIO 
DO CRATO/CE

SARJETA ■ L«0.30m E"10cm

MEIO-RO EXISTENTE
1 MEIO-FIO PRÉ-MOLDADOCAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E= 3; 

REPERFILAMENTO EM PMF E» 3 cm PLANTA BAIXA. DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO
MEIO-FIO DE PEDRA GRANÍTICA

T& aíã
INDICADA 01/02

PERFIL TRANSVERSAL- E14 A E18 
SEM ESC.

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCALA JANEIRO/2024
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iiak) Samuel Gonçalves Dantas
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
: CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

fS

2r>nr»
LOCAL: RUA PEDRO BANTIM NETO -  BAIRRO GRANJEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNIClPIO 
DO CRATO/CE

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO

5808,47 m* JANEIRO/2024

RESPONSÁVEL TécNICO:





LEGENDA

SARJETA A EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
A EXECUTAR

MEIO FIO EXISTENTE

EIXO DA LOCAÇÃO 

CANALETA DE INTERSEÇÃO

PLANTA BAIXA
1/500

SARJETA = 1=0,30m E=10cm SARJETA = L=0,30m E=10cm

MEIO-FIO EXISTENTE.
CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E» 3 cm y 
REPERFILAMENTO EM PMF E» 3 cm

PERFIL TRANSVERSAL 
SEM ESC.

\PA\APEDRA TOSCA EXISTENTE ME|o-F|0 EXISTENTE

DETALHE SARJETA
SEM ESC.

DET. CANALETAr INTERSEÇÃO DE RUAS
SEM ESC.

QUADRO DE QUANTIDADES

ÁREA DA SARJETA 38.70 m»

ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO 608,24 m*

Samuel Gonça/ves D^nías
—e-ün°cdf lf!fr.3esfrutur:_____________________________________

s £ Í2 ! Í1 !* !M W  PREFEITUR A  MUNICIPAL DO C R A TO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

Civil

1969-5

LOCAL: RUA MARIA LUClOLA SIQUEIRA DE MELO - BAIRRO GRANJEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO
INDICADA UNICA

646,94 m2 JANEIRO/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

R-l - PARADA OBRIGATÓRIA

Placa no poste

Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do Contran

Faixa de retençSo (branca)

LFO - 2 Linha de Fluxo Oposto - Linha Simples 
Seccionada (amarelo âmbar)

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA



LE G E N D A
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

SARJETA A EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
A EXECUTAR

Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do Contran

EIXO DA LOCAÇÃO Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do ContranSINAL

Faixa de retenção (branca)

LFO - 2 Unha de Fluxo Oposto -Linha 
Simples Secdonada (amarelo âmbar)

.opostos

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO, 
SEM ESCALA

Limite da pista

-Z . Sarjet* 

Meio-fio
Sarjeta
e=10cm

3cm CBUQ 
3cm PMF

i«15% Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do Contran

LASTRO DE CONCRETO

DETALHE SARJETA 
SEM ESC.

SARJETA = L=0,30m E=10cmSARJETA = L=0.30m E=10cm
$  5 S a n t o s  -  
* sSlaCNi' ^^^8821 
Q 5 1941969-

W PEDRA TOSCA EXISTENTE
CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E» 3 cm 
REPERFILAMENTO EM PMF E= 3 cm

PERFIL TRANSVERSAL ESTACAS - EO À E07+16.9
SEM ESC.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  8 
S EC R ETA R IA  M U NIC IPAL DE IN FR A E S TR U TU R A  °

BBtrtlTURA DO

CRATO

LOCAL: RUA SÃO JOSÉ, BAIRRO SEMINÁRIO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNIClPIO 
DO CRATO/CE.

Italo Samuel G o n ç a m  Dj ü .
Secretário de Infraestrutura 

rpp&jr.F 344359 RNP 06188793 
Portaria 0107007/2021-GP

PLANTA BAIXy
1/750

COORDENADAS GEOGRÁFICAS PLANTA BAIXA, D ETA LH A M EN TO  E S IN ALIZA ÇÃ OQUADRO DE QUANTIDADES

INlCIO FINALÁREA DA PAVIMENTAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICOPRANCHA.
INDICADA ÚNICA454241.585 E 9201133.771 N 454187,396 E 9200988. 011N

ÁREA MEDIDA'
JANEIRO/2024



DETALHE SARJETA 
SEM ESC.

PLANTA BAIXA
SEM ESC.

PAV. ASFÁLTICA PEDRA GRANÍTICA

Halo Samuel Gonçalves Lbnu
MBc^ip#yÉ»|A p a c d f ti if lfc 8 S St6UtUf ̂

A  CREA/CE 3Í4559 RNP 061887931- 
.■++ p « ia fia  niQ7007/2021-GP

DETALHE CANALETA 
SEM ESC.

MEIO FIO GRANlTtCO

MEIO FIO PRÉ-MOLDADO

-T»
<5

lASntO QE CONCRETO PARA EXECUÇÃO

DETALHE MEIO FIO 
SEM ESCALA

DET. CANALETA- INTERSEÇÃO DE RUAS fU
SEM ESC. 0 1

3TENT§/MEIO-FIO EXISTENTE
CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E= 3 cr 
REPERFILAMENTO EM PMF E« 3 cm

PERFIL TRANSVERSAL 
SEM ESC.

1PAV-

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
LOCAL: RUA ANTÔNIO SAVIANO SOUZA - BAIRRO NOVO CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNIClPIO 
DE CRATO/CE

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO

JANE1RO/2024

Area  da s ar jeta 33.55 m»
Area  da p avim entação 377.12 m*

COORDENADAS OEOGHAF1CAS

INÍCIO FINAL

453019.59 E 9199970,64 3 452953.63 E 9199950,57 S

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA

PLANTA 
ESCALA: 1/400

CORTE
SEM ESC.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOICE



SINALIZAÇÃO DE TR ÂN SITO
LEGENDA

R-l - PARADA OBRIGATÓRIASARJETA A EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
A EXECUTAR

MEIO RO EXISTENTE

EIXO DA LOCAÇÃO

CANALETA DE INTERSEÇÃO

Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do Contran

Faixa de retenção (branca)

LFO - 2 Linha de Fluxo Oposto - Linha Simples 
Seccionada (amarelo âmbar)

Linha de fKinas.opostos 
(LFO)

SARJETA = L=0,30m E=10cm SARJETA = L=0.30m E=10cm MSO-FK3 EXISTENTE

MEIO-FIO EXISTENTE/
CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E» 3 cm 
REPERFILAMENTO EM PMF E« 3 cm

\PAV. PEDRA TOSCA EXISTENTE

MEIO FIO CRANlTlt

PERFIL TRANSVERSAL
SEM ESC. lautos Siíia LASTRO DE CONCRETO

ÍÍ1 9 6 9 -5
DET. CANALETAr INTERSEÇÃO DE RUAS
SEM ESC.

QUADRO DE QUANTIDADES PREFEITUR A  MUNICIPAL DO C R A TÕ  ^  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

\ ~ r  00

CRATOArea da sarjeta

Area  da pavimentação

LOCAL: RUA DANIEL LIMA BEZERRA - BAIRRO NOVO CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO M U N IC lP IO  
DE CRATO/CE

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

FINAL

452992,03 E 9200056,72 S 452939.51 E 9200040.38 S

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCALA

PRANCHAINDICADA UNICA
AREA MEDIDA.

JANEIRO/2024



SARJETA = L=0,30m E=10cm SARJETA = L=0,30m E=10cm

MEIO-FIO EXISTENTE,
CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E* 3 cm y 
REPERFILAMENTO EM PMF E- 3 cm

PERFIL TRANSVERSAL
SEM ESC.

\PAV PEDRA TOSCA EXISTENTE \ ME|o-FIO EXISTENTE

Italo Samuel G o n ç a lv e s  Ü u
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 0618S&&

QUADRO DE QUANTIDADES

ÃREA DA SARJETA 33.18 m*

AREA DA PAVIMENTAÇÃO 285.90 m1

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

INÍCIO FINAL

452978,91 E 9200100,08 S 452926,32 E 9200083,10 S

CRATO

DETALHE SARJETA
SEM ESC.

DET. CANALETA- INTERSEÇÃO DE RUAS
SEM ESC.

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: RUA DONA MARIA FERREIRA - BAIRRO NOVO CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNIClPIO 
DE CRATO/CE

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO
INDICADA UNICA

324,61 m2 JANEIRO/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO./N V  PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

R-l - PARADA OBRIGATÓRIA

Placa no poste

Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do Contran

Faixa de retenção (branca)

LFO - 2 Linha de Fluxo Oposto - Linha Simples 
Seccionada (amarelo âmbar)

LEGENDA

SARJETA A EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
A EXECUTAR

1 '■ | MEIO FIO EXISTENTE 

EIXO DA LOCAÇÃO 

CANALETA DE INTERSEÇÃO

C f '
RNP n°|06l941969-5

, L 3QJ



SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
LEGENDA

R -l - PARADA OBRIGATÓRIASARJETA A EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
A EXECUTAR

MEIO FIO EXISTENTE

EIXO DA LOCAÇÃO

CANALETA DE INTERSEÇÃO

Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do Contran

Faixa de retenção (branca)

LFO - 2 Linha de Fluxo Oposto - Linha Slmple* 
Seccionada (amarelo âmbar)

.opostos

SARJETA = L=0,30m E=10cm SARJETA = C=0,3(j MEIO-FIO EXISTENTE
-CE 348821 
061941969-

DETALHE SARJETA
SEM ESC.MEIO-FIO EXISTENTE/

CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E* 3_ 
REPERFILAMENTO EM PMF E» 3 cm

lMEIO-FIO EXISTENTE
MEIO FIO GRANlTICO

LASTRO DE CONCRETO PARA Eí

Italo Samuel Gonçawfcs u
Secretário de InfrsestrutL-. 

CREA/CE 344959 RNP 06188.Portana 010700712021-0- -----  A
PMIIITUM DO

- — - m CRATO

DET. CANALETA- INTERSEÇÃO DE RUAS
SEM ESC.

PREFEITUR A  MUNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

QUADRO DE QUANTIDADES

ÁREA DA SARJETA

AREA DA PAVIMENTAÇÃO

LOCAL: RUA 121 - BAIRRO NOVO CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

INÍCIO FINAL

452965.89 E 9200142.52 S 452912.77 E 9200125 88 S

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO
Z ü k  PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

SEM ESCALA
INDICADA UNICA

324,17 m2 JANEIRO/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO.



iKeABEWfêJ

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

LEGENDA

R-l - PARADA OBRIGATÓRIA
SARJETA A EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
A EXECUTAR

MEIO FIO EXISTENTE
Placa no poste

EIXO DA LOCAÇÃO 

CANALETA DE INTERSEÇÃO

Seguir recomendações de 
proporcionalidade definidos 
pelo Manual de Sinalização 
Horizontal do Contran

Faixa de retenção (branca)

LFO - 2 Linha de Fluxo Oposto - Linha Simple» 
Secclonada (amarelo âmbar)

Linha de fluxos opostos 
(LFO)

MEIO-FIO EXISTENTE/
CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ E« 3 cm 
REPERFILAMENTO EM PMF E» 3 cm

\PAV. PEDRA TOSCA EXISTENTE iMEIO-FIO EXISTENTE
MEIO RO GRANlnCO

PAV. ASFÁLTK

PERFIL TRANSVERSAL \ y  /  j 
SEM ESC. )

Hayslane em p m tos Silva
EnasrmeirãÇjvil

LASTRO DE CONCRETO PARA EXEÈ

DET. CANALETA- INTERSEÇÃO DE RUAS 
SEM ESC.

” 061941969-5
PREFEITUR A  MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
QUADRO DE QUANTIDADES PRErll' U«A DO

CRATOAREA DA SARJETA

Area  da pavimentação

LOCAL: RUA JEFERSON ALBUQUERQUE - BAIRRO NOVO CRATO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO M UN IC lP IO  
DE CRATO/CE

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

452898.39 E 9200171,14 S452951,78 E 9200187.61 S

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTO E SINALIZAÇÃO
RESPONSÁVEL TÉCNICOPLANTA DE LOCALIZAÇÃO

SEM ESCALA
INDICADA UNICA

AREA MEDIDA DATA:
JANEIRO/2024



SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

’ b  P R E FE IT U R A  D O  '

CRATO
CftATO sw

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
FLS N°:. „

'  eO W M S S to  OE UCÍTAÇAO

A N EXO  II - M IN U TA  DE TE R M O  DE C O N TR A TO



J k .

SECRETAR IA  DE J  Q  L  S í í i í í  -
INFRAESTRU TU RA  't^M í CRATO - * í ‘

tta» ÇRATO^ x»

... ....... ~  .mi..... . ... ....... .... ... r - í r iiimr.r ... ........—  PfiiF&fÜSÁMMMjjÇCRATO/CÍ
M IN U TA  DE TER M O  DE C O N TR A TO  ÈLSff t  S \ A

Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 comissão ca r̂orroçAo

OBRAS E SER V IÇ O S  DE EN G EN H A R IA  -  LIC ITAÇÃO

M U N IC ÍP IO  DE C R A TO /C E  - SEC R ETA R IA  DE IN FR A E STR U TU R A

C O N C O R R Ê N C IA  N ° .............................

Sm X  ,

C O N TR A TO  A D M IN IS TR A TIVO  N ° ......................., Q U E FAZEM  ENTR E

SI O M U N IC ÍP IO  DE C RA TO /C E, POR IN TE R M É D IO  DA  

S EC R ETA R IA  DE IN FR A E STR U TU R A  E

O Município de Crato/CE por intermédio do(a) S EC R ETA R IA  DE IN FR A E STR U TU R A , com sede na 

Rua Dom Pedro II, 203 inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07 .587.975 /0001-07 , neste ato representado(a) 

pelo(a) Secretário(a) de Infraestrutura, Sr. ítalo Samuel Gonçalves Dantas, doravante denominado

C O N TR A TA N TE , e o(a) .....................................  inscrito(a) no C N PJ/M F sob o n° .................................. ,

sediado(a) na ..........................................., em .................................... doravante designado C O N TR A TA D O ,

neste ato representado(a) p o r .........................................  (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da em presa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da 

Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente

Term o de Contrato, decorrente da C O N C O R R Ê N C IA  N° ......................... , mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços técnicos especializados em  

engenharia civil para a C O N TR A TA Ç Ã O  DOS SE R V IÇ O S  DE EN G EN H A R IA  PARA PA VIM EN TA Ç Ã O  

A SFÁ LTIC A  EM D IV ER S A S  RUAS DOS BAIRROS N O VO  CRATO , S EM IN Á R IO  E G R A N G E IR O  NO  

M U N IC ÍP IO  DE C R A TO /C E , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital da 

licitação e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico e Term o de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de EM PR EITA D A  POR PREÇ O  GLOBAL.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de execução dos serviços são de 5 (cinco) meses e de vigência da contratação é de 8 

(oito) meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

7  4



SECRETARIA DE
IN F R A E S T R U T U R A

PR E FEIT U R A  DO

CRATO
m m

ão e a cada fil̂ ^ e í r o ,  a2.1.1 . Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada e;

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação  

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar form almente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem  

natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.

3.3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO (art. 92, IV)

3.1. O regime de execução a ser adotado é o de execução indireta - empreitada por preço global.

4 .4 . CLÁUSULA QUARTA -  MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, XVIII)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e c a d a  parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução 

total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

m ediante simples apostila.

4 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sem pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.



SECRETARIA DE J  r T T L  A R  A « K Â
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4.4. 0  órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para a d o ção^e^Fótâ que 

devam  ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da em presa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

4.6. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para 

acom panhar e fiscalizar a prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme 

atribuições especificadas no Decreto Municipal n° 1602001/2023-G P .

4.7. As atividades de fiscalização administrativa do contrato serão realizadas pela engenheira civil Sra. 

M A RIA  SO A R ES  VIE IR A , C R E A /C E  50851.

4.8. As atividades de fiscalização técnica do contrato serão realizadas pela engenheira civil Sra. MARIA  

SO A R E S  V IE IR A , C R E A /C E  50851, conforme A RT de Fiscalização da obra devidam ente emitida junto 

ao C R E A /C E .

Gestor do Contrato

4.9. O gestor do contrato é o ordenador da pasta contratante.

5.5. CLÁUSULA QUINTA -  SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação por parte da 

Contratante.

5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

5.3. A  subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

5.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem penhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.6. CLÁUSULA SEXTA -  PREÇO (art. 92, V)

6.1. O valor total da contratação é de R $ ........... ( ....... )

6.2. No valor acim a estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

PR EFEITU R A  D O  >
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integrai do objeto da contratação.

6.3. O valor acim a é m eram ente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Critérios de Medição

7.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços efetivamente  

realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto Básico, do cronograma 

físico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.

7.2. Dem ais critérios de medição estão especificados no Projeto Básico anexo do Edital da 

Concorrência.

Recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Um a etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela  

etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela a ser paga.

7.4 .1 . Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo.

7.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4 .5 . A  fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam  

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4 .6 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Term o Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

7.6.2. R ealizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à C O N TR ATA DA , por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Term o Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4 . Com unicar a em presa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado  

pela fiscalização.

7.6 .5 . O prazo de pagamento e o fluxo após recebimento de nota fiscal, deve seguir o disposto no 

Term o de Referência/Projeto Básico, documento anexo a este.

8.8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice Nacional de Custo da Construção (IN C C  - Dl) / FGV, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V  [(I -  lo)/lo]

R = Valor do reajuste procurado;

V  = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

O B SER VA Ç Ã O : O FATO R deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente 

da quinta casa decimal em diante.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m ) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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8.5. Nas aferições finais, o(sj índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m ) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determ inado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. A aplicação de reajuste nos serviços de engenharia geralmente não se restringe a meros cálculos 

aritméticos, mas envolve a análise do quanto já foi executado e quanto falta por executar, para que o 

reajuste incida som ente sobre esse segundo grupo.

8.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

9.9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;

9.3. R eceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;

9.6. Acom panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.7. Com unicar a em presa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 

de 2021;

9.8. Efetuar o pagam ento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução  

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, m eramente  

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9 .11.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
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9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração  

de descum primento de cláusulas contratuais.

9.14. Com unicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato.

9.16. R ealizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem  

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.19. Previam ente á expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

10.10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução  

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. M anter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução  

do contrato.

10.2.1. A  indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidam ente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado  

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acom panham ento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagam entos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em  linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

-  S IC AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FG TS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.11. Com unicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços/obra, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada  

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determ inações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.16. Subm eter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.18. M anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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10.20. Com provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento  

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

n° 14.133, de 2021;

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;

10.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;

10.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto;

10.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante;

10.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem  atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação;

10.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente.

10.30. O bter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis,

na form a da legislação aplicável;

10.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andam ento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto;

10.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Term o de Recebimento  

Definitivo;

10.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 

de 2006, de:

a) m anejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - P M FS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
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b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema  

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente.

10.34. Com provar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa  

da execução contratual, nos termos do artigo 4 o, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/M P  n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acom panhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6 .938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal -  DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24 /12/2014, quando se tratar de produtos 

ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e arm azenam ento exijam a emissão de tal 

licença obrigatória; e

10.34.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem  

em  Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em  

com plem entação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e arm azenam ento nos 

limites do território estadual.

10.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho  

Nacional de Meio Ambiente - CONAM A, conforme artigo 4 o, §§ 2° e 3o, da Instrução Normativa SLTI/M P  

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

10.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciam ento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso.

10.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução C O N AM A  n° 307, de 05/07/2002, o Contratado  

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.35.2 .1 . resíduos C lasse A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na form a de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação  

de material para usos futuros.

10.35.2 .2 . resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encam inhados a áreas de arm azenam ento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura.



10 35 .2 .3  resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

econom icam ente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser arm azenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

10.35.2 .4 . resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

arm azenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas.

10.35.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em  

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas  

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

10.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acom panhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004.

10.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

m atéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução C O N A M A  n° 382, de 

26 /12 /2006 , e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

10.36.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na N B R -10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Norm as Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução C O N AM A  n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata.

10.37. Nos termos do artigo 4 o, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/M P n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 

de form ação de preços os custos correspondentes;

10.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia.

10.39. Realizar, conforme o caso,- por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exam es e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações.

10.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
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municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10.41. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no C R EA -C E (Conselho Regional de Engenharia 

e Arquitetura do C eará) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na forma da Lei, e apresentar 

o comprovante de A R T (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou R TT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) correspondente e o C NO  -  Cadastro Nacional de Obras com indicação do 

número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a C O N TR A TA N TE, sob pena 

de retardar o processo de pagamento;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LG PD ), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 o da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em  

Lei.

12. C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  S EG U N D A  -  G A R AN TIA  DE EXEC U Ç Ã O  (art. 92, X II)

12.1. Com o garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, a 

em presa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5%  (cinco por cento) do valor do 

Contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços, devendo ser renovada a cada 

prorrogação efetiva do contrato.

12.2. A C O N TR A TA D A  deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da C O N TR A TA N TE , antes da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou título da dívida pública, seguro- 

garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa C O N TR A TA D A  optar por uma das modalidades de 

garantia, conforme previsto no §1° do Art.96 e seguintes, da Lei n .14 .133/2021.

12.3. A  validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução do contrato, 

devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do art.96, da Lei 

n .14 .133/2021, com plem entada no caso de acréscimo previsto no art.125 da Lei n .14 .133/2021.

12.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;

12.4.2. Prejuízos causados à C O N TR A TA N TE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;

12.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela C O N TR A TA N TE  à CONTRATADA;
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12.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

C O N TR A TA D A .

12.5. S E G U R O -G A R A N TIA  -  entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente 

autorizada pela S U S E P  a comercializar seguros:

12.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a C IR CU LA R  SU S E P  n.661, de 11 

de abril de 2022 e seus anexos;

12.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/m enum ercado/regapolices/pesquisa.asp'.

12.5.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura 

Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do C O N TR A TA D O (TO M A D O R ) em relação à obra.

12.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o prêmio nas 

datas convencionadas;

12.6.1. Para a prestação da garantia pelo C O N TR ATA DO , quando optar pela modalidade seguro- 

garantia, será facultado o prazo de 01 (um) mês, contados da data da homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.

12.7. A  garantia em  dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta específica, 

com correção monetária a crédito da C O N TR A TA N TE.

12.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0 ,5%  (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2%  

(dois por cento).

12.8.1. O atraso superiora 20(vinte) dias autoriza a C O N TR A TA N TE  a prom overa extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n .14 .133/2021.

12.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de 

mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Estadual, constando entre 

aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em  

sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art.61 da Lei complementar n. 101 de 04 

de maio de 2000, podendo a C O N TR A TA N TE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência 

desses requisitos.

12.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesm a expressa renúncia 

pelo fiador, aos benefícios do art.827 do Código Civil de 2002.

12.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a C O N TR A TA D A  obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em  que for notificada.

12.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada  

monetariamente.

12.12. A apólice de seguro, deve expressar a S E IN FR A /C R A TO -C E  como S EG U R A D O  e especificar 

claram ente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Term o de Contrato ou Term o Aditivo a que 

se vincula;

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp'
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12.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será liberada 

após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante C O N TR A TA D A  tenha cumprido todas as 

obrigações contratuais.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1. Com ete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii) Im pedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4 o, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f ,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

a) Moratória de 0,5%  (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a.i) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descum primento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.

b) Com pensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 15%  a 30%  do 

valor do Contrato.

c) Com pensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 10%  

a 20%  do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 10% do valor do 

Contrato.

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato.

/
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13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  

eventualm ente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 

2021 ).

13.6. Previam ente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a am pla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
l

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à em presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Em presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
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13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

14.14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do. contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

am igavelm ente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em presa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.1 .3 . Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

15.15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
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15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na seguinte dotação:

15 .451 .0363 .1 .020 .0000  -P avim entação em Pedra Tosca, Asfáltica e Drenagem em Diversas Vias do 

Município de Crato-CE / Elemento de Despesa: 4 .4 .90 .51 .00  Obras e Instalações.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçam entária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais 

dos contratos.

17.17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50%  (cinqüenta por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (P N C P), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na In ternete  Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 217, III do Decreto Municipal n° 54/2023.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  FORO (art. 92, §1°)

19.1. Fica eleito o Foro Com arca de Crato, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Term o de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Crato/CE, [dia] de [mês] de [ano].
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